
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/23 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PÚBLICA, EM AMBIENTE ON PREMISE, COM PRAZO DETERMINADO 
(LOCAÇÃO), COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS DOS MÓDULOS ABAIXO, INCLUINDO CONVERSÃO, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E ATENDIMENTO TÉCNICO. 

 

 

Processo administrativo nº 486/2023 

 

Modalidade: pregão presencial. 

 

Tipo: menor preço. 

 

Critério de Julgamento: menor preço global. 

 

Data da realização: 19/10/23. 

 

Horário de início da sessão pública do pregão: 09:30 horas. 

 

Local: sede do SAAESP, sita à Rua Malaquias Guerra, nº 37, Centro, São Pedro/SP. 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO PEDRO torna público para 
conhecimento dos interessados, que no local, data e horário indicados neste preâmbulo, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 5.630, de 13 de dezembro de 2013, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como 
pelas condições e prazos estabelecidos neste ato convocatório e nos respectivos anexos. 

 



 
 

1. DOS ANEXOS 

 

1.1. Fazem parte integrante deste edital: 

 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Declaração de Microempresa / Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo III - Declaração de Habilitação; 

Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo V - Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; e, 

Anexo VI - Minuta do Contrato. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de licença de uso de software de gestão pública, em ambiente on premise, com prazo 
determinado (locação), com atualização mensal, que garanta as alterações legais, 
corretivas e evolutivas dos módulos abaixo, incluindo, conversão, implantação, 
treinamento, suporte e atendimento técnico, conforme especificações constantes 
neste termo de referência. 
 

2.1.1. Para melhor caracterização do objeto a que se destina esta licitação, este edital é 
composto pelo Termo de Referência que faz parte integrante desta peça e está identificado 
como anexo I. 

 

 

3. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação, e que atendam as exigências de habilitação. 

 



 
3.2. Não será permitida a participação de empresas: 

 

3.2.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com o Município 
de São Pedro, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93;  

 

3.2.4. Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Pedro, nos termos do art. 
10º da Lei Federal nº 9.605/98; 

 

3.2.5. Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Pedro e contratar nos 
termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02; 

 

3.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

 

3.2.7. Que possuam entre seus sócios, servidor público do SAAESP; 

 

3.2.8. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer seja a sua forma de constituição. 

 

3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº 123/06, deverão firmar DECLARAÇÃO, 
preferencialmente nos termos do modelo estabelecido no anexo II deste edital, devendo 
apresentá-la fora do envelope nº 01 – proposta comercial, já na fase de credenciamento. 

 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Para o credenciamento, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 



 
 

b) Procurador: instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos 
para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento que comprove os poderes do mandante 
para a outorga; 

 

4.1.1. O representante legal ou procurador da licitante deverá identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 

 

4.1.2. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

4.1.3. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 

 

4.1.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas 01 (um) licitante credenciado. 

 

4.1.5. Os documentos de que trata a alínea “a” do subitem 4.1 deverão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas.  

 

4.1.5.1. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, 
pelo pregoeiro ou pela equipe de apoio. 

 

4.1.5.2. Em todas as hipóteses referidas neste subitem, não serão aceitos protocolos e 
nem documentos com prazo de validade vencido. 

 



 
4.2. O licitante também deverá apresentar, ainda na fase de credenciamento, e fora dos 
envelopes nº 01 e 02, uma DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO, 
preferencialmente, nos moldes do anexo III deste edital.    

 

 

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

5.1. A despesa decorrente da contratação ora licitada está estimada em R$ 123.400,00 
(cento e vinte e três reais e quatrocentos reais), e será atendida pela seguinte dotação 
orçamentária consignada para o exercício de 2023: 3.3.90.40.16.00.00  LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE (3667)– Locação de Softwares. 

 

6. DO SUPORTE LEGAL 

 

6.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 

 

6.1.1. Constituição Federal; 

6.1.2. Constituição do Estado de São Paulo; 

6.1.3. Lei Orgânica do Município de São Pedro; 

6.1.4. Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02; 

6.1.5. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93;  

6.1.6. Lei Complementar nº 123, de 14/12/06; 
6.1.7. Decreto Municipal nº 5.630, de 13/12/13; 
6.1.8. demais disposições legais aplicáveis à espécie. 

 

7. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

7.1. Maiores esclarecimentos e informações sobre a presente licitação serão fornecidas pela 
Divisão de Compras e Licitações do SAAESP, preferencialmente através do e-mail 
licitacoes@saaesp.sp.gov.br. 



 
 

7.2. Em caso de não solicitação pelos proponentes de esclarecimentos e informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 

8. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

8.1. Os interessados em participar do presente certame deverão entregar a proposta 
comercial e a documentação de habilitação, cada uma em envelope fechado e indevassável, 
contendo os seguintes dizeres no anverso:  

 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

SAAESP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/23 

 

(razão ou denominação social, endereço, e-mail e telefone) 

 

 

 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

 

SAAESP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/23 

 

(razão ou denominação social, endereço, e-mail e telefone) 

 



 
9. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 01 

 

9.1. A Proposta de Preço deverá ser formulada em uma via, inserida em envelope fechado, 
contendo na parte externa o nome da empresa proponente, seu endereço, e-mail e telefone, 
bem como o número da presente licitação e a indicação do órgão licitante, conforme item 
8.1 do edital. 

 

9.2. A Proposta de Preço deverá ser elaborada em língua portuguesa, salvo quanto às suas 
expressões técnicas de uso corrente, utilizando-se preferencialmente o modelo a que se 
refere o anexo IV, datilografado, impresso ou preenchido a mão com letra legível, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo 
representante legal do licitante ou seu procurador, devidamente identificado, pelo menos, 
com o nome completo, nº de inscrição no CPF/MF e nº da cédula de identidade (RG). 

 

9.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

 

9.4. Deverão estar consignados na proposta: 

 

9.4.1. A denominação, endereço/CEP, telefone, e-mail e CNPJ do licitante; 

 

9.4.2. Preço(s) do(s) serviço(s). 

 

9.4.2.1. O preço deverá ser cotado: 

 

a) em valor unitário, total e global; 

b) em moeda corrente nacional, com precisão de três casas decimais; 

 

9.4.2.2. Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

 



 
9.4.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

9.4.4. Prazo para conclusão dos procedimentos de implantação, conversão da base de 
dados existente no SAAESP e disponibilização do software em pleno funcionamento, que 
deve ser de no máximo 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato. 

 

9.4.5. Descrição completa dos softwares, indicando, inclusive, a linguagem utilizada na 
programação e o banco de dados adotado. 

 

9.4.5. Declaração impressa na proposta de que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) 
todas as especificações exigidas no Termo de Referência – anexo I; 

 

9.4.6. Declaração impressa na proposta de que os preços ofertados contemplam todos 
os custos diretos e indiretos inerentes ao objeto da presente licitação. 

 

9.4.6.1. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de custos, 
como, por exemplo: embalagem, mão-de-obra, transporte, administração, emolumentos e 
tarifas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e benefícios, taxas e impostos, e 
quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas com a execução total do 
objeto da presente licitação. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

 
10.1. Os documentos exigidos são os seguintes: 

 

10.1.1. Habilitação Jurídica  

 

10.1.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 
individual; 

 



 
10.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

 

10.1.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 
tratando-se de sociedade empresária; 

 

10.1.1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  

 

10.1.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir; 

 

10.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

10.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

10.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

10.1.2.3. Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 

10.1.2.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 
com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições 
previdenciárias) e à Dívida Ativa da União; e 

 



 
10.1.2.3.2. Certidão de Regularidade do ICMS – Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, expedida pela Fazenda Estadual ou declaração de 
isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante, sob 
as penas da lei; 

 

10.1.2.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 
Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal; 

 

10.1.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de Regularidade 
do FGTS; 

 

10.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
ou de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, nos 
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

10.1.3. Qualificação Técnica 

 

10.1.3.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 
por meio da apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante. 

 

10.1.4. Qualificação Econômico Financeira 

 

10.1.4.1. Apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido 
realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 
apresentação dos envelopes. 

 



 
10.1.4.2. Quando a certidão for positiva para recuperação judicial, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

10.1.5. Documentação Complementar - Declarações 

 

10.1.5.1. Declaração de que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, 
trabalhadores menores de 18(dezoito) anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho, a menores de 16(dezesseis) anos, 
conforme determina o art. 27, V, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal nº 9.854/99, observados, preferencialmente, os termos do anexo V. 

 

10.2. Os documentos de que trata o item 10.1 deverão, conforme o caso, ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, salvo os 
documentos obtidos por meio eletrônico. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante 
cotejo da cópia com o original, pelo pregoeiro. 

 

10.2.1. Em todas as hipóteses referidas neste item, não serão aceitos protocolos e nem 
documentos com prazo de validade vencido. 

 

10.3. Na hipótese de ser a licitante a matriz, toda a documentação deverá ter sido expedida 
em nome desta, e se for à filial, toda a documentação deverá ter sido expedida em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.3.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, DEVERÁ APRESENTAR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO DE AMBOS OS ESTABELECIMENTOS. 

 

10.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, nos termos do art. 42 da 
Lei Complementar nº 123/06.  

 



 
10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

10.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do resultado do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do SAAESP, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.5.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

10.5.3. Ocorrendo a hipótese do subitem 10.5.2, será procedida a convocação dos licitantes 
para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, devendo o 
pregoeiro examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.  

 

10.5.3.1. A convocação para continuação da sessão pública dar-se-á por meio de publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

 

11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

11.1. A sessão pública para processamento do pregão dar-se-á no dia, horário e local 
estabelecido no preâmbulo do presente edital, em ato público, iniciando-se pelo 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
11.2. Encerrado o credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro os envelopes de nº 
01 e 02, referentes à Proposta de Preço e Documentação de Habilitação, 
respectivamente, e a Declaração de Habilitação a que se refere o anexo III.   
 
11.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope contendo a proposta comercial, será 
considerada encerrada a fase de credenciamento e, por conseguinte, não será possível a 
admissão de novos participantes. 



 
 

11.4. O julgamento das propostas será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observadas rigorosamente as especificações constantes deste Edital; 

 

11.4.1. Após abertos os envelopes contendo as propostas comerciais, o pregoeiro analisará 
as propostas, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e 
condições fixados no edital, e/ou que apresentem preço ou vantagem baseada 
exclusivamente nas propostas dos demais licitantes. 

 

11.5. Caso o pregoeiro venha a desclassificar todas as propostas, será dado por encerrado 
o certame, lavrando-se ata do ocorrido. 

 

11.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros. 

 

11.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, observados os 
seguintes parâmetros: 

 

11.7.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela; 

 

11.7.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 03 (três); 

 

11.7.2.1. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes; 

 

11.7.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 
a formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior 
preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 
no caso de empate de preços; 



 
 

11.7.3.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances; 

 

11.7.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observado como parâmetro de redução o valor 
de R$ 100,00 (cem reais); 

 

11.7.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
declinarem da formulação de lances;  

 

11.7.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valor, considerando-se, para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE o direito de preferência 
à contratação, observados os seguintes critérios: 

 

11.7.6.1. Entende-se por empate, a situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores ao valor da proposta melhor classificada; 

 

11.7.6.2. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores estejam no 
intervalo mencionado no item 11.7.6.1, para que apresente preço inferior ao da melhor 
classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência; 

 

11.7.6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for a melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor 
oferta; 

 



 
11.7.6.4. Havendo igualdade de preços entre as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 11.7.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 

 

11.7.6.5. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

 

11.7.6.6. Não havendo a apresentação de novo preços inferiores ao preço da proposta 
melhor classificada serão convocados para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
11.7.6.1; 

 

11.7.6.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, devendo o 
pregoeiro examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 

11.7.6.7.1. Havendo participação de outras microempresas e empresas de pequeno 
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.7.6.1, será 
assegurado o exercício do direito de preferência; 

 

11.7.6.8. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 
e não configurada a hipótese prevista no subitem 11.7.6.7, será declarada vencedora a 
melhor oferta proposta originalmente da fase de lances.  

 

11.7.7. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 11.7.1, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 
ofertado. 

 



 
11.7.7.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às sanções previstas neste edital. 

 

11.7.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 
à redução do preço. 

 

11.7.9. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

 

11.7.9.1. O critério de aceitabilidade do preço ofertado será o de compatibilidade 
com os preços praticados no mercado, coerentes com cada um dos itens que compõem 
o objeto ora licitado. 

 

11.7.9.1.1. A qualquer momento, o Pregoeiro poderá solicitar às licitantes a 
composição dos respectivos preços e outros esclarecimentos que se façam necessários. 

 

11.7.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço e procedida à verificação de 
que trata o item 11.7.9, será realizada a abertura do envelope contendo os documentos 
de habilitação da licitante vencedora classificada em primeiro lugar. 

 

11.7.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do pregão, até a decisão sobre a habilitação. 

 

11.7.11.1. Admite-se a juntada de documentos e a verificação efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações, se possível. 

 

11.7.11.2. A verificação e/ou a juntada será certificada pelo Pregoeiro, anexando-se 
aos autos os documentos respectivos. 

 

11.7.11.3. O SAAESP não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação.  



 
 

11.7.11.3.1. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

11.7.12. A licitante habilitada será convocada na própria sessão pública do pregão 
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, realizar a DEMONSTRAÇÃO dos softwares 
ofertados. 

 

11.7.12.1. A proponente será responsável pelos equipamentos necessários à 
demonstração dos softwares. 

 

11.7.12.2. A demonstração será submetida à análise técnica do(s) servidor (es) da 
unidade administrativa responsável pela elaboração do Termo de Referência (anexo I). 

 

11.7.12.3. O resultado da demonstração de que trata o subitem 11.7.12 será divulgado 
na própria sessão de demonstração e, caso a licitante não atenda aos requisitos 
funcionais exigidos, será a mesma desclassificada. 

 

11.7.13. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências habilitatórias, ou ainda, se não cumprir os requisitos funcionais do anexo I 
durante a demonstração do software, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, 
na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e 
a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

 

11.7.14. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

   

11.7.14.1. Caso não haja tempo hábil para abertura dos envelopes nº 01 e 02 no mesmo 
dia e/ou se surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro 
poderá interromper a sessão para adoção das medidas necessárias, sendo consignados 
em ata os motivos da interrupção.  

 



 
11.7.14.1.1. A convocação para continuação da sessão pública dar-se-á por meio de 
publicação no Diário Oficial. 

 

11.7.15. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover qualquer diligência que 
julgar necessária à análise das propostas, da documentação, e das declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 

 

11.7.16. Havendo alteração do preço em virtude de lances ou negociação, o licitante 
vencedor deverá fazer a readequação da Proposta Comercial revisando o(s) 
respectivo(s) valor (es), sendo vedada a alteração de prazos constantes na proposta 
original, bem como, a elevação dos preços unitários fixados. 

 

11.7.16.1. A readequação da proposta comercial deverá ser realizada na própria 
sessão pública do pregão ou no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
data do encerramento da sessão pública. 

 

11.7.16.2. A proponente que não apresentar a readequação da proposta comercial no 
prazo fixado no item 11.7.15.1 decairá do direito à contratação decorrente da presente 
licitação, sendo-lhe aplicável a multa pela inexecução total do ajuste. 

 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

12.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar as disposições 
deste edital. 

 

12.2. A petição de impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste edital e protocolada 
diretamente no SAAESP. 

 



 
12.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile” ou e-mail, ficando a validade 
do procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

 

12.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame.  

 

12.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 
implicará na plena aceitação das condições nele estabelecidas por parte das interessadas. 

 

 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Dos atos realizados pelo Pregoeiro durante a sessão pública de processamento do 
pregão, cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias. 

 

13.1.1. O licitante interessado em recorrer deve manifestar verbalmente sua intenção na 
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção. 

 

13.1.2. O prazo para apresentação do recurso escrito começará a correr a partir do primeiro 
dia em que houver expediente no SAAESP, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr 
imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

 

13.1.3. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 

 

13.1.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 



 
 

13.1.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório e convocará os beneficiários para assinatura do contrato.  

 

13.1.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.1.7. Os recursos devem ser protocolados diretamente no SAAESP, dirigidos ao Diretor 
Presidente da autarquia.  

 

14. DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. A licitante considerada vencedora será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da notificação, assinar o termo de contrato. 

 

14.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o contrato 
dentro do prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e sujeitará a mesma às sanções administrativas estabelecidas neste edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

14.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

 
14.2. Se, por ocasião da aceitação do objeto, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, será verificada a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 

14.2.1. Não sendo possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, comprovar a situação 



 
de regularidade de que trata o item 14.5, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

14.3. Não ocorrendo a contratação com a adjudicatária, serão convocadas as demais 
licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à 
celebração da contratação. 

 

14.3.1. A nova sessão pública do pregão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) 
dias úteis, contados da divulgação do respectivo aviso no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e no sítio oficial do SAAESP, na internet.  

 

14.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem convocação 
para a Contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
 
15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16. DOS PAGAMENTOS  

 

16.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota fiscal. 

 

16.2. No caso de devolução da nota fiscal, por sua inexatidão ou da dependência de carta 
corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 16.1 será contado a 
partir da data de entrega da referida correção. 

 
16.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer 
incidência de correção monetária ou reajuste. 

 
16.4. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 
financeiramente pelo índice econômico oficial do Município de São Pedro. 



 
 
 
17. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO 
 

17.1. Os preços unitários contratados não sofrerão qualquer alteração, salvo hipótese legal, 
durante o período de 12 (doze) meses de vigência. 

  

17.1.1. Transcorridos 12 (doze) meses de vigência do contrato e sendo o mesmo 
prorrogado, poderão ser reajustados os preços unitários, observada a variação do 
IPCA/IBGE apurada no período. 

 

17.2. O equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos termos da Lei Federal nº 
8666/93. 

 

17.3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
inicial atualizado da contratação. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, após a recepção pelo SAAESP, do relatório de 
prestação de serviços e a respectiva nota fiscal. 

 

18.2. Constatadas irregularidades na entrega do objeto, o SAAESP poderá rejeitá-lo no 
todo ou em parte, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

18.3. O objeto será recebido definitivamente, após constatação do atendimento integral das 
especificações contratadas. 

 

 

 

 



 
 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito de 
aplicação de penalidades, será atribuição de servidor público designada pelo Diretor 
Presidente do SAAESP. 

 

19.2. Toda correspondência relativa à presente licitação deverá ser processada por escrito. 

 

19.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo 
de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada 
ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os 
efeitos. 

 

19.4. Caberá à empresa contratada providenciar e selecionar, a seu exclusivo critério, e 
contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária a execução do objeto da presente 
licitação, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, respondendo por 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo os mesmos qualquer 
vínculo empregatício com o SAAESP. 

 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

                

20.1. A recusa injustificada do licitante convocado em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

 

20.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

 

20.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 
o mesmo fim. 

 



 
20.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora 
sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

20.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

 

20.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 
até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 

 

20.2.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida. 

 

20.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

 

20.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

 
20.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 

 
20.4. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

20.4.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, o SAAESP reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 
créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

 

20.4.2. Se o SAAESP decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à 
contratada, devidamente corrigido pelo índice oficial do Município. 

 

20.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até a 
data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres do SAAESP dentro de 03(três) dias 
úteis da data de sua cominação mediante guia de recolhimento oficial. 



 
 

 

21. DO FORO 

 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro, Estado de São Paulo, para dirimir as 
eventuais pendências oriundas do presente Edital, excluindo-se qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Compras e Licitações 
ou submetidos à Assessoria Jurídica do SAAESP. 

 

22.2. A participação na presente licitação importa na irrestrita e irretratável aceitação desse 
edital e seus anexos. 

 

22.3. Fica expressamente reservado ao SAAESP o direito de revogar ou anular em decisão 
fundamentada a presente licitação, ficando assegurado, em caso de desfazimento do 
presente processo licitatório, o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

22.4. As empresas proponentes que não atenderem às exigências desta licitação serão 
desclassificadas. 

 

22.5. É vedada a subcontratação do objeto sem anuência do SAAESP. 

 

22.6. Pela elaboração e apresentação da documentação e proposta, as licitantes não farão 
jus a quaisquer vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 

 



 
22.7. O SAAESP poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos 
complementares para perfeito juízo e entendimento da documentação ou da proposta 
financeira apresentada. 

 

22.8. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos 
apresentados ao SAAESP, quando solicitados eventualmente neste sentido, será excluída da 
presente licitação. 

 

22.9. Para conhecimento do público, expede-se o presente instrumento convocatório. 

 

São Pedro, 02 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

José Rubens Françoso 

Diretor Presidente do SAAESP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: “Se destina a contratação de empresa especializada no licenciamento de uso 
de software de gestão pública, em ambiente on premise, com prazo determinado 
(locação), com atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e 
evolutivas dos módulos abaixo, incluindo, conversão, implantação, treinamento, 
suporte e atendimento técnico”, conforme especificações constantes do edital, Anexo 
I, visando as necessidades para o SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São 
Pedro. 

 

Módulo de Administração Orçamentária e Financeira Contabilidade, Tesouraria e; 

Módulo de Compras e Licitações – AUDESP Fase IV; 

Módulo de Almoxarifado; 

Módulo de Patrimônio - NBCASP; 

Módulo de Recursos Humanos – AUDESP – Fase III; Módulo de Portal da 
Transparência. 

Módulo Gestão de Processo Eletrônico Digital 

Módulo Atendimento ao cidadão móbile 

 

Características Técnicas: 

 

1) Descrição completa dos módulos e ou produtos acima solicitados e ofertados, com 
riqueza de detalhes, observados os requisitos mínimos descritos no Anexo I, a fim de 
comprovar sua real capacidade de atendimento do objeto licitado, de forma a permitir a 
avaliação da adequação aos requisitos estabelecidos no Anexo I deste edital.  

 

2) Ficha técnica dos softwares ofertados, contendo:  



 
2.1) Linguagem utilizada na programação (versão, empresa proprietária da linguagem, 
representante no Brasil);  

2.2) O software deve ser executado nas plataformas operacionais Windows 10 Professional 
ou compatíveis e/ou superiores.  

2.3) O banco de dados que será usado pelo Software deverá ser o    Microsoft SQL Server 
2014 (SP3-GDR) (KB5021037) - 12.0.6174.8 (X64) Jan  4 2023 08:59:45 Copyright (c) 
Microsoft Corporation Standard Edition (64-bit) on Windows NT 6.3 <X64> (Build 17763: ) 
(Hypervisor), pelo princípio da economicidade do erário do SAAESP-Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de São Pedro, a proponente que ofertar os softwares em outro banco de dados 
deverá ofertá-lo junto com os softwares, assim como arcar com os custos de instalação, 
manutenção e demais softwares que forem necessários. Sendo que o custo do Sistema 
Gerenciador de Banco de Dados que não seja o Microsoft SQL Server deverá correr por conta 
da contratada pelo número de licenças de uso necessárias que esta Municipalidade utilizar 
ou entender necessárias, durante o período contratual. Devendo ser fornecido, neste caso, 
treinamento específico de administração de banco de dados para os analistas de sistema 
desta Autarquia, e com cópias devidamente legalizadas. 

3) Declaração de que o software ofertado não apresentará limitações quanto ao número de 
usuários para acesso aos terminais;  

 

4) Declaração de que os aplicativos possuirão características de sistema multiusuários, 
provendo, dessa forma, rotinas necessárias à conservação da integralidade das informações 
fornecidas pelo sistema, bem como definição de rotinas de segurança;  

 

5) Declaração de que os softwares objetos desta licitação e os seus respectivos bancos de 
dados ficarão obrigatoriamente hospedados na infraestrutura interna do SAAESP -Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro. 

 

Quanto à implantação, funcionamento e suporte: 

  

1) Prazo de implantação, conversão dos dados dos softwares em uso atualmente pelo 
SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, para pleno funcionamento dos 
softwares contratados, de acordo com os requisitos estabelecidos no presente edital.  

1.1) O prazo para implantação, conversão dos dados dos softwares atualmente em uso pelo 
SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, e disponibilização para o pleno 
funcionamento, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 
assinatura do contrato. 



 
 

2) Planos técnicos contendo:  

2.1) Planos de implantação: representando as condições e os procedimentos para a 
implantação dos softwares propostos, incluindo atividades de conversão dos dados dos 
softwares atualmente em uso no SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São 
Pedro, e respectivos cronogramas para cada atividade e software. 

2.2) planos de manutenção: apresentando a política técnica e administrativa adotadas pelo 
proponente para atualizações de versões; evolutivas, de ordem legal, e corretivas, e rotinas 
específicas quando solicitadas pelo SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São 
Pedro;  

2.3) Planos de treinamento: apresentando as condições de treinamento, períodos, números 
mínimos de usuários recomendado e local para treinamento dos usuários, para cada 
software;  

2.4) Planos de suporte técnico: apresentando as condições, características de cada 
modalidade de atendimento disponível, tempo de atendimento, número de pessoal técnico 
designado para cada software. Para apresentação do plano de suporte, a contratada deve 
considerar que o prazo máximo para atendimento aos chamados técnicos é de 02 (duas) 
horas, contados a partir da abertura do chamado por parte da CONTRATANTE, em caso da 
necessidade de visita de técnico(s), este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas após 
abertura do chamado. Para a prestação do suporte técnico, será exigido durante todo o 
período contratual, além do atendimento “help desk” (via telefone), que a licitante possua 
um sistema disponível através da rede mundial de computadores (internet) para abertura 
de chamados técnicos, de qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do status 
do referido chamado através do número de protocolo. Este serviço deverá ficar disponível 
24x7. 

2.5) Permitir a integração com os sistemas a serem contratados com os já existentes no 
SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, de forma a garantir a segurança 
e guarda dos dados existentes até a implantação dos novos módulos, com integridade das 
informações mantidas até a data da implantação, com devido sigilo. Transferência 
(importação/exportação) de informações relativas a cada cadastrado no SAAESP - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, contribuintes, fornecedores, etc, de forma a 
maximizar os trabalhos de pesquisa por parte do Servidor MUNICIPAL habilitado; 

2.6) Permitir a conversão de dados externos, como da Receita Federal do Brasil, Secretaria 
Estadual da Fazenda, TCE, entre outros, de forma a facilitar os trabalhos com os respectivos 
dados. Será considerado prazo razoável para alguma adaptação de leiaute de sistemas, no 
entanto, o SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro terá direito a tais 
conversões, desde que os dados estejam a seu alcance; 



 
2.7) Declaração que os leiautes dos programas contratados e os respectivos dados 
imputados pelo SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro são de posse 
desta AUTARQUIA; 

2.8) Caso ocorra opção pelo SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro de 
substituição de tecnologia, contratação de novos softwares, ou qualquer intercorrência que 
venha a distratar os sistemas contratados, a transferência e transição dos dados seja 
garantida em favor do SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, de forma 
a atender todas duas solicitações de ocasião oportuna, sem incorrer em ônus que não as 
mensalidades constantes em contrato; 

2.9) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, 
guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

2.10) Declaração de garantia de preservação de dados sigilosos, aos acessos externos aos 
sistemas do SAAESP – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, seja via WEB, seja 
por pessoas estranhas às informações desta AUTARQUIA; 

2.11) Plano de garantia de registro de todo acesso em cada sistema, não apenas do último 
usuário, de forma a garantir o registro e controle de acesso por login de usuário, permitido 
a cada software; 

2.12) Sistema de controle de acesso onde para cada módulo informatizado, haverá um ou 
mais responsável, Servidor MUNICIPAL de carreira, que irá conceder tal acesso, sob termo 
escrito, ao Servidor de carreira ou em comissão; 

2.13) Controle de senhas dos usuários de forma inviolável; 

2.14) Permitir a emissão de guias de recolhimentos diversos, parametrizadas pela 
Tesouraria e Contabilidade, à todos os Setores e/ou Departamento desta AUTARQUIA que 
cobram algum tipo de valor em favor do SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
São Pedro, de forma que após o vencimento, a informação será enviada para análise da 
Gerência da Dívida Ativa. 

  



 
Características gerais obrigatórias dos Softwares: 

Aplicativos Multiusuário. 

Ambiente Cliente-Servidor. 

Funcionar em rede com servidores Windows Server 2016 ou superior e estações Windows 10 
Professional ou superior. 

Ser desenvolvido em interface gráfica em ambiente Desktop e/ou WEB. 

Prover o efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas permitindo 
bloqueio de acesso depois de determinado número de tentativas de acesso inválidas, 
criptografia e expiração de senhas. 

Prover o controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de senhas, 
disponibilizando recurso de dupla custódia utilizando o conceito de usuário ou grupo 
autorizador, em qualquer função, selecionado a critério do usuário. 

Em telas de entrada de dados, permitir atribuir por usuário, ou grupo permissão exclusiva 
para Gravar e/ou Excluir dados. 

Registrar em arquivo de auditoria todas as tentativas bem sucedidas de logon, bem como os 
respectivos logoffs, registrando data, hora e o usuário. 

Manter histórico dos acessos por usuário e por função, registrando a data, hora, nome do 
computador e IP, o nome do usuário do sistema e também o usuário que estava logado no 
sistema operacional. 

Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e tabelas. 

Permitir que sejam mostradas na inicialização informações sobre o último acesso ao sistema. 

Bloquear a gravação e exclusão de informações no caso de acessos simultâneos do mesmo 
login no sistema, mesmo a partir de computadores diferentes. 

Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em 
disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos 
de páginas e o número de cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da 
impressora de rede desejada. 

Permitir que os relatórios possam ser salvos em disco de forma criptografada, evitando que 
possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo. 

Permitir que os relatórios possam ser salvos em formato texto, de forma que possam ser 
importados por outros aplicativos. 



 
Utilizar bancos de dados que permitam acesso padrão ODBC a partir de outros utilitários ou 
aplicativos como geradores de relatórios, geradores de gráficos, etc. 

Possuir ajuda On-line sensível ao contexto. 

A consistência dos dados entrados deve ser efetuada campo a campo, no momento em que são 
informados. 

Toda atualização de dados deve ser realizada de forma on-line. 

Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos. 

Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a internet 
como meio de acesso. 

Possibilitar a inclusão nos relatórios em que se faça necessário, de campo destinado à 
assinatura do responsável pela exatidão das informações, de forma parametrizada. 

Efetuar leitura, conversão, consolidação de dados conforme a conveniência do SAAESP -
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, mesmo que de outros sistemas, sem deixar 
de garantir a segurança dos sistemas contratados, mas para melhorar sua informação ou 
tornar eficiente tal consolidação, evitando retrabalhos. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Tendo em vista, o encerramento da vigência do contrato atual, bem como a necessidade do 
SAAESP de manter o sistema de informação com suporte às áreas de gestão e informações 
Gerenciais; Administração Orçamentária e Financeira Contabilidade, Controle Interno, 
Tesouraria e Planejamento (LOA); Compras e Licitações; Almoxarifado; Patrimônio; 
Recursos Humanos; Portal da Transparência; Gestão de Processo Eletrônico; incluído o 
oferecimento de serviços de melhoria da gestão fiscal e de acesso a população aos serviços 
públicos, bem como uma condição de um melhor fluxo e qualidade da informação dentro da 
organização; eliminação do retrabalho; redução de custos e tempo de resposta à clientes, 
fornecedores, e aumento da receita própria;  a Administração da Autarquia Municipal 
iniciou o processo para contratação de empresa especializada na implantação de sistema 
integrado de gestão pública. 

 

Em atendimento a legislação vigente, esta entidade também necessita sistema 
informatizado para cumprir as suas obrigações junto ao Tribunal de Contas, a transparência 
dos seus gastos para a população, bem como a escrituração e a gestão eficiente de seus 
recursos, por meio dos programas listados. Conforme determina a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (ao art. 48, § 1º, inciso III da Lei 101/2000) e no intuito de reduzir o retrabalho com 



 
a consolidação de informações, além de reduzir os riscos de inconsistências e problemáticas 
no uso de soluções heterogêneas, os sistemas serão integrados.  

 

Foram pesquisadas diversas soluções disponíveis no mercado permitindo simulação de 
situações diárias, acesso a consultas e relatórios e análise do comportamento das 
ferramentas propostas.  Foram estudados diversos editais lançados por órgãos públicos. 
Foram consultados os departamentos envolvidos. Tal trabalho contribuiu para a definição 
das funcionalidades necessárias à cada módulo, bem como das características gerais do 
sistema, presentes neste Termo, principalmente quanto ao padrão pretendido. 

 

Portanto, a Administração do SAAESP pretende a contratação de sistemas de gestão, 
compostos por um conjunto de soluções, que atendam de forma integrada e simplificada, 
evitando retrabalho de diversas áreas envolvidas e sobretudo redução dos custos alocados.  

 

 

III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A empresa CONTRATADA assumirá as seguintes obrigações: 

 

Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto deste Contrato; 

Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de 
medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma detalhada. 

Indicar e Disponibilizar equipe técnica que atuará na implantação e parametrização de cada 
módulo; 

Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem da equipe técnica; 

Apresentar os produtos definidos na qualidade e prazos definidos pela CONTRATANTE; 

Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 

Facilitar a supervisão acompanhamento dos trabalhos pela CONTRATANTE, fornecendo, 
sempre que solicitados, informações e documentos relacionados com a execução do objeto 
do presente edital; 



 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
técnicos não terão vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, principalmente as que disserem respeito 
à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas 
durante a execução dos serviços; 

Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e / ou incorreta ou descuidada utilização; 

Objetivando atender a regras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), os 
seguintes recursos mínimos são necessários nas aplicações e/ou módulos: 

a) O sistema deverá conter mecanismo que permita a configuração e o gerenciamento de 
“Termos e Condições de Uso”, tanto para usuários internos (funcionários) como para 
usuários externos (cidadãos). A entidade poderá configurar os termos conforme 
necessidade, individualmente por perfil de usuário e por serviço disponível no portal;  

b) Possuir inventário dos Tratamentos de Dados Pessoais realizados em 
processos/operações do sistema de gestão, incluindo a(s) hipótese(s) previstas em lei em 
que eles estão relacionados, cadastrados no próprio sistema; 

c) Permitir que a entidade mapeie e cadastre outros Tratamentos de Dados Pessoais que a 
mesma realiza seja por meio digital, através de outros sistemas de gestão (de outras áreas) 
ou por meio físico; 

d) Deverá dispor de área exclusiva para que o cidadão possa visualizar todos os tratamentos 
de dados pessoais realizados pela entidade, incluindo aqueles que não são realizados no 
software de gestão (Transparência Ativa) e permitir que ele solicite relatório dos usos 
realizados (Transparência Passiva); 

e) Permitir emitir relatório automático dos relacionamentos do cidadão com a entidade, 
com base nos dados do sistema de gestão, informando quais são os vínculos que ele possui; 

f) O tratamento de dado pessoal poderá exigir o consentimento do usuário, nos casos em 
que não forem de interesse público. Nessa situação sempre que o tratamento for realizado 
deve-se verificar se há consentimento realizado e ativo do titular; 

g) Permitir definir quem é o Controlador local e indicar seus dados de acesso/contato em 
área exclusiva no portal da transparência; 

h) Permitir definir quem são o(s) Encarregado(s) de tratamento de dados pessoais 
indicados pelo controlador e disponibilizar seus dados de acesso/contato em área exclusiva 
no portal da transparência; 



 
i) No primeiro acesso do usuário a aplicação, seja usuário funcionário (interno) ou cidadão 
(portal), deve se solicitar que o mesmo visualize as políticas de uso do sistema incluindo 
política de tratamento de cookies e realize o aceite deles, devendo este ficar registrado para 
posterior consulta e auditoria; 

j) Deverá dispor de web-service para que outras aplicações autorizadas possam verificar se 
há consentimento realizado pelo titular em determinado Tratamento de Dados mapeado; 

Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive, 
alimentação e transporte, compreendendo-se o deslocamento do empregado do seu 
endereço residencial até o local de trabalho, bem assim do local de trabalho até sua 
residência, quando em serviço, bem como tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias 
preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto da licitação; 

Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, 
sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, 
demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

Responsabilizar-se pela conformidade e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

Apresentar a metodologia de implantação que poderá sofrer mudanças conforme a 
necessidade da licitante desde comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA; 

Apresentar o cronograma de implantação para a CONTRATANTE, de forma a atender as 
conveniências de datas e horários; 

Emitir, relatórios sobre os atos relativos à execução do Contrato, para facilitar o 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições 
estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções. 

 

 

IV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

A empresa CONTRATANTE assumirá as seguintes obrigações: 

Agendar as reuniões que se fizerem necessárias para o planejamento, avaliação e ajustes 
nas etapas previstas de implantação;  



 
Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Grupo de Trabalho 
designado. Verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela prestadora, inclusive 
quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidas; 

Fornecer as informações e documentos indispensáveis para a elaboração dos produtos 
mencionados; 

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

 

V - PRAZOS 

O prazo para implantação, conversão dos dados dos softwares atualmente em uso pelo 
SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, e disponibilização para o pleno 
funcionamento, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 
assinatura do contrato. 

 

 

VI - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 

 

A empresa CONTRATADA deverá realizar a implantação dos seus programas, o que inclui 
os serviços de diagnóstico inicial, migração de dados e configuração dos dados e habilitação 
dos usuários. 

Tendo em vista que o Sistema a ser implantado tem como objetivos: habilitar os 
departamentos envolvidos com um quadro de profissionais capacitados, infraestrutura 
física adequada e de um sistema de informações atualizado, ágil e confiável para que seja 
possível exercer de forma planejada e responsável a gestão da Administração dos recursos 
existentes, além de efetivar um controle eficiente das despesas, das compras e dos estoques; 
a licitante vencedora do certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para 
auxiliar a Administração na definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização 
dos  Sistemas durante a implantação, de acordo com a legislação pertinente, realizando as 
seguintes atividades: 

 

A implantação dos Sistemas pela empresa contratada não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias contados a partir do recebimento da ordem de serviço inicial por módulos 
contratados; 



 
 

O SAAESP designará servidores municipais das áreas atendidas pelos Sistemas para apoio 
e suporte aos técnicos da empresa contratada para implantação; 

 

Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com o 
SAAESP, em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do Sistema, atendendo 
a legislação vigente sempre que aplicável; 

 

Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá ministrar 
treinamentos aos usuários dos Sistemas, tendo como suporte os manuais operacionais dos 
sistemas. 

 

A partir de 91 (noventa e um) dias todas as atividades pertinentes a implantação, migração 
e conversão dos Sistemas, inclusive as simulações de funcionamento deverão estar 
rigorosamente executadas, todos os mecanismos contemplados no objeto utilizados pelo 
SAAESP, a seu exclusivo critério, serão retirados de operação a partir da data oficial de 
funcionamento dos Sistemas. 

 

O SAAESP entregará à CONTRATADA, os bancos de dados legíveis com as informações a 
serem migradas para o novo sistema, correspondendo aos dados referentes ao histórico 
existente das áreas contábil, orçamentária e financeira, recursos humanos, Compras e 
Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Processos. Atualmente as bases de dados 
encontram-se no SGBD Microsoft SQL Server 2014, e estrutura de dados total em 70GB de 
armazenamento. 

Após a migração dos dados, poderão ser realizadas em conjunto com a empresa 
CONTRATADA e servidores municipais a conferência dos dados migrados, sendo 
responsabilidade da CONTRATANTE a fidedignidade dos dados.  

Em caso de não cumprimento dos cronogramas estabelecidos em comum acordo por ambas 
as partes, então será notificada a CONTRATADA e em persistindo os problemas, estará 
sujeita as penalidades previstas em contrato.  

A empresa contratada e seus prepostos estão obrigados a guardar sigilo sobre dados e 
informações da CONTRATANTE a que tiverem acesso em decorrência da execução dos 
serviços, respondendo civil e penalmente em caso de infração ao sigilo imposto. 

 

VII - DA CONVERSÃO DOS DADOS  



 
 

Sistemas Dados para conversão 

1 - Administração Orçamentária e Financeira, 
Contabilidade, Planejamento, (LOA); 

Converter todas as informações financeiras, 
gerenciais até 2023. 

2 - Compras e Licitações – AUDESP Fase IV; Converter todas as informações de compras, 
licitações, cadastros produtos  até 2023. 

3 -  Almoxarifado; Converter todas as informações de compras, 
cadastros produtos movimentações, 
inventário de quantidades até 2023. 

4 - Patrimônio – NBCASP Converter todas as informações de aquisição 
de bens móveis, imóveis com as respectivas 
depreciações e reavaliações até 2023. 

5 - Recursos Humanos – Fase III AUDESP Converter todas as informações de ficha 
financeira, cadastro, contrato de servidores, 
ficha funcional, dependente, fórmula e 
cálculos de pagamentos até 2023. 

6 -  Módulo Portal da Transparência  Converter todas as informações do Portal da 
transparência Fiscal desde 2013 até 2023. 

7 - Gestão do Processo Eletrônico Converter processos e assinaturas até 2023 

8 – Módulo Atendimento ao cidadão mobile 

 

Não haverá conversão 

 

VIII - SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 

 

A CONTRATADA fornecerá suporte técnico, manutenção e atualização dos Sistemas e seus 
módulos. 

A contratada deve considerar que o prazo máximo para atendimento aos chamados técnicos 
é de 04 (quatro) horas, contados a partir da abertura do chamado por parte da 
CONTRATANTE. 

 

Em caso da necessidade de visita de técnico(s), este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas 
após abertura do chamado caso o chamamos tenha em seu descritivo ordem de erro do 
Software o mesmo não será cobrado.  



 
 

Para a prestação do suporte técnico, será exigido durante todo o período contratual, além 
do atendimento “help desk” (via telefone), que a licitante possua um sistema disponível 
através da rede mundial de computadores (internet) para abertura de chamados técnicos, 
de qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do status do referido chamado 
através do número de protocolo. Este serviço deverá ficar disponível no horário comercial, 
de segunda a sexta-feira e demonstrado junto com a apresentação técnica dos sistemas. 
Implementações de ordem anual em qualquer área de trabalho não será gerado custo, ou 
até mesmo implantações de troca de Sistemas Operacionais ou Bancos de Dados. 

 

Deverá ser garantido o atendimento para o suporte técnico ao usuário pelo menos no 
horário das 08:00 às 18:00 horas, de segundas às sextas feiras. 

O suporte técnico deverá ser realizado por técnicos habilitados, que possam orientar 
satisfatoriamente o usuário ou direcionar o atendimento a pessoa mais qualificada entre os 
empregados da CONTRATADA. 

O suporte técnico terá como objetivos esclarecer dúvidas que possam surgir durante a 
operação e utilização dos sistemas, auxiliar na recuperação da base de dados por problemas 
originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, auxiliar os 
usuários, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas 
à utilização dos sistemas, orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em 
função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças ou mudanças de 
cargos. 

Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá realizar os serviços de 
manutenção corretiva dos softwares licenciados, entendendo-se como tal, as ocorrências de 
defeitos (anomalias) de funcionalidades detectadas ou não pelos usuários.  

Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá realizar os serviços de 
manutenção legal (atualizações) dos softwares licenciados, entendendo-se como tal, a 
adequação das funcionalidades dos programas as exigências da legislação estadual e federal 
ou os dispositivos e normas estabelecidas pelos órgãos de controle e fiscalização (Tribunais 
de Contas e Controladoria Geral da União). 

É motivo de excludente de responsabilidade, sendo  que a garantia prevista em contrato 
para os softwares objeto desta licitação não incluem problemas ou reparos causados por 
fato de terceiro, ou alheios a vontade da CONTRATADA, como por exemplo: a) condições 
ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização ou 
condições elétricas inadequadas da CONTRATANTE; b) Vírus de computador e/ou 
assemelhados; c) acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau 
uso, imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar 
danos nos programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos da 



 
CONTRATANTE; d) uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de 
rede, uso de rede incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador; e) situações, 
condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA. 

 

Testes dos Módulos do Sistema 

 

A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema aos usuários para 
uso em caráter experimental como processo de testes, devendo contemplar as seguintes 
atividades: 

 

a) Efetuar testes e simulações em conjunto com o SAAESP, verificando a consistência dos 
dados, funcionalidades previstas para os diversos módulos constantes dos Sistemas, além 
dos cadastramentos de usuários e permissões de acesso; 

 

b) Validar os testes junto ao SAAESP 

 

c) Projeto de Implantação: 

 

Deverá ser apresentado em conjunto com a proposta comercial o projeto para implantação, 
contemplando as tarefas definidas abaixo: 

 

Planos técnicos contendo:  

1) planos de implantação: representando as condições e os procedimentos para a 
implantação dos softwares propostos, incluindo atividades de conversão dos dados dos 
softwares atualmente em uso no SAAESP, e respectivos cronogramas para cada atividade e 
software. 

 

2) planos de manutenção: apresentando a política técnica e administrativa adotadas pelo 
proponente para atualizações de versões; evolutivas, de ordem legal, e corretivas, e rotinas 
específicas quando solicitadas pelo SAAESP;  

 



 
3) planos de treinamento: apresentando as condições de treinamento, períodos, números 
mínimos de usuários recomendado e local para treinamento dos usuários, para cada 
software;  

 

4) planos de suporte técnico: apresentando as condições, características de cada 
modalidade de atendimento disponível, tempo de atendimento, número de pessoal técnico 
designado para cada software. Para apresentação do plano de suporte, a contratada deve 
considerar que o prazo máximo para atendimento aos chamados técnicos é de 04 (quatro) 
horas, contados a partir da abertura do chamado por parte da CONTRATANTE, em caso da 
necessidade de visita de técnico(s), este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas após 
abertura do chamado caso o chamamos tenha em seu descritivo ordem de erro do Software 
o mesmo não será cobrado. Para a prestação do suporte técnico, será exigido durante todo 
o período contratual, além do atendimento “help desk” (via telefone), que a licitante possua 
um sistema disponível através da rede mundial de computadores (internet) para abertura 
de chamados técnicos, de qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do status 
do referido chamado através do número de protocolo. Este serviço deverá ficar disponível 
no horário comercial, de segunda a sexta-feira e demonstrado junto com a apresentação 
técnica dos sistemas. Implementações de ordem anual em qualquer área de trabalho não 
será gerado custo, ou até mesmo implantações de troca de Sistemas Operacionais ou Bancos 
de Dados. 

 

IX - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

 

A contratada deverá fornecer treinamento operacional aos usuários que farão uso dos 
Sistemas de forma direcionada, para as funcionalidades que atendam cada uma das áreas, 
este treinamento deve capacitar os profissionais tanto na utilização dos Sistemas quanto ao 
conhecimento dos recursos do módulo específico por ele utilizado. 

 

A proponente vencedora deverá realizar o treinamento dos sistemas, para os 
técnicos/usuários do SAAESP. O número estimado de pessoas a serem treinadas nos 
Sistemas destinado à de Gestão Administrativa do SAAESP é de até 30 usuários assim 
distribuídos 

 

 

 



 
Módulos e Sistemas Quantidade de 

usuários 

1 - Módulo de Administração Orçamentária e Financeira 
Contabilidade,  Tesouraria e Planejamento (LOA); 

 

03 

2 - Módulo de Compras e Licitações – AUDESP Fase IV; 03 

3 - Módulo de Almoxarifado; 01 

- Módulo de Patrimônio - NBCASP; 01 

5– Módulo Gestão de Pessoal – E-SOCIAL 02 

6- Módulo de Portal da Transparência. 02 

7- Módulo Gestão de Processo Eletrônico Digital 06 

8 -Módulo Atendimento ao cidadão mobile 

 

20 

 

A contratada deverá fornecer acompanhamento dos consultores, aos usuários de cada uma 
das áreas atendidas pelo Sistema, durante a implantação e início da operação do sistema. 

 

A contratada deverá fornecer treinamento técnico, a respeito do sistema, em especial das 
ferramentas de tecnologia disponibilizadas pelo sistema. 

 

A contratada deverá fornecer todos os recursos, materiais e softwares necessários aos 
treinamentos. 

O treinamento dos profissionais envolvidos no processo de utilização do sistema deverá 
ocorrer de duas formas: 

 

No formato de apresentação do Sistema, para todos os usuários independente de qual 
módulo ou ferramenta que o colaborador irá suas rotinas diárias de trabalho;  

 

Treinamento no formato de apresentação dos Sistemas dirigido a todos os usuários 
independentemente de sua área de atuação: 



 
 

O SAAESP definirá e disponibilizará local e data para realização do treinamento; 

 

A empresa Contratada deverá oferecer treinamento e capacitação para os servidores 
municipais indicados pelo SAAESP que serão os multiplicadores de informações, garantindo 
de forma genérica que todos os funcionários tenham conhecimento das ferramentas 
disponíveis no sistema, para turmas que não excedem a quantidade de 10 (dez) servidores, 
até que, a totalidade dos servidores indicados pela administração participe da capacitação;  

 

Abordagem e Carga Horária 

 

O treinamento ministrado pela empresa Contratada, direcionado aos usuários dos Sistemas 
deverá abordar os conteúdos necessários ao conhecimento básico das ferramentas 
disponibilizadas pelo sistema, proporcionando conhecimento de fundo básico para sua 
operação, obrigatoriamente: 

 

Requisitos gerais do Sistema; 

 

Características gerais e operacionais para todos os módulos  

 

Características e critérios de obtenção de suporte à solução bem como eventuais dúvidas. 

 

A capacitação deve priorizar o método prático para o melhor aprendizado, com a adoção de 
metodologias que levem em consideração situações reais vividas no dia a dia do trabalho do 
servidor, bem como deve haver equipamentos a disposição dos servidores e estes devem 
participar ativamente, sendo envolvidos em tarefas de trabalhos de aprendizagem com o 
uso direto dos aplicativos e programas de forma individual e em grupo. 

Os servidores que participarem de mais de 85% das atividades/aulas, deverão receber 
certificados de participação, os quais devem, entre outras informações, conterem a carga 
horaria e os títulos dos conteúdos ministrados. 

Neste treinamento inicial não deverão ser aplicadas avaliações aos servidores participantes. 

 



 
Descrição dos Sistemas 

 

 

1 - Módulo de Administração Orçamentária e Financeira, Contabilidade, Tesouraria  

 

 FUNCIONALIDADES REQUERIDAS PARA MÓDULO - Administração 
Orçamentária e Financeira, Contabilidade, Controle Interno, Tesouraria e 
Planejamento 1.  

2.  Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução 
orçamentária e financeira. 

3.  Utilizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a 
Nota de Lançamento ou documento equivalente definido pela entidade 
pública para a liquidação de despesas e a Ordem de Pagamento para a 
efetivação de pagamentos. 

4.  Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de 
complementação ou anulação parcial ou total, e que os empenhos 
ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

5.  Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das 
informações relativas ao processo licitatório, fonte de recursos, 
detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio e o 
respectivo contrato. 

6.  Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de 
informações relativas ao MANAD permitindo assim o envio de 
informações para o INSS. 

7.  Permitir a incorporação patrimonial na liquidação de empenhos. 

8.  Permitir a gestão do controle “Crédito Empenhado em Liquidação” com a 
automatização do reconhecimento das obrigações antes e entre as fases da 
execução orçamentária. 

9.  Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para 
acompanhamento de gastos da entidade. 

10.  Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando 
o seu complemento, anulação e baixa através da emissão do empenho. 

11.  Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 



 
12.  Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, 

ordem 

de pagamento etc.) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de 
impressão. 

13.  Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando 
a data atual e a nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o 
estorno das liquidações do empenho. 

14.  Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto 
livre. 

15.  Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apliquem. 

16.  Permitir a apropriação de custos na emissão ou liquidação do empenho, 
podendo utilizar quantos centros de custos sejam necessários por 
empenho/liquidação. 

17.  Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 

18.  Permitir a informação de retenções na liquidação do empenho. 

19.  Permitir a contabilização da apropriação das retenções na liquidação do 
empenho. 

20.  Permitir a utilização de subempenhos para empenhos globais ou 
estimativos. 

21.  Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a 
compatibilizar o formato da impressão com os modelos da entidade. 

22.  Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

23.  Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos, 
subvenções, auxílios contribuições e convênios, devendo o sistema emitir 
empenhos para os repasses de recursos antecipados. 

24.  Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o 
empenho a um determinado valor ou a uma quantidade limite de repasses, 
de forma parametrizável para os adiantamentos de viagens, 
adiantamentos para suprimentos de fundos e demais recursos 
antecipados. 

25.  Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o 
número de dias para a prestação de contas, podendo esta limitação ser de 
forma informativa ou restritiva. 



 
26.  Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento 

de recurso antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes 
com a contabilidade. 

27.  Permitir incluir um percentual limite para o empenhamento no 
subelemento 96 – Pagamento Antecipado, impedindo assim que empenhos 
de recursos antecipados sejam emitidos em valor superior ao definido 
pela entidade pública. 

28.  Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de 
empenhos de recursos antecipados. 

29.  Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da 
prestação de contas do recurso antecipado. 

30.  Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em 
atraso e pendentes, ordenando os mesmos por tipo de recursos 
antecipados, credor ou data limite da prestação de contas. 

31.  Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, 
para a apuração e apropriação do resultado, não permitindo lançamentos 
nos meses já encerrados. 

32.  Permitir que a estrutura (máscara dos níveis contábeis) do Plano de 
Contas utilizado pela entidade seja definida pelo usuário. 

33.  Possuir controle, por data, das alterações realizadas no Plano de Contas, 
obedecendo as movimentações já existentes para as mesmas. 

34.  Possuir cadastro do Plano de Contas com todos os atributos definidos pelo 
PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público). 

35.  Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último 
nível de desdobramento do Plano de Contas utilizado. 

36.  Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, das 
Naturezas de Receita e Despesa, dos eventos e de seus roteiros contábeis 
de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas. 

37.  Possuir mecanismos que garantam a integridade dos procedimentos, bem 
como a qualidade, consistência e transparência das informações geradas 
pelo PCASP conforme definições realizadas na 8ª edição do MCASP 
(Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público) da STN (Secretaria 
do Tesouro Nacional). 

38.  Assegurar que os lançamentos contábeis sejam realizados utilizando 
contas de uma mesma natureza da informação. 



 
39.  Assegurar que contas com indicador de superávit financeiro igual a 

“Patrimonial” sejam movimentadas utilizando como contrapartida: 

Contas de Variação Patrimonial Aumentativa; 

Contas de Variação Patrimonial Diminutiva; 

Outra conta Patrimonial, para reclassificação; 

Conta com indicador de superávit financeiro igual a “Financeiro”, 
exclusivamente quando houver a respectiva execução orçamentária 
(emissão de empenho). 

40.  Possuir cadastro de LCP (Lançamentos Contábeis Padronizados) nos 
moldes definidos pela 8ª edição do MCASP. 

41.  Possuir cadastro de CLP (Conjunto de Lançamentos Padronizados) nos 
moldes definidos pela 8ª edição do MCASP. 

42.  Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro de LCP e 
CPL, obedecendo as movimentações contábeis já existentes para os 
mesmos. 

43.  Assegurar que a contabilização de todos os fatos administrativos ocorra 
através do uso dos Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) e do 
Conjunto de Lançamentos Padronizados (CLP). 

44.  Possuir mecanismo que parametrize as regras contábeis de acordo com as 
necessidades da entidade possibilitando a parametrização das mesmas 
pelo próprio contador da instituição pública. 

45.  Possuir mecanismo que configure todas as regras contábeis de integração 
entre os sistemas estruturantes de Administração de Receitas e 
Administração de Suprimentos (Compras e Materiais, Licitações e 
Patrimônio). 

46.  Assegurar que a escrituração contábil dos fatos administrativos atenda a 
NBC T 16.5 – Registro Contábil – do Conselho Federal de Contabilidade. 

47.  Assegurar que toda a movimentação contábil seja identificada por um 
Identificador de Fato Contábil. 

48.  Assegurar que cada registro contábil seja identificado por um número de 
controle que identifique, de forma unívoca, os registros eletrônicos que 
integram um mesmo lançamento contábil, atendendo assim a NBC T 16.5, 
item 13, alínea “f”. 



 
49.  Possuir um cadastro de Retenções onde se defina a conta contábil da 

mesma, bem como se ela se refere a uma retenção própria da entidade ou 
de terceiros. 

50.  Permitir que se defina quando determinada retenção efetuada deve ser 
recolhida, podendo esta data ser um dia do mês subsequente ou uma 
quantidade de dias úteis ou corridos contados a partir da efetiva retenção. 

51.  Possuir mecanismo que defina se o momento pelo qual ocorrerá o fato 
gerador do recolhimento de uma retenção própria será na liquidação ou 
no pagamento do empenho. 

52.  Permitir a arrecadação da receita orçamentária de forma concomitante 
com o fato gerador do recolhimento de uma retenção de empenho, 
podendo esta ser realizada de forma rateada entre três receitas para os 
casos em que a receita possui destinação para os recursos da Saúde e da 
Educação. 

53.  Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro das 
retenções, obedecendo as movimentações já existentes para as mesmas. 

54.  Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua 
execução. 

55.  Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem 
até o seu recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual 
documento e data foi recolhida qualquer retenção, permitindo assim a sua 
rastreabilidade. 

56.  Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os 
empenhos orçamentários que tiveram retenções e que originaram o 
documento extra. 

57.  Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão 
vinculados à Saúde, Precatórios e identificar se os mesmos foram inscritos 
com ou sem disponibilidade financeira. 

58.  Permitir a alteração de complementos de históricos de registros contábeis 
já efetuados. 

59.  Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a 
necessidade de efetuar do pagamento. 

60.  Permitir a vinculação de documentos em formato “TXT, DOC, XLS, PDF” às 
notas de empenhos para posterior consulta. 



 
61.  Permitir e restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades 

gestoras para determinados usuários. 

62.  Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos 
sistemas de arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações 
e contratos. 

63.  Permitir contabilizar automaticamente os bens públicos de acordo com a 
inserção dos bens no sistema de patrimônio. 

64.  Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de 
acordo com os métodos de depreciação definidos pelas NBCASP, 
utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens. 

65.  Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens 
patrimoniais de acordo com o processo de reavaliação efetuado no 
sistema de patrimônio. 

66.  Permitir contabilizar automaticamente os gastos subsequentes relativos 
aos bens patrimoniais. 

67.  Permitir a exportação, da base de dados do SAAESP, de dados cadastrais 
para a unidade centralizadora do município. 

68.  Permitir a importação, na base de dados do SAAESP, de dados cadastrais 
da unidade centralizadora do município. 

69.  Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático 
dos meses para posterior importação na unidade centralizadora, 
permitindo assim a consolidação das contas públicas do município. 

70.  Permitir a importação do movimento contábil com o bloqueio automático 
dos meses para posterior exportação para a unidade centralizadora, 
permitindo assim a consolidação das contas públicas do município. 

71.  Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo 
possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que 
posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício 
seguinte. 

72.  Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, 
mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do exercício 
anterior, atualizando e mantendo a consistência dos dados entre os 
exercícios. 

73.  Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do 
exercício para o exercício seguinte. 



 
74.  Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício 

para o exercício seguinte. 

75.  Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já 
tiver sido realizada de modo que os saldos já implantados sejam 
substituídos. 

76.  Permitir a geração em formato “HTML” das informações relativas à 
prestação de contas de acordo com a Lei 9.755/98. 

77.  Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras 
definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

78.  Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 
4320/64 e suas atualizações: 

- Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 
Econômicas; 

- Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da 
Despesa; 

Segundo as Categorias econômicas: 

- Anexo 6 – Programa de Trabalho; 

- Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por 
Projetos e Atividades (adequado ao disposto na portaria 42/99 do 
Ministério do Orçamento e Gestão); 

- Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e 
Subprogramas, conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao 
disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 

- Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao 
disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 

- Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

- Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

- Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

- Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

- Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

- Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais; 



 
- Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

- Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

79.  Emitir o Informe de Rendimentos Anual para os prestadores de serviços 
que tiveram retenção de impostos, conforme regras definidas pela 
Secretaria da Receita Federal. 

80.  Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 

81.  Dispor de funcionalidade que possibilite a criação de fórmulas para a 
composição de valores utilizados na emissão de demonstrativos, a partir 
de qualquer tipo de movimentação (do ano corrente ou do ano anterior, e 
valores brutos ou líquidos) que envolvam Despesas, Receitas, Restos a 
Pagar ou Movimentação Contábil em geral. 

82.  Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de 
Recursos ou Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos 
relacionados à Saúde e Precatórios para utilização na emissão de 
demonstrativos. 

83.  Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica 
específica, para a composição de um valor que será impresso em um 
demonstrativo. 

84.  Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em 
milhões de reais. 

85.  Permitir a inserção de notas explicativas e de campos informativos na 
impressão dos demonstrativos. 

86.  Permitir a criação de relatórios a partir de planilhas eletrônicas criadas 
pelo usuário. 

87.  Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no 
banco de dados do sistema. 

88.  Permitir gerar relatórios que possibilitem o preenchimento das 
informações das contas anuais do SICONFI conforme disposto na Portaria 
STN n. 86, de 17 de fevereiro de 2014, ou outras que a STN possa vir a 
editar. 

89.  Deve ser possível a criação e configuração das regas contábeis para os 
fatos contábeis de acordo com a necessidade da entidade, permitindo que 
todo o processo da execução orçamentária da receita, execução 
orçamentária da despesa, execução dos restos a pagar, alterações 



 
orçamentárias sejam personalizadas, de modo que apenas os usuários com 
permissão tenham acesso para este processo de manutenção. 

90.  Possuir um mecanismo de conferência das regras de contabilização 
cadastradas, de modo que estas regras sejam validadas sem a necessidade 
de executar o determinado fato contábil, demonstrando assim a 
integridade dos cadastros e alertando sobre a duplicidade de 
contabilização com o mesmo objetivo contábil. 

91.  Permitir que a entidade diferencie dentro de cada fato contábil as regras 
de contabilização através de grupos de regras, organizando as mesmas de 
acordo com a necessidade e particularidade da entidade. 

92.  Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros 
de naturezas de receita utilizados na gestão do município com as 
naturezas de receita definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de 
Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 
automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá 
prover mecanismo onde a entidade possa personalizar os relacionamentos 
de natureza de receita utilizados na gestão com os do SICONFI - Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é 
necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a 
demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que foram 
alterados ou incluídos pela própria entidade. 

93.  Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros 
de naturezas de despesa utilizados na gestão do município com as 
naturezas de despesa definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de 
Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 
automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá 
prover mecanismo onde a entidade possa personalizar os relacionamentos 
de natureza de despesa utilizados na gestão com os do SICONFI - Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, 
é necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a 
demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que foram 
alterados ou incluídos pela própria entidade. 

94.  Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros 
do plano de contas utilizados na gestão do município com o plano de 
contas definido pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Este 
mecanismo deve ter um processo de atualização automática dos 
relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover 



 
mecanismo onde a entidade possa personalizar os relacionamentos do 
plano de contas utilizados na gestão com os do SICONFI - Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é 
necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a 
demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que foram 
alterados ou incluídos pela própria entidade. 

95.  Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros 
de fonte de recursos e código de aplicação/detalhamento da fonte (quando 
existir) utilizados na gestão do município com as fontes de recursos 
definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Permitir 
que seja possível realizar a cópia dos relacionamentos das fontes de 
recursos utilizados na gestão do município com as fontes de recursos 
definidas pelo SICONFI da vigência anterior. 

96.  Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos 
Contábeis possa consolidar e agrupar as informações de acordo com o tipo 
da entidade enviando as mesmas ao SICONFI - Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, através dos formatos XBRL 
- Extensible Business Reporting Language e CSV - Comma-separated 
values. 

97.  Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos 
Contábeis possa importar informações de entidades do mesmo município 
utilizando o padrão estrutural de informações estabelecido pelo SICONFI - 
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, 
através dos formatos XBRL - Extensible Business Reporting Language e 
CSV - Comma-separated values. Este processo de importação objetiva 
exclusivamente a consolidação e agrupamento de informações para a 
prestação de contas da Matriz de Saldos Contábeis ao SICONFI - Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. 

98.  Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos 
Contábeis tenha um controle e histórico dos arquivos que foram 
importados com informações relacionadas a MSC - Matriz de Saldos 
Contábeis de outras entidades. O histórico deve conter no mínimo as 
seguintes informações: Período de Importação, Data de Importação, 
Usuário Responsável e Entidade. 

99.  Impedir que a importação de arquivos de outras entidades no formato 
XBRL - Extensible Business Reporting Language e CSV - Comma-separated 
values sejam armazenados fora do padrão estrutural definido pelo 
SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro para a geração da MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Para este 



 
processo é necessário que seja demonstrado um relatório com as 
inconsistências encontradas no arquivo a ser importado. 

100. Dispor de uma consulta que demonstre as movimentações que foram 
realizadas referentes a Matriz de Saldos Contábeis, demonstrando também 
as informações que foram importadas de outras entidades, trazendo 
visões consolidadas e agrupadas destes registros. Estas informações 
devem ser apresentadas no formato em que são exigidas na Matriz de 
Saldos Contábeis. Também deverá dispor de filtros para conferências das 
informações, tais como: Entidade, Período, Valor, Nível Contábil da MSC e 
as Informações Complementares da Matriz de Saldos Contábeis. Permitir 
que os filtros utilizados na consulta possam ser salvos por usuário, sem a 
necessidade do usuário refazer os filtros a cada nova consulta. 

101. Dispor de um relatório que demonstre as movimentações que foram 
realizadas referentes a Matriz de Saldos Contábeis, demonstrando também 
as informações que foram importadas de outras entidades, trazendo 
visões consolidadas e agrupadas destes registros. Estas informações 
devem ser apresentadas no formato em que são exigidas na Matriz de 
Saldos Contábeis. Também deverá dispor de filtros para conferências das 
informações, tais como: Entidade, Período, Valor, Nível Contábil da MSC e 
as Informações Complementares da Matriz de Saldos Contábeis. 

102. Dispor do relatório de Liberação de Recursos conforme Lei 9.452/1997. 
Permitir que o relatório seja impresso considerando as transferências da 
União, Estados e Ambos, também deve dispor de um filtro de data inicial e 
final que considere as informações por um intervalo de dias.  

103. Dispor de relatório para apuração do PASEP.  Permitir que a entidade 
possa selecionar as receitas que compõe a base de cálculo. Deverá ser 
possível informar o percentual de contribuição do PASEP. Permitir que a 
entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da 
receita deverá ser impresso no relatório.  

104. Dispor do relatório de Arrecadação, conforme regras definidas no artigo 
29-A da Constituição Federal. Permitir que o relatório seja impresso por 
intervalo de meses e que tenha a opção para considerar as Receitas de 
Contribuições. Também deve permitir que a entidade altere o número 
populacional do município a qualquer momento.  

105. Dispor do relatório Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa segundo 
as categorias econômicas de acordo com as regras definidas na Lei 
4.320/64, de 17 de Março de 1964. O relatório deve ser impresso por 
período, permitindo que seja informado um intervalo de meses. Permitir 



 
que o relatório seja impresso considerando os valores do orçamento 
inicial e o valor do orçamento atualizado.  

106. Dispor do relatório Anexo 13 - Balanço Financeiro de acordo com as 
regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor 
Público. Permitir que o relatório seja listado por Destinação de Recursos, 
Função de Governo e Natureza da Despesa. O relatório deve ser impresso 
por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir 
que os valores apresentados na coluna do exercício anterior sejam 
apresentados considerando as informações do exercício, considerando as 
informações apenas do período selecionado e que também tenha opção de 
não listar as informações. Permitir que a entidade possa desconsiderar do 
relatório as contas sem saldo.  

107. Dispor do relatório Anexo 14 - Balanço Patrimonial de acordo com as 
regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor 
Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo que seja 
informado um intervalo de dias. Permitir que os valores da coluna do 
exercício anterior sejam apresentados considerando as informações do 
exercício, considerando as informações apenas do período selecionado e 
que também tenha opção de não listar as informações. O relatório deve 
dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis INTRA 
OFSS. Permitir que os valores do nível ativo e passivo sejam detalhados de 
acordo com o saldo do atributo do superávit financeiro dos níveis 
contábeis. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual 
o nível do plano de contas deverá ser impresso no relatório. Permitir que a 
entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. 

108. Dispor do relatório Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
de acordo com as regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis 
Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período 
permitindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir que os 
valores da coluna do exercício anterior sejam apresentados considerando 
as informações do exercício, considerando as informações apenas do 
período selecionado e que também tenha opção de não listar as 
informações. O relatório deve dispor de uma opção que considere as 
movimentações dos níveis INTRA OFSS. Permitir que a entidade tenha 
flexibilidade para definir até qual o nível do plano de contas deverá ser 
impresso no relatório. Dispor de uma opção para listar o quadro de 
Variações Patrimoniais Qualitativas e que neste mesmo quadro seja 
possível considerar os Ganhos/Perdas com Alienação de Ativos. Permitir 
que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. 



 
109. Dispor do relatório Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada de 

acordo com as regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis 
Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período 
permitindo que seja informado um intervalo de dias. O relatório deve 
dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis INTRA 
OFSS. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o 
nível do plano de contas deverá ser impresso no relatório. Permitir que a 
entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo.  

110. Dispor do relatório Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante de 
acordo com as regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis 
Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período 
permitindo que seja informado um intervalo de dias. O relatório deve 
dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis INTRA 
OFSS.  Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o 
nível do plano de contas deverá ser impresso no relatório. Permitir que a 
entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. Dispor de 
uma opção para listar somente os movimentos com atributo do superávit 
financeiro. Dispor de uma opção para listar os valores de Restos a Pagar 
não Processados.  

111. Dispor do relatório Anexo 18 – Demonstração dos Fluxos de Caixa e de 
acordo com as regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis 
Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período 
permitindo que seja informado um intervalo de dias. O relatório deve 
dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis INTRA 
OFSS. Permitir que a entidade desconsidere no relatório as contas sem 
saldo. Permitir que as Receitas e Despesas intraorçamentárias sejam 
consideradas no relatório. A entidade deverá ter autonomia de selecionar 
quais os quadros deverão ser impressos, levando em consideração os 
seguintes quadros do relatório: 1FC – Receitas Derivadas e Originárias, 
2FC – Transferências Recebidas e Concedidas, 3FC – Desembolso de 
Pessoal e Demais Despesas por Função e 4FC – Juros e Encargos da Dívida. 

112. Dispor do relatório Anexo 19 – Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido de acordo com as regras definidas no DCASP - 
Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser 
impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. 
O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimentações 
dos níveis INTRA OFSS. 

113. Dispor de um cadastro de Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) 
permitindo que a entidade possa definir a conta contábil a débito e a 
crédito que será utilizada no processo de contabilização. Este cadastro 



 
deve possuir um controle por vigência de modo que o mesmo possa ser 
desativado a partir de uma determinada data. Dispor de um campo para 
informar a descrição do cadastro e outro campo para informar uma 
identificação do cadastro.  

114. Dispor de um cadastro de Conjunto de Lançamentos Padronizados (CLP) 
permitindo que a entidade possa inserir os Lançamentos Contábeis 
Padronizados (LCP) que serão utilizados no processo de contabilização. 
Este cadastro deve possuir um controle por vigência de modo que o 
mesmo possa ser desativado a partir de uma determinada data. Dispor de 
um campo para informar a descrição do cadastro e outro campo para 
informar uma identificação do cadastro.  

115. Dispor de uma rotina que atualize de forma automática os cadastros de 
Natureza da Receita, Natureza de Despesa, Plano de Contas, Função e 
Subfunção, ficando a critério do usuário o momento da atualização dos 
mesmos. Estes cadastros devem ser atualizados com as mesmas 
informações definidas pelos órgãos de fiscalização estaduais e federais. 
Dispor de um histórico demonstrando todas as atualizações realizadas no 
exercício contendo no mínimo as seguintes informações: Descrição da 
Atualização, Data da Atualização e Usuário Responsável. 

116. O sistema deverá escriturar em tempo real todos os atos e fatos 
administrativos que afetam ou que podem afetar a gestão fiscal, 
orçamentária, patrimonial, econômica e financeira, conforme exigência da 
LC 101/2000 em seu art. 48, inciso III, e o Decreto Federal 7.185/2010, 
atualizados; garantindo que todos os atos e fatos movimentem todas as 
contas contábeis de acordo com o ato e fato realizado através das diversas 
funcionalidades do sistema, atendendo assim ao padrão mínimo de 
qualidade da informação contábil.  

117. Permitir o registro contábil de forma individualizada por fato contábil e 
por ato que possam afetar a gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, 
econômica e financeira, conforme artigo 8º da Portaria da STN 548/2010, 
atualizada, que trata sobre padrão mínimo de qualidade de sistema. 

118. Dispor de rotinas para a realização de correções ou anulações por meio de 
novos registros, assegurando a inalterabilidade das informações originais 
incluídas após sua contabilização, de forma a preservar o registro 
histórico de todos os atos. 

119. O sistema deverá dispor de um controle que impeça que as contas 
contábeis sintéticas (contas que não estão no último nível) sejam 
utilizadas no processo de escrituração contábil. Também deverá impedir a 



 
escrituração contábil envolvendo contas contábeis cuja natureza da 
informação sejam diferentes. 

120. Dispor de uma consulta que demonstre todas as contabilizações realizadas 
pela entidade permitindo que as informações sejam filtradas por Unidade 
Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Nesta consulta é necessário 
que as seguintes informações sejam exibidas na tela: Número da Entidade 
ou Unidade Gestora, Identificação se é um movimento de Estorno, Data do 
Movimento, Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Código da Conta a 
Débito, Código da Conta a Crédito, Valor da Operação, Fato Contábil que 
originou o processo, Regra de Contabilização utilizada na escrituração, 
Conjunto de Lançamento Contábil utilizado na escrituração, Lançamento 
Contábil Padronizado utilizado na escrituração, Histórico do Processo, 
Identificador do Superávit Financeiro e a Data da Operação/Computador 
que foi realizado o processo. Cada usuário deverá ter autonomia de 
modificar a ordem de exibição e ocultar as colunas a qualquer momento 
sem alterar a consulta dos demais usuários. Esta consulta deve ser 
passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a 
ordem de impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser 
impressas no relatório sem alterar a definição de impressão dos demais 
usuários. A consulta deve ser demonstrada por período permitindo que 
seja informado um intervalo de dias. A consulta deve dispor dos seguintes 
filtros de pesquisa: Entidade ou Unidade Gestora, Conta Contábil, Tipo de 
Atributo do Superávit Financeiro, Valor (sendo possível consultar um 
intervalo de valores), Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Conjunto 
de Lançamento Padronizado, Lançamento Contábil Padronizado e Regra 
de Contabilização. A consulta deverá ter um quadro com totalizadores 
demonstrando o Saldo Inicial, Total de Débito, Total de Crédito e Saldo 
Final. Também deverá apresentar os mesmos totalizadores de acordo com 
o tipo de atributo do superávit financeiro, sendo ele Financeiro e 
Patrimonial. Demonstrar a informação da quantidade de lançamentos 
contábeis que foram apresentados na consulta. O usuário deverá ter 
autonomia de ordenar de forma crescente ou decrescente as colunas 
tendo a opção de ordenar mais de uma coluna. 

121. Dispor de um cadastro do Plano de Contas com os atributos definidos pelo 
PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, dispondo no mínimo 
das seguintes características: Título, Função, Legislação, Natureza da 
Informação, Subsistema da Natureza da Informação, Funcionamento, 
Natureza do Saldo, Encerramento, Indicador do Superávit Financeiro, 
Variação da Natureza do Saldo, Frequência das Movimentações, Tipo de 
Movimentação e Conta Redutora. Dispor de uma identificação para 
diferenciar as contas contábeis que foram criadas pela entidade e as que 



 
foram definidas pelo órgão fiscalizados estadual ou federal. Dispor de um 
controle que impeça o cadastramento de contas contábeis em níveis 
definidos pelo órgão estadual ou federal, mantendo a integridade da 
estrutura hierárquica do plano de contas. 

122. Permitir que o sistema acesse vários exercícios financeiros de uma mesma 
entidade de forma simultânea, possibilitando assim a execução de 
movimentações, consultas ou relatórios. 

123. Permitir que a troca de exercício e entidades possa ser realizada a partir 
do próprio sistema, sem que para isso seja necessário encerrar e reabrir o 
mesmo. 

124. Dispor de relatórios de Execução Orçamentária de acordo com o artigo 2º, 
inciso XII da Instrução Normativa 28, de 05 de Maio de 1999 do Tribunal 
de Contas da União. O relatório deve ser impresso por período, permitindo 
que seja informado um intervalo de meses. Permitir que a entidade possa 
selecionar uma ou mais entidades para a impressão do relatório. Permitir 
que a entidade possa selecionar a opção a ser listada no relatório, sendo 
ela: Órgão, Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Fonte de 
Recursos e Grupo de Despesa. A entidade deverá ter a opção se escolher se 
deseja considerar o valor Liquidado ou o valor Pago para a execução da 
despesa. 

125. Dispor de relatório que contenha o Balanço Orçamentário de acordo com o 
artigo 2º, inciso XIV da Instrução Normativa 28, de 05 de Maio de 1999 do 
Tribunal de Contas da União. Permitir que a entidade possa selecionar 
uma ou mais entidades para a impressão do relatório. A entidade deverá 
ter a opção se escolher se deseja considerar o valor Empenhado, 
Liquidado ou Pago na composição do relatório 

126. Dispor de relatório que contenha os Tributos e Contribuições Arrecadadas 
de acordo com o artigo 2º, inciso I da Instrução Normativa 28, de 05 de 
Maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. 

127. Dispor de relatório que contenha o Orçamento Anual de acordo com o 
artigo 2º, inciso X da Instrução Normativa 28, de 05 de Maio de 1999 do 
Tribunal de Contas da União. Permitir que a entidade possa listas as 
despesas fixadas através das seguintes opções: Órgão, Unidade 
Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Fonte de Recursos e Grupo 
de Despesa.  

128. Dispor de relatório que contenha o Demonstrativo das Receitas de 
Despesas do município de acordo com o artigo 2º, inciso XVI da Instrução 
Normativa 28, de 05 de Maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. A 



 
entidade deverá ter a opção se escolher se deseja considerar o valor 
Empenhado, Liquidado ou Pago na composição do relatório.  

129. Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os 
processos que envolvem a despesa orçamentária. São eles: Orçamento 
Inicial, Alterações Orçamentárias (Suplementações e Reduções), Correção 
do Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno e Líquido), 
Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, Retido, Pago (Bruno e 
Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo 
Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir que a entidade possa realizar 
filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, Unidade 
Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, 
Modalidade de Empenho, Fonte Recursos, Credor, Número do 
Fundamento Legal, Código da Ementa do Fundamento Legal e código da 
Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora 
e por um Grupo de Unidades Gestoras.  Esta consulta deve ser passível de 
impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de 
impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no 
relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A 
consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja 
informado um intervalo de dias. Permitir que os filtros utilizados na 
consulta possam ser salvos por usuário, sem a necessidade do usuário 
refazer os filtros a cada nova consulta. 

130. Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os 
processos que envolvem a receita orçamentária. São eles: Previsão Inicia, 
Previsão das Deduções, Previsão Inicial Líquida (Receita - Deduções), 
Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão Atualizada 
Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno da Arrecadação, Dedução da Receita, 
Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa 
aplicar filtros através das seguintes informações: Código da Receita, 
Natureza da Receita, Fonte de Recursos, Número do Fundamento Legal e 
Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações 
sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades 
Gestoras. Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário 
deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá 
selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a 
definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser 
demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de 
dias. Permitir que os filtros utilizados na consulta possam ser salvos por 
usuário, sem a necessidade do usuário refazer os filtros em uma nova 
consulta. 



 
131. Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que 

envolvem a despesa orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no 
mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de 
Movimento, Histórico da Movimentação, Número do Empenho (quando o 
movimento estiver vinculado a um empenho) e o Valor. Permitir que as 
informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de 
Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Despesa 
utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada por período, 
permitindo que seja informado um intervalo de dias.  

132. Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que 
envolvem a receita orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no 
mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de 
Movimento, Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir que as 
informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de 
Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita 
utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada por período, 
permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade deverá ter 
a opção de desconsiderar as seguintes informações da consulta: 
Movimento de Arrecadação, Movimento de Estorno de Arrecadação, 
Movimento de Dedução e Movimento de Estorno de Dedução da Receita. 
Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes informações: 
Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial da 
Receita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, 
Arrecadação da Receita (Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da 
Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).  

133. Dispor de um relatório que possibilite consultar os saldos movimentado 
nas contas corrente de fonte de recursos do tribunal de contas com os 
saldos registrados nas contas correntes da Matriz de Saldos Contábeis 
(financeiro por fonte) 

134. Dispor de filtro de consulta que permita o usuário localizar qualquer 
funcionalidade através da "palavra chave" digitada, retornando como 
resultado da busca (filtro) todas as funcionalidades existentes. As 
funcionalidades encontradas devem ser exibidas em tela, na ordem 
alfabética exibindo o caminho completo da funcionalidade, permitindo o 
acesso e abertura da funcionalidade ao clicar sobre o item selecionado. 

135. Dispor de campos para formatação de notas de lançamento contábil e 
ordem de pagamento de transferência com o código e descrição referente 
ao banco, agência e conta corrente. 

136. Dispor de uma consulta que demonstre todas as informações do empenho 
do Empenho, tais como: Órgão, Unidade Orçamentária, Despesa, Funcional 



 
Programática, Fonte de Recursos, Fornecedor, Número e Modalidade do 
Processo Licitatório, Número e Ano do Contrato, Número e Ano do 
Convênio, Tipo do Empenho. A consulta deve demonstrar todas as 
movimentações do empenho, itens do empenho e as retenções do 
empenho. Dispor de mecanismo que permita consultar o próximo 
empenho, empenho anterior e o último empenho. Dispor de mecanismo 
que permita consultar a assinatura digital do empenho. 

137. Dispor do relatório Anexo 12 - Balanço Orçamentário de acordo com as 
regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor 
Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo que seja 
informado um intervalo de dias. Permitir que os valores referentes aos 
Restos a Pagar sejam apresentados e que também tenha opção de não 
listar as informações. O relatório deve dispor de uma opção que considere 
as movimentações das Receitas e Despesas INTRA OFSS. Permitir que o 
demonstrativo seja gerado utilizando os valores em milhares. Permitir que 
o demonstrativo seja gerado utilizando a conversão de moeda estrangeira 
conforme estabelecido pelo Decreto 10.540/2020 que estabelece o 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle. 

138. Dispor de rotina que permita ao usuário informar no momento da 
liquidação do empenho em relação a quantidade (metas físicas) que está 
sendo realizada para a ação governamental em questão, proporcionando 
assim um acompanhamento em tempo real da realização das respectivas 
metas das ações que estão sendo executadas. 

139. Orçamento e Planejamento LOA 

140. Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único 
das peças de planejamento como Órgão, Unidade, Função, Subfunção, 
Programa de Governo, Ação de Governo, Subação de Governo, Naturezas 
de Receita e Despesa, Fonte de Recursos e Detalhamento da Fonte. 

141. Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da 
Receita e Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional 
Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos, 
especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações. 

142. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento 
do ano em execução e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da 
proposta gerada. 

143. Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos 
órgãos da administração indireta para consolidação da proposta 



 
orçamentária do município, observando o disposto no artigo 50 inciso III 
da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

144. Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a 
execução orçamentária. Em caso de ao início do exercício não se ter o 
orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a 
legislação municipal. 

145. Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em 
vigência. 

146. Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os 
itens na LOA. 

147. Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da 
legislação de autorização e resguardando o histórico das alterações de 
valores ocorridas. 

148. Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através 
da aplicação de percentuais ou índices. 

149. Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando 
atender ao artigo 9 da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

150. Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de 
planejamento. 

151. Possuir cadastro das Transferências Financeiras contendo as Unidades 
Gestoras Concessoras e as Unidades Gestoras Recebedoras dos recursos 
financeiros além da finalidade das transferências. 

152. Permitir a Programação das Transferências Financeiras Concedidas e 
Recebidas para o exercício a que refere-se à LOA. 

153. Permitir que o Cadastro e a Programação das Transferências Financeiras 
sejam importados do PPA ou da LDO. 

154. Permitir que a Programação das Transferências Financeiras seja realizada 
de forma automática pelo sistema através da inserção de percentuais 
mensais sobre o valor total da transferência prevista no ano. 

155. Possuir mecanismo de estorno da Programação Inicial das Transferências 
Financeiras. 

156. Possuir mecanismo que adicione ou reduza o valor da Programação Inicial 
das Transferências Financeiras. 



 
157. Permitir que na aprovação do orçamento ocorra a contabilização da 

Previsão das Transferências Financeiras. 

158. Permitir o controle do Cronograma Mensal de Desembolso, possibilitando 
a sua elaboração de forma automática de forma proporcional aos meses do 
ano ou a partir da proporção mensal da execução orçamentária do 
exercício anterior. 

159. Permitir contabilizar o Cronograma Mensal de Desembolso conforme 
regras estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
possibilitando sua posterior geração para o AUDESP. 

160. Permitir elaborar a Programação Financeira da Receita, possibilitando a 
sua elaboração de forma automática de forma proporcional aos meses do 
ano ou a partir da proporção mensal da execução orçamentária do 
exercício anterior. 

161. Permitir contabilizar a Programação Financeira da Receita conforme 
regras estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
possibilitando sua posterior geração para o AUDESP. 

162. Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou 
detalhada por órgão, fundo ou entidade da administração direta, 
autárquica e fundacional. 

163. Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada 
(administração direta e indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, 
Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

164. Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou 
entidade da administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela 
Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

165. Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração 
direta e indireta) conforme exigido pela Lei Complementar 101/2000 
(LRF). 

166. Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando 
o acompanhamento da evolução da execução do orçamento. 

167. Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por 
Programa de Governo, destacando Ações Governamentais por Programa 
de Governo. Listar para estas Ações Governamentais os seus respectivos 
valores, finalidade e metas físicas a serem alcançadas. 



 
168. Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA 

para cálculos do pessoal, inativos e pensionistas do RPPS. 

169. Dispor de um cadastro onde seja possível informar as Unidades Gestoras 
que fazem parte do município. Este cadastro deverá ter um controle de 
vigência e situação indicando a data de alteração e se o cadastro se 
encontra ativado ou desativado. Ofertar condições para que uma ou mais 
Unidades Gestoras utilizem a mesma sequência de empenhos da Unidade 
Gestora principal do Município (SAAESP).  

170. Dispor de um cadastro onde possa ser cadastrado um Grupo de Unidade 
Gestora, de modo que este grupo seja utilizado em outras rotinas do 
sistema, tais como: cadastros, consultas e na impressão de relatórios. A 
entidade deverá ter autonomia de alterar as informações do grupo, bem 
como adicionar ou remover as unidades gestoras do grupo a qualquer 
momento. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação 
indicando a data de alteração e se o cadastro se encontra ativado ou 
desativado.  

171. Dispor de um cadastro de Classificação Funcional da Despesa 
demonstrando o código e descrição da Função e Subfunção de Governo. 
Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação indicando a 
data de alteração e se o cadastro se encontra ativado ou desativado. 

172. Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual 
os Órgão e Unidades Orçamentárias para cada Unidade Gestora da 
entidade. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e deverá 
permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único entre as peças 
do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que 
as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de 
recadastramento. Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar 
um Departamento/Subunidade (terceiro nível da classificação 
institucional). Dispor de um relatório que demonstre todos os Órgão, 
Unidade e Departamento/Subunidade que estão ativas, de modo que neste 
relatório sejam demonstradas no mínimo as seguintes informações: Órgão, 
Unidade, Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação, 
Unidade Gestora e Data de Alteração.  

173. Permitir que sejam cadastrados na LOA - Lei Orçamentária Anual os 
Programas de Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle 
de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do 
planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que 
as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de 



 
recadastramento. Permitir que seja informado no cadastro do programa 
no mínimo as seguintes informações: Descrição do Programa, Tipo de 
Programa, Macro objetivo, Objetivo do Programa, Natureza do Programa 
(Contínuo ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo 
Setorial, Problema, Justificativa, Público-alvo e Indicadores. Permitir que a 
entidade tenha autonomia de incluir um ou mais indicadores para o 
mesmo programa de governo, também deverá permitir que a entidade 
atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual do 
Indicador, Índice Previsto do Indicador, Índice dos Anos informados no 
PPA, Periodicidade da Apuração, Data da Apuração e Abrangência. 

174. Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual 
as Ações de Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de 
alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do 
planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que 
as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de 
recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as 
seguintes informações neste cadastro: Descrição da Ação, Objetivo da 
Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação de Governo e 
a Situação da Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação 
de Governo e o Produto da Ação de acordo com a sua necessidade. 

175. Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual 
as Subações de Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle 
de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do 
planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que 
as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de 
recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as 
seguintes informações neste cadastro: Descrição da Subação, Objetivo da 
Subação, Detalhamento da Subação e Tipo de Subação de Governo. 
Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de 
acordo com a sua necessidade.  

176. Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do 
Município. A entidade deverá ter autonomia de informar a Entidade 
Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro deverá ser 
único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano 
Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei 
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas 
sem a necessidade de recadastramento. 



 
177. Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os 

processos que envolvem a despesa orçamentária. São eles: Orçamento 
Inicial, Alterações Orçamentárias (Suplementações e Reduções), Correção 
do Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno e Líquido), 
Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, Retido, Pago (Bruno e 
Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo 
Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir que a entidade possa realizar 
filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, Unidade 
Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, 
Modalidade de Empenho, Fonte Recursos, Credor, Número do 
Fundamento Legal, Código da Ementa do Fundamento Legal e código da 
Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora 
e por um Grupo de Unidades Gestoras.  Esta consulta deve ser passível de 
impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de 
impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no 
relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A 
consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja 
informado um intervalo de dias. Permitir que os filtros utilizados na 
consulta possam ser salvos por usuário, sem a necessidade do usuário 
refazer os filtros a cada nova consulta. 

178. Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os 
processos que envolvem a receita orçamentária. São eles: Previsão Inicia, 
Previsão das Deduções, Previsão Inicial Líquida (Receita - Deduções), 
Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão Atualizada 
Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno da Arrecadação, Dedução da Receita, 
Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa 
aplicar filtros através das seguintes informações: Código da Receita, 
Natureza da Receita, Fonte de Recursos, Número do Fundamento Legal e 
Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações 
sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades 
Gestoras. Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário 
deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá 
selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a 
definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser 
demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de 
dias. Permitir que os filtros utilizados na consulta possam ser salvos por 
usuário, sem a necessidade do usuário refazer os filtros a cada nova 
consulta. 

179. Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que 
envolvem a despesa orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no 
mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de 



 
Movimento, Histórico da Movimentação, Número do Empenho (quando o 
movimento estiver vinculado a um empenho) e o Valor. Permitir que as 
informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de 
Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Despesa 
utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada por período, 
permitindo que seja informado um intervalo de dias.  

180. Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que 
envolvem a receita orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no 
mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de 
Movimento, Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir que as 
informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de 
Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita 
utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada por período, 
permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade deverá ter 
a opção de desconsiderar as seguintes informações da consulta: 
Movimento de Arrecadação, Movimento de Estorno de Arrecadação, 
Movimento de Dedução e Movimento de Estorno de Dedução da Receita. 
Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes informações: 
Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial da 
Receita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, 
Arrecadação da Receita (Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da 
Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).  

181. Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades 
disponíveis no sistema. Deverá englobar necessariamente consultas, 
relatórios e todas as funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar 
uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome da 
funcionalidade e o caminho de sua localização. 

182. Informações ao TCE – SP 

183. Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada 
(administração direta e indireta), conforme exigido pela Lei 4.320/64 e 
suas atualizações. 

184. Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou 
entidade da administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela 
Lei Nº 4.320/64 e suas atualizações: 

- Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 
Econômicas; 

- Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da 
Despesa Segundo as Categorias econômicas; 



 
- Anexo 6 – Programa de Trabalho; 

- Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por 
Projetos e Atividades (adequado ao disposto na portaria 42/99 do 
Ministério do Orçamento e Gestão); 

- Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e 
Subprogramas, conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao 
disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 

- Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao 
disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

185. Emitir todos os relatórios da contabilidade previstos na Lei 4.320/64, 
atendendo ao inciso III do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 
(LRF). 

- Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

- Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

- Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

- Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

- Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

- Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais, ajustado também 
às exigências do Artigo 53, parágrafo 1, inciso III da Lei complementar 
101/2000 (LRF). 

186. Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a 
Síntese da Execução Orçamentária, compreendendo os Anexos 16 e 17 da 
Lei 4.320/64 e suas atualizações: 

- Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

- Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

187. Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme 
layout definido no Manual Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

188. Gerar arquivos em formato XML para prestação de contas do projeto 
AUDESP: balancetes isolados e conjuntos mensais; conciliação bancária 
mensal; PPA, LDO, LOA iniciais e atualizados; alteração dos cadastros; 
mapa de precatórios, balanços anuais, contratos de concessão e permissão 
de uso. 



 
189. Possuir integração com o sistema de contabilidade pública. 

190.  Relatórios LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

191. Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de 
Responsabilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

192. Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, 
conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

193. Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos 
Gastos com Pessoal. 

194. Possuir integração com o sistema de contabilidade pública, gerando 
automaticamente os relatórios fiscais a partir dos dados já contabilizados. 

195. Dispor do relatório Anexo 1 - Balanço Orçamentário referente aos 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de 
Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no 
MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo 
de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para 
o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as 
informações por um intervalo de meses.  

196. Dispor do relatório Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas 
por Função e Subfunção referente aos Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a 
estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais 
para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir 
que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as 
Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de 
data inicial e final que considere as informações por um intervalo de 
meses.  

197. Dispor do relatório Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 
referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - 
Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras 
definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de 
vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório 
seja impresso considerando as informações de uma única Unidade 



 
Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades 
Gestoras cadastradas para o Município. 

198. Dispor do relatório Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas 
Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social referente aos 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de 
Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no 
MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo 
de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para 
o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as 
informações por um intervalo de meses.  

199. Dispor do relatório Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primário e 
Nominal referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária 
da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras 
definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de 
vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório 
seja impresso considerando as informações de uma única Unidade 
Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades 
Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de data inicial 
e final que considere as informações por um intervalo de meses.  

200. Dispor do relatório Anexo 7 - Demonstrativos dos Restos a Pagar por 
Poder e Órgão referente aos Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a 
estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais 
para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir 
que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as 
Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de 
data inicial e final que considere as informações por um intervalo de 
meses.  

201. Dispor do relatório Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino referente aos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo 
de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para 
o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as 



 
informações por um intervalo de meses. Permitir que o relatório seja 
impresso utilizando as regras e definições estabelecidas pela 
STN/SICONFI/MSC. Permitir que o relatório seja impresso utilizando as 
regras e controles orçamentários conforme a definição estabelecida pelo 
usuário e respeitando os layouts definidos no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

202. Dispor do relatório Anexo 9 - Demonstrativo das Operações de Crédito e 
Despesa de Capital referente aos Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a 
estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais 
para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir 
que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as 
Unidades Gestoras cadastradas para o Município. 

203. Dispor do relatório Anexo 10 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores referente aos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

204. Dispor do relatório Anexo 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de 
Ativos e Aplicação dos Recursos referente aos Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo 
com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos 
Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

205. Dispor do relatório Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com Ações em Serviços Públicos de Saúde referente aos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo 
de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para 
o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as 
informações por um intervalo de meses.  

206. Dispor do relatório Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Público-
Privadas referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária 
da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras 



 
definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de 
vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

207. Dispor do relatório Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária referente aos Relatórios Resumidos 
da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de 
acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Dispor de um filtro de data inicial e final que 
considere as informações por um intervalo de meses. Permitir que o 
relatório seja impresso utilizando as informações do Anexo 8- MDE com as 
regras e definições estabelecidas pela STN/SICONFI/MSC. Permitir que o 
relatório seja impresso utilizando as informações do Anexo 8 - MDE com 
as regras e controles orçamentários conforme a definição estabelecida 
pelo usuário e respeitando os layouts definidos no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

208. Dispor do relatório Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a opção de impressão 
através do Poder Executivo, Legislativo e Consolidado. Permitir que o 
relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as 
Unidades Gestoras cadastradas para o Município. 

209. Dispor do relatório Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada 
referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo 
de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para 
o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as 
informações por um intervalo de meses.  

210. Dispor do relatório Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contra 
garantias de Valores referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei 
de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas 
no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF 
– Lei de Responsabilidade Fiscal. Dispor de um filtro de data inicial e final 
que considere as informações por um intervalo de meses.  



 
211. Dispor do relatório Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito 

referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo 
de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para 
o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as 
informações por um intervalo de meses.  

212. Dispor do relatório Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e 
Restos a Pagar referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de 
Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no 
MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – 
Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a opção de 
impressão através do Poder Executivo, Legislativo e Consolidado. Permitir 
que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as 
Unidades Gestoras cadastradas para o Município. 

213. Dispor do relatório Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de 
Gestão Fiscal referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de 
Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no 
MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – 
Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a opção de 
impressão através do Poder Executivo, Legislativo e Consolidado. Dispor 
de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um 
intervalo de meses.  

214. Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades 
disponíveis no sistema. Deverá englobar necessariamente consultas, 
relatórios e todas as funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar 
uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome da 
funcionalidade e o caminho de sua localização. 

215. Integrações Contabilidade Requisitos Técnicos 

216. Possuir integração em tempo real com movimentação oriunda da gestão 
de materiais de consumo, gerando movimentações de entradas e saídas 
contabilizadas utilizando o critério de custo médio ponderado. Efetivar 
escrituração contábil no sistema patrimonial de contas contábeis. 

217. Possuir integração em tempo real com movimentação oriunda da gestão 
de compras e licitações, efetivando a reserva de saldos da despesa 



 
orçamentária nos momentos propícios, de acordo com a Lei 8.666.1993 – 
Lei de Licitações e Contratos.  

218. Possuir integração em tempo real com movimentação oriunda da gestão 
de patrimônio, gerando movimentações de ingressos, depreciações, 
avaliações e baixas. Efetivar escrituração contábil no sistema patrimonial 
de contas contábeis. 

219. Possuir integração com movimentação oriunda da gestão de pessoal, 
possibilitando que ocorra a emissão de empenho orçamentário, os 
empenhos patronais, as retenções orçamentárias e extra orçamentárias, 
com possibilidade de especificação de históricos padronizados. Permitir 
que a escrituração contábil ocorra de acordo com o PCASP – Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público. Ter opção para efetivar a liquidação dos 
empenhos de maneira automática. 

220. Em relação às movimentações que executam escrituração contábil, ter 
mecanismo que possibilite configuração de todas as regras de 
contabilização de acordo com a necessidade da entidade. Deve existir a 
possibilidade de desativação de uma regra visando a elaboração de nova 
regra que a substitua. Ter registro de auditoria na manutenção das regras, 
bem como mecanismo de validação da mesma de maneira prévia antes do 
uso efetivo nas movimentações. 

221. Módulo de Tesouraria 

222. Deverá disponibilizar configurações para o uso de Ordem Bancária 
Eletrônica, de modo que seja possível configurar a versão do leiaute do 
banco, tamanho total do registro do arquivo, valor limite para emissão de 
transferências bancárias do tipo DOC. Deverá também permitir configurar 
o conteúdo de cada ocorrência enviado pelo banco no arquivo de retorno, 
identificando se o mesmo refere-se a pagamentos, bem como a 
identificação do contrato realizado com a instituição bancária, o número 
de dias para pagamento, o código da Unidade Gestora emitente da Ordem 
Bancária, o nome e localização física dos arquivos de remessa e retorno e a 
sequência que deve ser gerada no arquivo de remessa. Deverá ainda 
dispor de mecanismo que oferte configuração flexível permitindo que a 
entidade tenha autonomia de formatar as informações do arquivo de 
remessa e retorno da ordem bancária eletrônica. Por fim, deverá 
disponibilizar meios de identificar quais contas bancárias geridas pela 
entidade fazem uso de cada Contrato de Ordem Bancária, devendo 
administrar vários contratos de ordem bancária simultaneamente. 

223. Disponibilizar a ordem bancária eletrônica como meio de pagamento de 
empenhos orçamentários, empenhos de restos a pagar, documentos extra 



 
orçamentários. Deverá oportunizar que vários empenhos orçamentários, 
empenhos de restos a pagar e documentos extra orçamentários possam 
ser pagos em uma mesma ordem bancária, mesmo sendo para credores 
distintos. Deverá ainda permitir o pagamento com código de barras dos 
tipos: Fatura e Convênio. Deverá também disponibilizar meios de realizar 
a geração do arquivo contendo os documentos que serão processados e 
pagos pela instituição bancária, podendo gerar o arquivo eletrônico de 
várias ordens bancárias num mesmo instante. É necessário ainda 
disponibilizar mecanismo que faça a importação do arquivo de retorno 
bancário demonstrando as críticas apuradas pela instituição bancária. O 
processo deverá, de forma automática e sem intervenção do usuário, 
executar o estorno de pagamento dos empenhos orçamentários, 
empenhos de restos a pagar e documentos extra orçamentários que não 
foram efetivados, identificando quais cítricas foram apontadas como 
motivos de insucesso pela instituição bancária. Demonstrar o valor total 
pago e rejeitado pela instituição bancária.  Deve, por fim, disponibilizar 
mecanismo que permita o cancelamento da ordem bancária mesmo após o 
seu envio e processamento pela instituição bancária. 

224. Dispor de mecanismo que permita a realização de transferências 
bancárias eletrônicas entre as contas bancárias da entidade. Este 
mecanismo deve permitir a realização de várias transferências em uma 
mesma ordem bancária eletrônica. Deverá também disponibilizar meios 
de realizar a geração do arquivo contendo as transferências que serão 
processadas e pagas pela instituição bancária, podendo gerar o arquivo 
eletrônico de várias ordens bancárias num mesmo instante. É necessário 
ainda disponibilizar mecanismo que faça a importação do arquivo de 
retorno bancário demonstrando as críticas apuradas pela instituição 
bancária. O processo deverá, de forma automática e sem intervenção do 
usuário, executar o estorno das transferências bancárias que não foram 
efetivadas, identificando quais cítricas foram apontadas como motivos de 
insucesso pela instituição bancária. Demonstrar o valor total pago e 
rejeitado pela instituição bancária. Deve, por fim, disponibilizar 
mecanismo que permita o cancelamento da ordem bancária mesmo após o 
seu envio e processamento pela instituição bancária. 

225. Ofertar mecanismo de abertura e fechamento de caixa, com suporte a 
funcionamento de autenticadoras de documentos. Deve emitir os 
relatórios de movimentação diária da autenticadora e o resumo do 
movimento da autenticadora. Também deve ofertar recurso para 
autenticar movimentações cotidianas da entidade, como arrecadação de 
receitas, notas de lançamentos, devolução de recursos ao contribuinte. 
Também deve dispor de mecanismo flexível para configuração do modelo 



 
da autenticadora, dispondo minimamente dos modelos Bematech, TSP, 
PrintPlus, Sigtron, bem como a porta que será utilizada na impressão. 

226. Disponibilizar o cheque como meio de pagamento de empenhos 
orçamentários, empenhos de restos a pagar, documentos extra 
orçamentários. Deverá oportunizar que vários empenhos orçamentários, 
empenhos de restos a pagar e documentos extra orçamentários possam 
ser pagos em um único cheque, mesmo sendo para credores distintos. 
Deve disponibilizar meios de configurar a impressão do cheque, devendo 
ser por meio de talonário avulso ou através de formulário contínuo de 
cheque. Deve disponibilizar recurso que permita a impressão de cheques 
sem reflexo contábil, sem contabilização. Na configuração de talonário de 
cheques, deve dispor da identificação de sequência do talão, folha inicial e 
folha final, número de série e data de início do uso. Na configuração da 
impressão de cheque através de impressão contínua, deve permitir 
configurar o local de impressão na folha das seguintes informações: valor, 
primeira e segunda linha de extenso, portador, local e data e número do 
cheque. Também deve configurar a quantidade de cheques por folha e a 
altura do cheque. Também deve disponibilizar recurso que permita a 
transferência bancária entre contas da entidade, através da emissão de 
cheque para transferência entre contas. Por fim, deve ser possível realizar 
o cancelamento do cheque, podendo reemiti-lo novamente com novas 
características, bem como a anulação do cheque, não podendo utilizar-se 
do mesmo número novamente, sendo estas duas opções distintas uma da 
outra. 

227. Disponibilizar mecanismo que permita a realização da conciliação 
bancária, devendo informar o saldo do extrato bancário para uma 
determinada data, bem como a conta que está sendo conciliada. Deve 
disponibilizar mecanismo que permita realizar a conciliação dos 
movimentos existentes no extrato bancário e contabilidade, 
simultaneamente, de modo a resultar nos movimentos que não foram 
conciliados. Também deve disponibilizar mecanismo que permita realizar 
o ajuste da conciliação, em relação aos movimentos existentes no extrato 
bancário e não existentes na contabilidade, e vice versa. 

228. Disponibilizar de mecanismo que permita o recebimento dos tributos 
municipais, realizando a identificação do débito a ser quitado através de 
leitura de código de barras e também identificação manual de débito em 
aberto para o contribuinte. Deve identificar juros, multas e correções 
monetárias de forma automatizada, exibindo as mesmas em tela e 
acrescentando-as no valor a ser cobrado. Ao efetivar a operação, deve dar 
a o recebimento do valor e efetuar a quitação do débito no sistema de 
administração tributária, sem necessidade de intervenção naquele 



 
sistema. Deve também disponibilizar de mecanismo que faça a devolução 
de valores para o contribuinte, gerando um recibo para o mesmo a partir 
dessa operação. 

229. Deve dispor de mecanismo onde seja possível acessar vários exercícios 
financeiros de uma mesma entidade de forma simultânea, possibilitando 
assim a execução de movimentações, consultas ou relatórios. Deverá 
também dispor de mecanismo que permita a troca do exercício financeiro 
dentro do próprio sistema, não sendo necessário encerrar o sistema para 
tal objetivo. 

230. Dispor de uma consulta que demonstre todas as contabilizações realizadas 
pela entidade permitindo que as informações sejam filtradas por Unidade 
Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Nesta consulta é necessário 
que as seguintes informações sejam exibidas na tela: Número da Entidade 
ou Unidade Gestora, Identificação se é um movimento de Estorno, Data do 
Movimento, Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Código da Conta a 
Débito, Código da Conta a Crédito, Valor da Operação, Fato Contábil que 
originou o processo, Regra de Contabilização utilizada na escrituração, 
Conjunto de Lançamento Contábil utilizado na escrituração, Lançamento 
Contábil Padronizado utilizado na escrituração, Histórico do Processo, 
Identificador do Superávit Financeiro e a Data da Operação/Computador 
que foi realizado o processo. Cada usuário deverá ter autonomia de 
modificar a ordem de exibição e ocultar as colunas a qualquer momento 
sem alterar a consulta dos demais usuários. Esta consulta deve ser 
passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a 
ordem de impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser 
impressas no relatório sem alterar a definição de impressão dos demais 
usuários. A consulta deve ser demonstrada por período permitindo que 
seja informado um intervalo de dias.  A consulta deve dispor dos seguintes 
filtros de pesquisa: Entidade ou Unidade Gestora, Conta Contábil, Tipo de 
Atributo do Superávit Financeiro, Valor (sendo possível consultar um 
intervalo de valores), Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Conjunto 
de Lançamento Padronizado, Lançamento Contábil Padronizado e Regra 
de Contabilização. A consulta deverá ter um quadro com totalizadores 
demonstrando o Saldo Inicial, Total de Débito, Total de Crédito e Saldo 
Final. Também deverá apresentar os mesmos totalizadores de acordo com 
o tipo de atributo do superávit financeiro, sendo ele Financeiro e 
Patrimonial. Demonstrar a informação da quantidade de lançamentos 
contábeis que foram apresentados na consulta. O usuário deverá ter 
autonomia de ordenar de forma crescente ou decrescente as colunas 
tendo a opção de ordenar mais de uma coluna. 



 
231. Deverá dispor de gestão de despesas do tipo "Recursos Antecipados", 

tendo flexibilidade no uso nos seguintes controles: Deverá permitir 
configurar a quantidade máxima de recursos recebidos sem a prestação de 
contas do recurso. Deverá também ser possível de configuração pelo 
usuário a quantidade máxima de dias para realizar a prestação de 
contas, bem como o valor máximo do empenho. Deve ainda permitir 
configurar se bloqueará a movimentação ou apenas emitirá aviso 
alertando o usuário, caso ocorra alguma movimentação extrapole as 
configurações previstas nos itens expostos anteriormente. Essas 
configurações devem ser aplicadas para despesas do tipo "Suprimento de 
Fundos", "Viagens" e "Demais Recursos Antecipados" de forma individual, 
podendo em cada uma delas ter uma configuração específica. Deverá ainda 
dispor de configuração de qual valor percentual permitirá empenhar no 
subelemento de despesa 96 - Pagamentos Antecipados. 

232. Deverá emitir empenhos destinados a "Recursos Antecipados", como 
Suprimentos de Fundos, Diárias e outros recursos antecipados, contando 
com dispositivo para efetuar a Prestação de Contas do mesmo. 
Deverá realizar a Prestação de Contas do Recursos Antecipado, 
registrando o saldo a ser devolvido, a conta contábil que recebe a 
devolução, o número do processo administrativo que originou a despesa. 
Também deverá emitir documentos desse processo de despesa, sendo o 
documento de Prestação de Contas e o Recibo da Prestação de Contas. 

233. Deverá disponibilizar mecanismo que permita a realização das 
transferências financeiras, seja as Concessões e Devoluções de 
Transferências Concedidas bem como os Recebimentos e Devoluções das 
Transferências Recebidas. Em ambos os casos, deverá interligar com o 
Orçamento, onde tais valores devem estar devidamente programados, e 
não deverá possibilitar que se faça mais transferências do que os valores 
programados. Deverá ainda realizar ambas as operações, onde para cada 
operação individualmente deve identificar de quais meses o valor a ser 
movimentado deverá ser utilizado. 

234. Deverá dispor de emissão de Ordem de Pagamento. Deverá ter controle 
sequencial da numeração da Ordem de Pagamento, bem como a opção 
para incluir vários empenhos em uma mesma Ordem de Pagamento, tanto 
Orçamentários, quanto de Restos e Extras. Deverá também possuir 
emissão de Ordem de Pagamento para transferência entre contas 
bancárias da entidade, onde dessa forma, deve solicitar a conta bancária 
de origem e destino da transação. 

235. Deverá disponibilizar o cadastro de Ordem Cronológica de Pagamentos 
por meio do conceito de Filas de Pagamento. As filas devem ter 



 
minimamente como critério para criação: Unidade Gestora, Descrição da 
Fila, Número da Lei, Data de Criação, Data da Publicação e Data de 
Vigência. Como critério de ordenação, deve ter minimamente: Data da 
Liquidação, Data de Vencimento e Tipo de Documento. 

236. Deverá disponibilizar visão que demonstre a Ordem Cronológica dos 
Pagamentos, por meio de filas de pagamento. Esta visão deverá ter meios 
de filtrar as informações que serão exibidas, sendo minimamente as 
opções: Número da Fila de Pagamento, Intervalo de Data de 
Vencimento, intervalo de valores, Fonte de Recursos, Apenas os empenhos 
a Pagar bem como os Pagos também, Natureza da Despesa, Credor, Função 
e Subfunção de Governo. Deverá exibir o resultado da visão de forma 
configurável pelo usuário, ficando a seu critério a decisão de quais 
informações deverão ser exibidas. Deverá demonstrar no mínimo as 
informações de: Data de Vencimento, Quantidade de Dias Vencidos, Data 
da Liquidação, Data de Pagamento, Empenho, Credor, Histórico do 
Empenho, Documento Fiscal, Fonte de Recursos. 

237. Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os 
processos que envolvem a despesa orçamentária. São eles: Orçamento 
Inicial, Alterações Orçamentárias (Suplementações e Reduções), Correção 
do Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno e Líquido), 
Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, Retido, Pago (Bruno e 
Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo 
Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir que a entidade possa realizar 
filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, Unidade 
Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, 
Modalidade de Empenho, Fonte Recursos, Credor, Número do 
Fundamento Legal, Código da Ementa do Fundamento Legal e código da 
Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora 
e por um Grupo de Unidades Gestoras.  Esta consulta deve ser passível de 
impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de 
impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no 
relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A 
consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja 
informado um intervalo de dias. Permitir que os filtros utilizados na 
consulta possam ser salvos por usuário, sem a necessidade do usuário 
refazer os filtros a cada nova consulta. 

238. Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os 
processos que envolvem a receita orçamentária. São eles: Previsão Inicia, 
Previsão das Deduções, Previsão Inicial Líquida (Receita - Deduções), 
Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão Atualizada 
Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno da Arrecadação, Dedução da Receita, 



 
Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa 
aplicar filtros através das seguintes informações: Código da Receita, 
Natureza da Receita, Fonte de Recursos, Número do Fundamento Legal e 
Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações 
sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades 
Gestoras. Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário 
deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá 
selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a 
definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser 
demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de 
dias. Permitir que os filtros utilizados na consulta possam ser salvos por 
usuário, sem a necessidade do usuário refazer os filtros a cada nova 
consulta. 

239. Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que 
envolvem a despesa orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no 
mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de 
Movimento, Histórico da Movimentação, Número do Empenho (quando o 
movimento estiver vinculado a um empenho) e o Valor. Permitir que as 
informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de 
Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Despesa 
utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada por período, 
permitindo que seja informado um intervalo de dias.  

240. Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que 
envolvem a receita orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no 
mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de 
Movimento, Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir que as 
informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de 
Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita 
utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada por período, 
permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade deverá ter 
a opção de desconsiderar as seguintes informações da consulta: 
Movimento de Arrecadação, Movimento de Estorno de Arrecadação, 
Movimento de Dedução e Movimento de Estorno de Dedução da Receita. 
Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes informações: 
Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial da 
Receita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, 
Arrecadação da Receita (Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da 
Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).  

241. Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades 
disponíveis no sistema. Deverá englobar necessariamente consultas, 
relatórios e todas as funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar 



 
uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome da 
funcionalidade e o caminho de sua localização. 

242. O sistema deve possuir mecanismo webservice que viabilize a 
interoperabilidade com o BACEN (Banco Central do Brasil), importando 
todo o cadastro de Banco/Agência e Posto de atendimento regulamento 
pelo BACEN para o cadastro de Banco e agência do sistema exibindo em 
tela única, devendo conter os seguintes campos para Bancos: Código de 
compensação da instituição financeira permitindo que seja digitável para 
busca rápida ou por lista de pesquisa, informação se Ativa ou Não, 
Descrição completa da nomenclatura, dessa forma gerando em grid 
listagem de  todas as agências e postos de atendimento, a grid deve 
possuir identificação dos dados da agência, código de compensação, dígito 
verificador, nome, bairro, município, UF, a situação (Ativa/Inativa) e o 
tipo: Agência e Posto de atendimento. 

243. Deve possuir ferramenta própria para as rotinas de atualização para as 
novas instituições, agências e postos de atendimento regulamentados, 
conforme disponibilizadas pelo BACEN, devendo ficar disponível 
diariamente, dispondo de tela na qual o usuário possa selecionar o tipo de 
atualização sendo elas Banco/Agência/Postos de atendimento e Município 
e Bairro. 

244. "Dispor de tela de cadastro de Banco e Agência deve possuir botões para 
limpar e imprimir a relação listada na grid, conter filtros facilitadores para 
buscar com Situação: Todos/Ativa/Inativo, Tipo: Todos/Agência e Posto 
de Atendimento, munícipio, bairro, código de compensação para pesquisa 
e totalizador numérico do quantitativo listado. 

245. Permitir converter uma Agência Inativa em Posto de atendimento, o 
mecanismo deve possuí cadastro especifico e que seja disponibilizado em 
tela para o usuário acessar, o cadastro de conversão deve trazer em tela já 
preenchida os dados da agência inativada pelo Bacen, os campos de código 
de compensação de agência, digito verificador, bairro, município e UF, 
sendo eles inabilitados para edições, desta forma dispondo de um campo 
de pesquisa de postos de atendimento ( postos esses que devem ser 
listados por meio da integração com Bacen, dispensando cadastro manual) 
que deverá ser vinculado a agência inativa , assim modificando o tipo de 
agência inativa para tipo posto de atendimento. No procedimento de 
vinculação os postos devem ser acompanhados pelos dados cadastrais, 
endereço, número, complemento, bairro, município, UF, Cep e data da 
conversão exibição em tela e inabilitado para edição. 

246. Possuir cadastro para novos postos de atendimento, deve trazer em tela 
auto preenchido o tipo posto de atendimento e situação ativada, dispondo 



 
de um campo de pesquisa de postos de atendimento ( postos esses que 
devem ser listados por meio da integração com Bacen, dispensando 
cadastro manual) na vinculação os postos devem ser acompanhados pelos 
dados cadastrais, endereço, número, complemento, bairro, município, UF, 
Cep e data da conversão exibição em tela e inabilitado para edição, possuí 
campo para informar o código de compensação de agência  e 
obrigatoriamente realizar o cálculo de forma automática do Digito 
Verificador. 

247. Deverá dispor de um cadastro para conta bancária, permitir vincular 
Banco e Agência buscado a partir da integração com o BACEN assim 
permitindo informar os números da conta bancária vinculado. Possuir 
dados adicionais para cadastrar sequência de cheque (automática/não 
automática), formulário de cheque, próximo cheque, sinalizador de conta 
convênio, número de convênio e sinalizador de conta de recuso federal. 
Dispor no mesmo cadastro consulta em tela de todas as contas bancárias 
cadastradas, sendo localizadas  por meio de filtros como, banco, agência e 
conta bancária ou devendo buscar por todos sem a necessidade de 
informar os filtros, deverá exibir código do banco, descrição do banco, 
agência mais digito verificador, descrição da agência, conta bancária mais 
digito verificador, identificação de convênio e recurso federal, na exibição 
deverá possuir totalizador das contas cadastradas e mecanismo de 
impressão das informações listadas. 

248. Possuir função para cadastro do produto financeiro, o cadastro deve  ser 
identificado por código sequencial gerado automaticamente pelo sistema, 
dispor de campos para informar descrição,  tipo do produto financeiro 
(caixa, movimento, poupança, CDB, Fundo de Investimento, Títulos 
Públicos e outras aplicações e  data de abertura, deverá habilitar campo 
para vincular a conta bancária já cadastrada e tipo de conta exceto o 
produto do tipo caixa, possuir facilitador que permita cadastrar conta 
bancária quando não houver registro. Não permitir cadastrar produto 
financeiro do tipo movimento com a mesma conta bancária quando há um 
produto ativo. Deverá permitir cadastrar conta contábil a partir do 
cadastro do produto financeiro, de forma automatizada a conta contábil 
deverá ser gerada de acordo nível contábil vinculado ao tipo do produto 
com código sequencial. Dispor de consulta em tela de todos os produtos 
financeiro, contendo filtros onde seja possível informar o tipo do produto 
ou todos, situação (Ativo, Inativo e todos), totalizador e impressão das 
informações listadas. Dispor opção de editar, excluir um produto 
financeiro desde que não o mesmo não esteja vinculado a uma conta 
contábil e a opção de inativar ocorrer quando uma conta contábil for 
inativada. 



 
249. Possuir funcionalidade de conciliação bancária do tipo manual e do tipo 

movimento em uma única tela, deve conter um painel na qual seja possível 
informar filtros para realizar a busca dos lançamentos, esses filtros devem 
ser compostos por UG, conta bancária que após informar a mesma deve 
obrigatoriamente listar o produto financeiro elencado e que permita o 
usuário selecionar, assim de formar automática após informar o produto 
financeiro a informação da conta contábil vinculada seja auto preenchida. 
Assim como também deve dispor da opção de informar a conta bancária 
ou conta contábil para realizar a conciliação. Dispor de filtros para 
informar período no formato (de, até) do movimento, período da 
conciliação e ainda possuí opção de informar o tipo da conciliação 
(manual, movimento e todos) e status (conciliado, não conciliado e todos) 
e a data da conciliação. Assim sendo possível realizar a busca e de forma 
unificada listar em grid no mesmo painel todos os movimentos 
pertinentes aos filtros informados. O painel deve dispor de informações 
dos saldos disponíveis na Contabilidade, Banco, diferença e valor a 
conciliar. Deve possuir a função de conciliação manual de forma que no 
mesmo painel disponibilizado seja possível realizar os lançamentos do 
tipo (Saída não contabilizada, Entrada não contabilizada, Saída não 
considerada pelo banco, entrada não considerada pelo banco), e que seja 
listado da grid como conciliado e refletindo no saldo de valor a conciliar. 
Permitindo editar lançamento a lançamento e para o ato de exclusão 
permitir selecionar mais de um lançamento e excluir todos. Deve possuir a 
função de conciliação do tipo movimento de forma que após informar os 
filtros, seja listado no painel possibilitando marcar um ou todos e 
selecionar a ação de conciliar, assim como também deve ter a mesma ação 
para a função de excluir. Permitir realizar, inclusão do saldo do extrato 
bancário e ter facilitador de consulta no mesmo local de todos os saldos 
inseridos, ter a função de cópia conciliação manual do período anterior. 

250. Possuir funcionalidade de Bloqueio para conciliação, dispondo de uma 
função onde exiba em formato de calendário, listando os 12 meses do 
exercício atual, habilitando até o mês corrente, sendo possível a seleção da 
data ou período para bloquear. A função deve bloquear todas as ações de 
conciliação pelo movimento, conciliação manual, inclusão de saldo e copia 
conciliação e qualquer edição e exclusão, que estejam respectivamente 
com a mesma data bloqueada. 

251. Deve possuir mecanismo que realize a importação e leitura do extrato 
bancário no formato padrão OFX, dispondo obrigatoriamente a 
importação do arquivo das instituições financeiras BRASIL, CAIXA, 
SANTANDER, ITAÚ, BRADESCO, BANRISUL, SICREDI E SICOOB e 
disponibilizando em tempo hábil para outras instituições que viabilize o 



 
padrão OFX. Deverá dispor de um Painel gerenciador para as importações 
dos extratos bancários, de forma que para realização da importação de um 
extrato bancário deve ser informado o Produto Financeiro, UG, Conta 
Bancária e Conta Contábil assim devendo disponibilizar em tela um botão 
para buscar o arquivo OFX salvo em pasta. Também deve possuir o 
recurso de consultar por período (de - até) todos os arquivos importados 
do Produto financeiro informado, listando para visualização em tela as 
informações dos extratos importados como: data e hora da importação, 
data inicial e final da geração do extrato, saldo final do extrato, Situação 
(conciliado, conciliado parcial, pendente, data inicial e final da 
movimentação contida no extrato e a identificação do usuário do sistema. 
Possuir opção de visualização dos registros de um arquivo conciliado, 
podendo ser visto registro a registro e seu detalhamento a qual 
lançamento do sistema está vinculado se conciliado, também deve dispor 
de exclusão de um único registro do extrato conciliado e exclusão do 
arquivo completo. 

252. Dispor de Conciliação Bancária Automática por meio de arquivo OFX, 
procedendo para uma tela com visão das informações obtidas do extrato 
apenas a nível de consulta sem edição de Produto Financeiro, conta 
bancária, Período do extrato do banco, data de conciliação devendo ser a 
data final da geração do OFX, painel de saldos do extrato anterior e atual, 
saldo do extrato conciliado e saldo do extrato a conciliar. Também deve 
dispor na mesma tela os registros importados do Extrato do Banco com 
(data, descrição, número e valor) e os lançamentos a conciliar sistema  
com a identificação de extrato do sistema com (data, lançamento, 
histórico, complemento histórico e valor) sendo capaz de conciliar 
automaticamente os registros que forem encontrados com data igual e 
valor igual ( extrato do banco = extrato do sistema), utilizando como 
identificação nos registros conciliados a marcação em cor verde no extrato 
do banco e a seleção do lançamento do sistema conciliado. Permitir 
realizar conciliação por seleção dos lançamentos do banco e do sistema 
quando data e valor dos extratos forem diferentes, desde que seja data 
igual ou menor e valor igual ou menor que ao somar feche o valor 
selecionado do banco. Possuir capacidade de reflexão dos lançamentos dos 
sistemas para o extrato do banco, quando selecionado um registro do 
extrato do Banco que não há lançamento do sistema com data e valor 
igual, deve ser evidenciado em tela todos os lançamentos com data igual e 
menores e valor menor com o tipo de saída de valor, e quando o tipo for de 
entrada de valor deve evidenciado em tela todos os lançamentos com data 
igual e menores e valor menor de saída e entrada. Dispor em tela de 
totalizador com valor total do movimento selecionado e valor da diferença 
em cores, assim como também totalizador dos registros do extrato do 



 
banco e do extrato do sistema. Permitir conciliação de múltiplos vínculos 
por meio do extrato bancário importado, sendo capaz de validar o 
encontro e fechamento dos valores quando, selecionado mais de um 
lançamento do extrato do banco para 1 lançamento do sistema ou 1 
lançamento do extrato do banco para 1 do sistema. Possuir facilitador em 
tela da conciliação automática de geração automatizada do lançamento 
tipo manual apenas com a seleção de um botão, devendo dispensar a 
intervenção humana em detalhar o lançamento, devendo possuir os 
mesmos dados do registro extrato do banco, lançamento do tipo manual 
(saída não contabilizada e entrada não contabilizada) 

 

253. Possuir integração com o Sistema Comercial de Faturamento de 
Saneamento possibilitando a cobrança e a baixa automática de tributos 
pagos na tesouraria, bem como a classificação automática das receitas; 

254. Possuir integração com o Sistema Comercial de Faturamento de 
Saneamento possibilitando efetuar de forma automática a baixa dos 
tributos pagos diretamente na tesouraria; 

255.  Módulo Controle Interno 

256. O sistema deverá estar totalmente na plataforma web, com acesso aos 
principais browsers disponibilizados pelo mercado. 

257. Os dados devem ser armazenados na nuvem (cloud) com os devidos 
critérios de segurança. 

258. Possuir Banco de dados multi-exercício e multi-entidades através de base 
corporativa. 

259. Possuir tecnologia de importação de arquivos XML, gerados para atender 
ao AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, dando 
permissão aos usuários do órgão para realizar esta importação. 

260. Aplicação baseada em tecnologias de código aberto (open source) ou 
gratuitas (free). 

261. Estrutura do SAAESP 

262. A solução deverá ter mecanismos para que o Controlador possa fiscalizar 
os setores responsáveis para que procedam corretamente e dentro dos 
prazos, a remessa de dados e informações ao Tribunal de Contas, e demais 
órgãos fiscalizadores, bem como a devida publicação destas informações, 
dentro dos prazos estabelecidos na legislação vigente; 



 
263. Cadastro de Usuários 

264. Possuir cadastro de usuários com as seguintes características: 

Permitir o livre cadastramento de usuários. 

Permitir restringir o acesso à determinadas funcionalidades conforme o 
perfil do usuário. 

265. Controladoria – Análise de Resultados 

266. Permitir a emissão de relatório conclusivo mensal e anual com índices 
constitucionais, legais e gerencias consolidado ou por entidade da 
administração direta ou indireta. (pessoal, execução orçamentária).  

267. Possibilitar a emissão de relatório conclusivo mensal e anual as licitações 
e contratações, transferências de recursos ao terceiro setor, 
adiantamentos, almoxarifado, entre outros, na periodicidade mensal e 
anual. 

268. Realizar automaticamente, através de textos padrões, as considerações 
acerca dos valores apresentados para cada parecer.  

269. Permitir ao usuário personalizar, editar os textos padrões apresentados 
para cada parecer.  

270. Permitir ao usuário personalizar textos de considerações finais. 

271. Permitir configurações de assinaturas pelos próprios usuários para que 
esta seja impressa no relatório conclusivo do Controle Interno. 

272. Permitir identificar se a análise descritiva de cada parecer está pendente 
ou não em razão da preparação do relatório conclusivo. 

273. Permitir selecionar quais análises de resultados deverão compor o 
relatório conclusivo do Controle Interno sobre as principais análises de 
resultado orçamentário, financeiro e patrimonial das entidades públicas 
pelo período mensal e anual. 

274. Permitir o armazenamento das diversas versões dos Relatórios 
Conclusivos do Controle Interno, que poderão existir para um mesmo 
período, garantindo assim o verificabilidade da informação existente em 
cada relatório conclusivo realizado. 

275. Possibilitar melhor ilustração de resultados dos pareceres através de 
gráficos, aumentado assim a capacidade de análise por parte do cliente, 
incluindo gráficos nos seguintes pareceres: 



 
1 - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - EXECUTADO 

2 - EXECUÇÃO FINANCEIRA PELOS SALDOS BANCÁRIOS 

3 - DÍVIDA CONSOLIDADA 

276. Possuir as regras de pareceres atualizados para o exercício: 

1 - ARRECADAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA 

2 – ALMOXARIFADO 

277. Permite incluir os valores da Receita Corrente Liquida, segregados entre o 
valor ajustado para o limite de despesa com pessoal e o limite de 
endividamento. Sendo incluído tais valores nos pareceres Limite de 
Despesa com Pessoal e Dívida Consolidada respectivamente. 

278. Demonstrar as transferências recebidas e os repasses financeiro recebidos 
ao longo do exercício e seu resultado em relação a despesa empenhada, 
liquidada e paga através de Relatório Análise Gestão Orçamentaria 
Planejado\ Executado. 

279. Exigir três valores no momento do envio da RCL: 

- RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL); 

- RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL; 

- RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO. 

Os Valores informados em "Receita Corrente Líquida Ajustada para 
Cálculo dos Limites da Despesas com Pessoal" será usado no parecer 
"LIMITE DE DESPESA COM PESSOAL". 

Os Valores informados em "Receita Corrente Líquida Ajustada para 
Cálculo dos Limites de Endividamento" será usado nos pareceres "DÍVIDA 
CONSOLIDADA" e "OPERAÇÕES DE CRÉDITOS, AVAIS E GARANTIAS". 

280. Possuir um Processo de Carga de Obrigações. 

Disponibilizar Obrigações Legais, Federais e Estaduais, para carga 
automática no calendário conforme a necessidade e escolha do Cliente. 

281. Possuir um ACESSO FÁCIL E SIMPLES ao Controle do Calendários: 

Possibilitar uma Visão das Obrigações em formato de Calendário 
Organizando visualmente as Obrigações e suas Ocorrências de forma 



 
amigável, em formato de calendário. Isso facilita ações necessárias para 
cobrança no atendimento das obrigações;  

A situação de cada ocorrência com relação ao prazo para atendimento 
definido por lei, pode ser facilmente identificado através de cores 
correspondentes ao seu Status; 

282. Possibilitar a Criação de Grupos Responsáveis viabilizando a associação de 
responsáveis as ocorrências de obrigação e direcionar a obrigação para 
quem deve ser cobrado quanto a seu atendimento; 

283. Possuir Cadastramento de Obrigações / Ocorrências seguindo o conceito 
de Obrigação dividida em Recorrências e Ocorrências. 

Seguindo esse conceito, torna-se mais fácil o reaproveitamento de 
obrigações, de um exercício para o outro e a concentração 
acompanhamentos por ocorrências. Obrigações não previstas na carga 
inicial, podem ser incluídas de forma manual e simples. 

284. Possuir Cadastramento de Obrigações contendo as seguintes informações: 

Título - Título da Obrigação 

Descrição da obrigação legal - Detalhamento da Obrigação  

Espécie de legislação - Federal, Estadual e Municipal 

Grupo de Assunto - Classificação de Grupo de Assunto conforme a 
Obrigação;  

Legislação pertinente - Informar a legislação que originou a Obrigação;  

Forma de envio - Descrever as formas de envio da obrigação no momento 
do seu atendimento;  

Destino - Informar a quem se destina as informações que serão geradas na 
Obrigação;  

Link - Link do Site onde foi pesquisado e identificado a obrigação e suas 
datas de ocorrências;  

Observações - Campo livre para mas detalhes sobre a obrigação 

285. Possuir um Cadastramento de Recorrências para viabilizar o 
reaproveitamento de Obrigações de um exercício para o outro 

286. Possibilitar a Criação e Atualização de Ocorrências de obrigação, geradas 
automaticamente a partir de informações de Recorrência 



 
287. Viabilizar o acompanhamento do andamento das obrigações 

possibilitando a inclusão de observações, anexação arquivos / evidências e 
registro do encerramento da ocorrência. Os acompanhamentos são 
Classificados por tipos (Justificativa, Comentário, Encerramento e 
Reabertura) e Todos os acompanhamento devem ser armazenados em 
histórico. 

288. Possibilitar a comunicação com os responsáveis pelo atendimento das 
Obrigações, através de e-mail em qualquer momento. Esse e-mail já deve 
estar com as informações referentes a Ocorrência de Obrigação, 
destinatário identificado e área livre para que o operador possa escrever 
as instruções que precisa passar sobre a Ocorrência de Obrigação. 

289. Possibilitar o Encerramento da Ocorrência de obrigação de forma rápido, 
para ocorrências de Obrigação que só necessitem do registro do 
encerramento. 

290. Possuir apresentação de Obrigações em Lista para facilitar a visualização e 
a manutenção das obrigações cadastradas na ferramenta 

291. Possibilitar a geração de Relatórios para listar as obrigações e suas 
ocorrências em um determinado período. 

292. Possibilitar a geração de Relatórios para listar as Ocorrências de 
Obrigações e seus registros de Acompanhamento em um determinado 
período. 

293. Possuir um Painel de Controle, que apresenta uma visão geral do 
andamento das obrigações Legais e suas Ocorrências no Ano de exercício. 
Esse painel apresenta gráficos com visão anual e mensal, informações 
estatísticas e possibilita ações em ocorrências de Obrigação que estão com 
status a vencer. 

294. Possibilitar a criação de usuários com Perfis de acesso. 

ADMINISTRADOR – Para consultores com acesso ilimitado ao produto; 

CONTROLADOR – Para os principais usuários do produto, com acesso a 
todas as funções, mas com restrições a criação de Usuários e configurações 
do Cliente na plataforma; 

OPERADOR - Para usuários de auxílio ao processo, mas que não terão 
permissão de Carga de Obrigações e exclusões de uma forma geral. 



 
295. Possibilitar que os e-mails enviados, passem a ser mais um tipo de 

Acompanhamento e incluídos no histórico de acompanhamentos da 
Ocorrência da Obrigação com o E-mail anexado. 

296. Possibilitar que as agendas de obrigações do exercício sejam incluídas no 
sistema. 

297. Possibilitar enviar os arquivos XML compactados 

298. Possibilitar que as agendas de obrigações sejam atualizadas através de API 
do SICONFI, utilizando o serviço de Extrato de Obrigações. 

299. Possibilitar que o usuário seja avisado através de notificação quando 
existirem atualizações de status das obrigações da API do SICONFI 

300. Possibilitar que os responsáveis e seus gestores sejam avisados através de 
e-mail quando uma obrigação está prestes a vencer e ou vencida 

301. Possibilitar que os responsáveis justifiquem os possíveis atrasos das 
obrigações sobre sua responsabilidade 

302. Possibilitar integração com API do SICONFI dos serviço de Dados abertos 
da Secretaria do Tesouro Nacional. 

303. Possibilitar carga de regras específicas para Verificações das Dimensões 2 
e 3 de apuração do Ranking de Qualidade do SICONFI. 

304. Possibilitar a visualização, duplicação e edição das regras específicas para 
Verificações das Dimensões 2 e 3 de apuração do Ranking de Qualidade do 
SICONFI. 

305. Possibilitar a vinculação de um responsável por uma ou mais Verificações. 

306. Possibilitar selecionar o ano da verificação das informações do Ranking da 
Qualidade da informação Contábil e Fiscal do Setor Público Brasileiro 
(SICONFI). 

307. Possibilitar selecionar a Dimensão das informações do Ranking da 
Qualidade da informação Contábil e Fiscal do Setor Público Brasileiro 
(SICONFI). 

308. Possibilitar que seja filtrado o poder executivo e ou poder legislativo, 
conforme regras de envio da informação estabelecida pela secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) 

309. Possibilitar a exclusão de uma competência importada e já processa e 
processa-la novamente. 



 
310. Possibilitar a apresentação de um painel do tipo Deskbord, com 

minimamente as inforamações de: Numero da Validação, Descriação da 
Verificação, Intervalo de Validação (mensal,  bimestral e ou 
quadrimestral). 

311. Possibilitar através de Painel/Deskboard, com identificação visual de cor 
(verde para atendida e vermelha para não atendida) de atendimento ou 
não dos Verificações, o acompanhamento mensal, bimestral e semestral 
das Verificações que são utilizadas pela STN para apuração do Ranking de 
Qualidade do SICONFI. através de integração com API do SICONFI.  

312. Possibilitar a evidenciação de Itens em Conformidade e Itens em "em 
conformidade" e em "não conformidade" da Dimensão 2 - Dimensão 
Contábil, do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro (Siconfi), por meio de deskbord, com cores específicas para o 
"positivo - em conformidade e/ou atendido" e para o "negativo - em não 
conformidade e/ou não atendidos", assim como evienciação das regras de 
cada cor, por meio de Legendas. 

313. Possibilitar a evidenciação de Itens em Conformidade e Itens em "em 
conformidade" e em "não conformidade" da Dimensão 3 - Dimensão Fiscal, 
do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi), por meio de deskbord, com cores específicas para o "positivo - 
em conformidade e/ou atendido" e para o "negativo - em não 
conformidade e/ou não atendidos", assim como evienciação das regras de 
cada cor, por meio de Legendas. 

314. Possibilitar realizar um "plano de ação" para os itens que estão em "não 
conformidade e ou não atendidos" por meio da identificação do "Fato" da 
"Causa" e da "Ação" a ser estabelecida para o cumprimento do item. 

315. Possibilitar o envio de notificação/mensageria ao responsável pela 
Verificação. 

316. Possibilitar o recebimento de aviso (através de dispositivo em tela/ 
sininho de notificação) de quando uma notificação/mensageria for 
respondida. 

317. Possibilitar a evidenciação em tela dos descritivos feitos no plano de ação, 
de tal modo que um agente público seja notificado quanto ao item que foi 
apontado como "não conformidade e/ ou não atendido". 

318. Possibilitar que seja demonstrado em gráfico, a quantidade de itens que 
estão em conformidade e itens que estão em "não conformidade". Este 



 
gráfico deve ser apresentado para a dimensão 2 - Contábil do Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. 

319. Possibilitar que seja demonstrado em gráfico, a quantidade de itens que 
estão em conformidade e itens que estão em "não conformidade". Este 
gráfico deve ser apresentado para a dimensão 3 - Contábil do Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. 

320. Permitir a emissão de relatório conclusivo mensal das Verificações de 
forma consolidado ou por entidade da administração direta ou indireta. 
deverá ser possível emitir relatório por Poder Executivo. 

321. Permitir ao usuário personalizar, editar os textos padrões apresentados 
para cada parecer. 

322. Permitir ao usuário personalizar textos de considerações finais. 

323. Permitir configurações de assinaturas pelos próprios usuários para que 
esta seja impressa no relatório conclusivo do Controle Interno. 

324. Permitir selecionar quais Verificações deverão compor o relatório 
conclusivo do Controle Interno. 

325. Permitir selecionar quais Ocorrências das Verificações deverão compor o 
relatório conclusivo do Controle Interno. 

326. Permitir o armazenamento das diversas versões dos Relatórios 
Conclusivos do Controle Interno, que poderão existir para um mesmo 
período, garantindo assim o verificabilidade da informação existente em 
cada relatório conclusivo realizado. 

327. Possibilitar integração com CAUC dos serviço de Dados abertos da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

328. Possibilitar a vinculação de um responsável por um ou mais itens de 
Requisitos Fiscais do CAUC. 

329. Possibilitar a importação atualizada dos itens de Requisitos Fiscais do 
CAUC. 

330. Possibilitar a apresentação de um painel do tipo Deskbord, com as 
informações da entidades e os itens/grupos de Requisitos Fiscais do CAUC. 

331. Possibilitar através de Painel/Deskboard, com identificação visual de cor 
(verde para atendida e vermelha para não atendida) de atendimento os 
itens de Requisitos Fiscais do CAUC.  



 
332. Possibilitar realizar um "plano de ação" para os itens que estão em "não 

conformidade e ou não atendidos" por meio da identificação do "Fato" da 
"Causa" e da "Ação" a ser estabelecida para o cumprimento do item. 

333. Possibilitar o envio de notificação/mensageria ao responsável pela itens 
de Requisito Fiscal do CAUC. 

334. Possibilitar o recebimento de aviso (através de dispositivo em tela/ 
sininho de notificação) de quando uma notificação/mensageria for 
respondida. 

335. Possibilitar a evidenciação em tela dos descritivos feitos no plano de ação, 
de tal modo que um agente público seja notificado quanto ao item que foi 
apontado como "não conformidade e/ ou não atendido". 

336. Permitir a emissão de relatório conclusivo mensal dos intes de Requisito 
Fiscal do CAUC. 

337. Permitir ao usuário personalizar, editar os textos padrões apresentados 
para cada parecer do CAUC 

338. Permitir ao usuário personalizar textos de considerações finais do CAUC 

339. Permitir configurações de assinaturas pelos próprios usuários para que 
esta seja impressa no relatório conclusivo do Controle Interno. 

340. Permitir selecionar quais Requisitos Fiscais deverão compor o relatório 
conclusivo do Controle Interno. 

341. Permitir selecionar quais Ocorrências dos Requisitos fiscais que deverão 
compor o relatório conclusivo do Controle Interno referente ao CAUC. 

342. Permitir o armazenamento das diversas versões dos Relatórios 
Conclusivos do Controle Interno referente ao CAUC, que poderão existir 
para um mesmo período, garantindo assim o verificabilidade da 
informação existente em cada relatório conclusivo realizado. 

343. Possibilitar integração com Extrato de Convênios dos serviço de Dados 
abertos da Secretaria do Tesouro Nacional. 

344. Possibilitar a vinculação de um responsável por um ou mais itens de 
Extrato de Convênio. 

345. Possibilitar a importação atualizada dos itens de Extrato de Convênios. 

346. Possibilitar a apresentação de um painel do tipo Deskbord, com as 
informações da entidades e os Convênios. 



 
347. Possibilitar através de Painel/Deskboard, com identificação visual de cor 

(verde para atendida e vermelha para não atendida) de atendimento aos 
Convênios.  

348. Possibilitar realizar um "plano de ação" para os itens que estão em "não 
conformidade e ou não atendidos" por meio da identificação do "Fato" da 
"Causa" e da "Ação" a ser estabelecida para o cumprimento do item. 

349. Possibilitar o envio de notificação/mensageria ao responsável pela itens 
os Convênios. 

350. Possibilitar o recebimento de aviso (através de dispositivo em tela/ 
sininho de notificação) de quando uma notificação/mensageria for 
respondida. 

351. Possibilitar a evidenciação em tela dos descritivos feitos no plano de ação, 
de tal modo que um agente público seja notificado quanto ao item que foi 
apontado como "não conformidade e/ ou não atendido". 

352. Permitir a emissão de relatório conclusivo mensal de Convênios. 

353. Permitir ao usuário personalizar, editar os textos padrões apresentados 
para cada parecer dos Convênios 

354. Permitir ao usuário personalizar textos de considerações finais dos 
Convênios. 

355. Permitir configurações de assinaturas pelos próprios usuários para que 
esta seja impressa no relatório conclusivo do Controle Interno. 

356. Permitir selecionar quais Requisitos Fiscais deverão compor o relatório 
conclusivo do Controle Interno. 

357. Permitir selecionar quais Ocorrencias dos Convênios que deverão compor 
o relatório conclusivo do Controle Interno referente aos Convênios. 

358. Permitir o armazenamento das diversas versões dos Relatórios 
Conclusivos do Controle Interno referente aos Convênios, que poderão 
existir para um mesmo período, garantindo assim o verificabilidade da 
informação existente em cada relatório conclusivo realizado. 

 

2 - Módulo de Compras e Licitações – AUDESP – Fase IV 

 

Nº FUNCIONALIDADES REQUERIDAS PARA MÓDULO 



 
359.Deverá ofertar cadastro de feriados e realizar o cálculo das datas referentes ao 

prazo de abertura da fase de julgamento dos processos de forma automática, 
considerando os feriados cadastrados. 

360.Deverá ter o cadastro de fornecedores impedidos de contratar, identificando o 
tipo e o prazo de inidoneidade, impedindo que a administração pública adjudique 
em favor do fornecedor inidôneo. 

361.Deverá ser possível agrupar e identificar os processos realizados com a mesma 
finalidade (objeto padrão)  

362.Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais 
serão os processos que iniciarão a fase de abertura e julgamento do processo em 
determinado número de dias. A configuração do número de dias para o alerta 
deverá ser variável e configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo 
sempre que acessar o sistema. 

363.Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais 
serão os contratos que expirarão em determinado número de dias. A configuração 
do número de dias para o alerta deverá ser variável e configurável por usuário, 
como também, a opção de alertá-lo sempre que acessar o sistema. 

364.Deverá ser possível cadastrar as comissões de Licitação; permanente, especial, 
leiloeiro, servidor designado, pregoeiro, leiloeiro oficial, leiloeiro administrativo e 
comissão de certificado de registro cadastral.  

365.Deverá registrar e gerir processos de Registro de Preço que utilizem Maior 
Desconto sobre tabela, permitindo manutenção com a inserção de novos itens na 
tabela e a alteração dos referidos preços da tabela de preços após a fase de 
homologação. A manutenção das tabelas de preços deverá preservar o histórico 
das alterações, com controle de vigência para cada alteração da tabela de preços. 

366.Deverá ser possível cadastrar fabricantes de itens a serem licitados, e vinculá-los 
com os itens e seus respectivos códigos de barra. 

367.Deverá ser possível pré estabelecer quais os documentos serão necessários para a 
emissão do CRC- Certificado de Registro Cadastral 

368.Deverá ser possível emitir o CRC – Certificado de Registro Cadastral com modelo 
previamente formatado e configurado pela entidade licitante. 

369.Deverá ser possível realizar requisição de contratação, identificando que a mesma 
se destina a futuro processo licitatório o qual utilizará como critério de 
julgamento o menor preço obtido através do maior desconto sobre tabela de 
preços. 



 
370.Deverá ser possível registrar a pesquisa de preços da requisição manualmente, e 

também, através da importação de arquivo padronizado referente aos itens da 
coleta de preços preenchida pelo próprio fornecedor. 

371.Deverá ser possível realizar a classificação automática dos preços coletados na 
requisição, calculando e apresentando qual fornecedor possui a melhor proposta 
conforme o critério de julgamento previamente estabelecido. 

372.Deverá ser possível anexar arquivos referentes orçamentos, plantas, laudos, 
pareceres e armazená-los dentro do sistema. Dever ser possível relacioná-los a 
determinada requisição de contratação, sendo possível registrar o nome do 
arquivo, a data do arquivo, o tipo do arquivo e a data de inclusão. A anexação 
deverá suportar qualquer extensão de arquivo, e compactá-lo automaticamente 
antes de anexá-lo a base de dados. 

373.Deverá ser possível realizar a cópia da requisição de contratação, criando uma 
nova requisição a partir de outra já realizada sem a necessidade de redigitar as 
informações inerentes aos itens e seus quantitativos. 

374.Deverá ser possível realizar a formalização de uma requisição de contratação em 
processo dispensável, ou licitatório. Nesta situação todas as informações da 
requisição deverão ser sugestionadas no processo a ser formalizado, permitindo 
que o valor de orçamento do item no processo seja pré configurável pelo usuário, 
podendo ser pelo menor preço ou pelo preço médio da pesquisa de preço.  

375.Deverá ser possível formalizar uma ou várias requisições em um único processo, 
sugestionando as informações da requisição neste novo processo e permitindo o 
remanejamento dos itens destas requisições, agrupando os itens por lote, 
classificação, despesa ou a critério do usuário.  

376.Ao realizar o processo de dispensas licitatórias fundamentadas pelos incisos I e II 
do artigo 24 da lei 8.666/93 o sistema deverá prover automatismos na geração 
dos documentos referentes aos instrumentos contratuais de Solicitação de 
Empenho e Autorização de Compras, os gerando automaticamente ao findar o 
registro do processo. 

377.Deverá ser possível identificar se o processo licitatório se refere a licitação 
exclusiva, conforme preconiza o artigo 48, I da lei 123/06. 

378.Deverá ser possível identificar a fundamentação legal que justifica o processo 
dispensável de licitação. 

379.Deverá ser possível visualizar em única tela, sem necessitar navegar para outros 
formulários, relatórios ou consultas, todos os instrumentos contratuais 
relacionados a um processo em ordem cronológica, sendo eles: solicitação de 
empenho, solicitação de empenho complementar, contrato, termo aditivo do 



 
contrato, publicação de contrato, publicação de termo aditivo, autorização de 
compras, ordem de execução de serviço, suspensão/cancelamento de contrato. 
Deve ser possível configurar os tipos de instrumentos contratuais a serem 
exibidos.  
A partir desta visualização, deverá ser possível a navegação direta para o 
formulário de registro do referido instrumento contratual. 

380.Deverá haver consulta em única tela permita escolher quais dos instrumentos 
contratuais deverão ser consultados, podendo optar pelos instrumentos 
contratuais dos processos, sendo eles: pedido de empenho, pedido de empenho 
complementar, contrato, termo aditivo, publicação de contrato, publicação de 
termo aditivo,  

381.Ao realizar uma dispensa de licitação fundamentada pelo inciso XI do artigo 24 da 
lei 8.666/93, deverá ser possível vincular o contrato que a originou, e neste caso o 
sistema deverá sugestionar os itens remanescentes do referido contrato. 

382.Deverá ser possível realizar processos licitatórios os identificando se permitem a 
participação de consórcios de empresas 

383.Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo se o mesmo 
será julgado de forma unitária, global ou por lote. 

384.Deverá ser possível registrar os processos licitatórios e identificá-lo de acordo 
com a Lei Complementar 123/06 se a Licitação será Exclusiva ou não Exclusiva 
para as empresas ME ou EPP, Lei Complementar 123/2006, Art. 48º, inciso III.  

385.Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo quanto ao seu 
tipo de fornecimento, se integral ou parcelado.  

386.Deverá ser possível registrar o credenciamento e a habilitação das empresas 
fornecedoras identificando, se o porte delas é ME ou EPP, e se estão sediadas local 
ou regionalmente, com seus respectivos representantes legais nos processos da 
modalidade de pregão.  

387.Deverá ser possível realizar o registro dos processos desertos e frustrados, com 
sua respectiva justificativa e data do Ato. 

388.Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o 
percentual ou o valor mínimo de variação entre os lances, a seu critério. 

389.Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o 
tempo máximo em minutos e segundos entre os lances. 

390.Ao findar a rodada de lances no caso de pregão, e na classificação de propostas, 
para os demais processos, o sistema deverá identificar automaticamente se houve 
ou não empate ficto, com base no Direito de Preferência (ME ou EPP) e na 



 
Prioridade (Me ou EPP Local/Regional), em conformidade com a Lei 
Complementar 123/2006, Art. 48º, § 3º e inciso III.  

391.Na sessão Pública do Pregão, ao realizar os lances o sistema deverá apresentar a 
diferença percentual entre o lance atual em relação ao último lance e em relação 
ao valor da proposta. 

392.Deverá ser possível realizar o registro dos lances, registro de desempate ficto e da 
negociação com auxílio do sistema, o qual deverá indicar as próximas etapas, 
sugerindo a abertura dos respectivos formulários. 

393.Deverá ser possível consultar todo o histórico do pregão em um único relatório, o 
qual deverá demonstrar as fases de credenciamento, classificação da proposta, 
histórico dos lances, classificação após os lances, benefícios da Lei Complementar 
123/06, registros de negociação, habilitação, Rateio dos itens por lote (quando 
houver), classificação final por item e classificação final por fornecedor. 

394.Quando não houver três fornecedores na fase de lances do pregão, deverá ser 
possível permitir a participação de fornecedores que não estiverem na margem 
dos 10% em relação a proposta, a critério do usuário, . 

395.Deverá ser possível registrar o Parecer Técnico e o Parecer Jurídico da Licitação 

396.Deverá ser possível anexar arquivos referentes aos documentos do processo e 
armazená-los dentro do sistema. Deverá ser possível relacioná-los a determinado 
processo, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do arquivo, o tipo do 
arquivo e a data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer extensão de 
arquivo, e compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados. 

397.Deverá ser possível visualizar em única funcionalidade, podendo ser impresso em 
relatório todas as principais informações que compõem o processo, sendo elas: 
Requisição que originou o processo, data de expedição, data de publicação, data 
de abertura, data de homologação, Critério de Julgamento, Descrição do Objeto, 
Documentos exigidos na licitação, Despesas Orçamentárias do processo, itens com 
seus respectivos quantitativos e cotação, Fornecedores, Solicitação de Empenho e 
Autorizações de Compra. 

398.Deverá ser possível consultar o saldo virtual do produto, o qual é composto pela 
soma dos produtos em estoque e dos produtos que estão em processos de 
compras. 

399.Deverá ser possível consultar o valor praticado pelos vencedores por produto(s), 
filtrando por processo, e ou, fornecedor, e ou por período. 

400.Deverá ser possível identificar em única funcionalidade a data de realização de 
cada uma das fases do processo, sendo elas: Edital, Solicitação de Reserva de 



 
Recursos, Laudo de Análise Jurídica, Entrega de Edital, Designação de Comissão, 
Habilitação, Análise/Parecer Técnico e Jurídico, Adjudicação, Homologação. 

401.Deverá ser exibido em funcionalidade única consulta que demonstre a situação de 
um pedido de compra em relação ao seu atendimento, demonstrando as 
autorizações de fornecimento relacionadas, o número do empenho, a despesa, a 
quantidade, a data da entrega, o fornecedor e a data de pagamento. 

402.Através do módulo de Licitações, deverá ser possível consultar a situação 
tributária municipal de um determinado fornecedor. 

403.Deverá ser possível emitir Mala Direta com conteúdo pré configurado para todos 
os fornecedores ou apenas para fornecedores de determinada categoria de 
fornecimento, a critério do usuário. 

404.Deverá haver relatório que apresente os fornecedores que estão com contratos 
ativos até determinada data, e identificar os que estão com documentos vencidos, 
permitindo que estes sejam filtrados por um dos tipos de habilitação: 
identificação, jurídica, técnica, fiscal, econômica/financeira ou todas. 

405.Deverá ser possível registrar processos que utilizem o Sistema de Registro de 
Preços e definir a cota quantitativa de consumo de cada um dos itens para cada 
órgão participante do processo. Deverá haver controle do saldo a ser consumido 
por cada órgão e não deverá ser possível ultrapassar a cota prevista para cada 
órgão. Deverá ser possível realizar o remanejamento dos itens e suas quantidades 
entre os órgãos ao longo do processo.  

406.Permitir que o valor a ser emitido na Ordem Execução de Serviço possa ser 
apurado em razão do quantitativo informado pelo usuário, ou diretamente através 
do valor, a critério do usuário. 

407.Os editais referentes as obras e serviços de engenharia deverão ter a sua forma de 
estimativa de valores apurada em razão da quantidade dos itens em relação ao 
seu valor de cotação, ou então, serem informados diretamente a critério do 
usuário. 

408.Deverá ser possível manter as quantidades dos itens relacionados as despesas 
orçamentárias, permitindo alterar o quantitativo entre as despesas a qualquer 
momento, até a fase de homologação do processo. 

409.Integrar-se com a execução orçamentária, identificando a despesa orçamentária 
que deverá honrar o processo, devendo ofertar o uso de mais de uma despesa no 
mesmo processo. Deverá consistir o saldo orçamentário da despesa e do 
cronograma de desembolso, não permitindo que o processo tenha a etapa de 
Reserva Orçamentária concluída caso não exista saldo suficiente para tal. Deve 
gerar a reserva de saldo orçamentária diretamente através do sistema de 



 
licitações. Deverá ainda autorizar a emissão do empenho orçamentário em 
momento oportuno, quando findado os trâmites do processo, devendo este 
disponibilizar as informações do processo para composição do empenho 
orçamentário. Deverá ainda, no momento da emissão do empenho orçamentário 
do referido processo, fazer uso do saldo orçamentário antes reservado pelo 
trâmite do processo, bem como possibilitar a emissão do empenho orçamentário 
para qualquer despesa vinculada ao processo, ou adicionada posteriormente 

410.Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos 
similares 

411.Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação 
parcial do empenho no sistema de execução orçamentária; 

412.Possibilitar consulta em tela e impressão dos fornecedores de determinados 
conjuntos de categorias econômicas ou municípios, para facilitar a seleção 
daqueles que poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme rege a Lei 
Complementar 123/06, para obter cotações prévia dos processos licitatórios. 

413.Permitir a alteração orçamentária em processos Licitatórios já homologados, 
Dispensáveis ou Inexigíveis, possibilitando a inclusão de despesas não previstas, e 
transferência de saldos entre as despesas previstas e/ou incluídas, de forma que 
essas alterações sejam refletidas na emissão dos empenhos.  

414.Permitir realizar a reserva de recursos orçamentários e estornos para os 
processos Licitatórios, Dispensáveis ou Inexigíveis, de forma individual por 
despesa, em diferentes datas, bem como refazer as reservas conforme a 
disponibilidade de saldo de cada despesa. 

415.Deverá ser possível identificar a classe do objeto que se refere a obra, o tipo de 
atividade da obra, o tipo de atividade do serviço, o tipo de atividade do serviço 
especializado e o código da função e subfunção conforme determina a portaria n 
42 de 14/04/1999 expedida pelo ministério do Orçamento e Gestão; 

416.Deverá ser possível vincular a obra com o processo licitatório e ao respectivo 
contrato, permitindo a visualização e navegação entre estas informações em um 
único software, sem a necessidade de sair do produto e realizar novo login de 
usuário; 

417.Deverá haver o registro da obra com a sua respectiva identificação da localização, 
contendo o endereço completo e as coordenadas em grau, minuto e segundo de 
latitude e longitude; 

418.Deverá fornecer consultas, relatórios e visões gerenciais que possibilitem 
comparar o valor adjudicado com o valor realizado na obra ou serviço, e 



 
possibilitar a visualização dos eventos relacionados a obra de forma cronológica, 
por processo licitatório ou de afastamento, exibindo várias informações em um 
único local, por exercício, mês e data do fato. 

419.Permitir detalhar os itens do contrato da obra conforme a planilha orçamentária 
elaborada pela administração, com os respectivos códigos dos itens de acordo 
com cada fonte de referência SINAP – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil e SICRO– Sistema de Custos de Obras Rodoviárias ou 
outras tabelas de referência a serem utilizada para orçamento, com as respectivas 
quantidades e preços do fornecedor ganhador. 

420.Possibilitar a importação da planilha orçamentária com cadastro automático dos 
itens nela relacionados, de acordo com a fonte de referência de preço, agilizando a 
gravação dos itens dos contratos e termos aditivos de obras e serviços de 
engenharia 

421.Possibilitar o registro dos Editais de Chamamento Público para Credenciamento 
como um novo rito processual, com controle próprio de numeração para esses 
tipos de processos. 

422.Permitir o credenciamento de dois ou mais fornecedores para o mesmo item em 
processos de Chamamento Público para Credenciamento, bem como a emissão de 
instrumentos contratuais para cada um deles. 

423.Controlar a vigência do credenciamento dos fornecedores e itens, e permitir 
credenciar ou descredenciar fornecedor ou itens nos processos de Chamamento 
Público para Credenciamento a qualquer momento. 

424.Permitir credenciar ou descredenciar fornecedor ou itens nos processos de 
Chamamento Público para Credenciamento a qualquer momento. 

425.Garantir a aplicação do preço dos itens definido pela administração no edital de 
Chamamento Público para Credenciamento a todos os fornecedores credenciados, 
bem como o reajustamento desses preços, quando ocorrer. 

426.Consistir a situação do fornecedor na data de emissão do instrumento contratual 
dos processos de Chamamento Público para Credenciamento, devendo estar 
dentro do período de vigência do credenciamento 

427.Dispor de integração com o software de Pregão Eletrônico do fornecedor 
Paradigma, possibilitando a importação dos fornecedores, propostas, lances por 
item e por lote, e captura dos valores dos itens que compõe o lote, bem como as 
negociações.   



 
428.Emitir um aviso ao registrar as propostas comerciais ou cotação, quando o porte 

do proponente for diferente de ME ou EPP, e o item de contratação for exclusivo 
para empresas ME ou EPP (Lei Complementar 123/2006, Art. 48º, inciso III) 

429.Possibilitar a divisão dos lotes de contratação de forma automatizada, para 
aplicação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para empresas 
ME/EPP, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, art. 48º, inciso III, 
de forma que seja possível escolher a cota a ser aplicada (25% para reserva 
exclusiva ou 75% para ampla concorrência), bem como desconsiderar os itens não 
divisíveis. Possibilitar a seleção de todos os lotes do processo, ou de todos os itens 
de um lote, ou somente dos itens cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00.   

430.Permitir a importação do rateio entre os órgãos dos processos de Registro de 
Preço de um exercício para o outro, com o recalculo dos quantitativos para cada 
órgão com base no saldo renascente para o processo, forma automatizada. 

431.Possibilitar a assinatura eletrônica/digital dos documentos de Contrato e Termos 
Aditivos, através da integração com Plataformas de Assinatura Eletrônica de 
Documentos. 

432.Permitir a alteração das informações referentes ao porte da empresa e prioridade 
de contratação dos proponentes nos processos, mesmo havendo registro da 
proposta comercial e/ou início da rodada de lances. 

433.Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir 
se a marca dos itens, informada na proposta, será ou não apresentada 

434.Impedir a emissão de empenhos para itens da Ata de Registro de Preços que 
foram cancelados 

435.Deverá ofertar cadastro de feriados e realizar o cálculo das datas referentes ao 
prazo de abertura da fase de julgamento dos processos de forma automática, 
considerando os feriados cadastrados. 

436.Deverá ter o cadastro de fornecedores impedidos de contratar, identificando o 
tipo e o prazo de inidoneidade, impedindo que a administração pública adjudique 
em favor do fornecedor inidôneo. 

437.Deverá ser possível agrupar e identificar os processos realizados com a mesma 
finalidade (objeto padrão)  

438.Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais 
serão os processos que iniciarão a fase de abertura e julgamento do processo em 
determinado número de dias. A configuração do número de dias para o alerta 
deverá ser variável e configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo 
sempre que acessar o sistema. 



 
439.TCE – SP - AUDESP – FASE IV 

440.Permitir a geração dos arquivos a serem transmitidos ao Tribunal de Contas o 
Estado de São Paulo – SP referente a Fase IV do Projeto AUDESP. 

441.Disponibilizar consulta que irá indicar quantos dias ainda restam para realizar a 
prestação de contas das licitações, ajustes (podendo ser contrato ou nota de 
empenho), execuções dos ajustes (liquidações e pagamentos) e termos aditivos 
para prestações de contas das licitações e contratos ao Audesp – TCE/SP.  

442.Coletar informações requeridas pelo Audesp – TCE/SP, referentes a cada processo 
licitatório, registradas nas respectivas fases do mesmo, diretamente no sistema de 
licitações de forma automática. 

443.Permitir o cadastramento de informações exigidas pelo Audesp – TCE/SP 
referentes aos processos licitatórios, contratos ou ajustes congêneres para 
geração dos arquivos de envio. 

444.Permitir a digitação dos dados de execução contratual requeridos pelo Audesp – 
TCE/SP que não são tratados pelo sistema de contabilidade. 

445.Permitir o preenchimento de informações exigidas pelo Audesp – TCE - SP 
referentes à obras e/ou serviços de engenharia quando este for o objeto da 
licitação. 

446.Coletar informações referentes aos empenhos, liquidações e documentos fiscais 
associados, automaticamente do sistema de contabilidade. 

447.Gerar os arquivos de extensão .xml, de acordo com os leiautes disponibilizados 
pelo TCE – SP, para possibilitar a transmissão de dados em lote, através do coletor 
de dados Audesp – fase IV. 

448.No momento da geração dos arquivos xml, apresentar críticas que indiquem os 
dados não informados no processo licitatório, contrato ou ajustes congêneres caso 
estes necessitem de complementação. 

449.Permitir que sejam verificadas as inconsistências para ajustes nos processos de 
compras com relatórios de validação e críticas. 

 

3. - Módulo de Almoxarifado 

 

Nº REQUISITOS FUNCIONAIS 



 
450. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos 

diversos almoxarifados, englobando ainda a gestão de entidades (unidades 
gestoras) junto aos almoxarifados. 

451. Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e 
controle do consumo; 

452. Permitir a fixação de cotas financeiras ou quantitativas por material individual 
ou por grupo de materiais para os centros de custos (nos níveis superiores e 
nos níveis mais baixos dentro da hierarquia), mantendo o controle sobre os 
totais requisitados, alertando sobre eventuais estouros de cotas; 

453. Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 

454. Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 

455. Permitir que o documento pedido de compras possa ser parametrizado pelo 
próprio usuário, permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem 
como a sua disposição física dentro do documento; 

456. Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser realizado o vínculo 
com o respectivo Pedido de Compra, gerando assim a baixa da necessidade de 
compra que estava pendente 

457. Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo 
atendimento parcial de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não 
atendido das requisições; 

458. Permitir que o documento requisição de material possa ser parametrizado pelo 
próprio usuário, permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem 
como a sua disposição física dentro do documento; 

459. Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

460. Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos materiais de 
forma individual e por Almoxarifado; 

461. Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais; 

462. Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas 
relativas à movimentação do estoque para cada material, de forma analítica; 

463. Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventário, bloqueando 
movimentações durante a sua realização; 

464. Tratar a entrada de materiais recebidos em doação; 



 
465. Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando 

entradas automáticas nos estoques desse setor; 

466. Possuir integração com o sistema patrimonial disponibilizando 
automaticamente a inclusão do item patrimonial naquele sistema e mantendo o 
vínculo entre eles; 

467. Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 

468. Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis; 

469. Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data 
selecionada; 

470. Possibilitar a definição parametrizada através de máscara da estrutura de 
centros de custos, locais físicos e de classificação de materiais; 

471. Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados 
específicos; 

472. Possibilitar que determinados itens sejam requisitados apenas por 
determinados centros de custos; 

473. Emitir recibo de entrega de materiais, permitindo que esse documento seja 
parametrizado pelo próprio usuário, possibilitando-lhe selecionar os dados a 
serem impressos, bem como a sua disposição física dentro do documento. 

474. Permitir a movimentação por código de barras do próprio fornecedor 

475. Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 

476. Controlar as entradas por nota fiscal que necessitam de conferência para que 
seja possível identificar e finalizar o estágio de conferência em momento 
posterior ao do registro da entrada da nota fiscal. 

477. Possui integração em tempo real com a contabilidade onde seja possível 
efetuar a escrituração contábil de todos os movimentos de entrada e saída que 
afetam o estoque. 

478. Possuir integração em tempo real com a execução das despesas orçamentárias, 
identificando e solicitando a liquidação ou o “em liquidação” do empenho 
relacionado à respectiva entrada por nota fiscal. 

479. Possui movimentação específica para o registro de desperdícios, resíduos e 
refugos existentes na gestão de estoques, efetivando assim correta 
caracterização das saídas de materiais inservíveis. 



 
480. Permitir emitir o relatório dos sistemas possibilitando ao usuário a 

possibilidade de selecionar a visualização do relatório em tela, ou gerar em 
arquivo PDF ou enviar diretamente para impressora; 

481. Controlar o acesso dos usuários, restringindo o acesso as funcionalidades por 
grupos de usuários ou por usuários; 

482. Permitir sincronizar as permissões de acesso do usuário de acordo com as 
permissões do grupo de usuários; 

483. Permitir controlar a execução de funcionalidade, com liberação durante a 
execução da função, solicitando a inserção da senha do usuário administrador 
(Dupla Custódia); 

484. Controlar dias e horas de acesso dos usuários ao sistema, permitindo ou 
negando os dias e horas desejados; 

485. Armazenar informações de acesso e alterações dos registros no banco de 
dados, informando o IP de acesso, a máquina, a data, a hora, e o usuário, 
informando a funcionalidade utilizada e o registro alterado; 

486. Controlar o acesso ao sistema por usuário e senha, permitindo ao usuário a 
alteração da senha na tela de login; 

487. Permitir o acesso ao sistema com conta integrada ao Windows; 

488. Permitir a utilização de acesso estendido, exibindo informações da data e hora 
do último acesso ao sistema; 

489. Permitir inserir a imagem do funcionário no cadastro do usuário do sistema; 

490. Permitir bloquear o acesso de usuário; 

491. Permitir a obrigatoriedade de alteração de senha de acesso de cada usuário 
dentro de uma quantidade de dias pré-determinada; 

492. Cadastro Único de Fornecedores; 

493. Cadastro Único de Materiais. 

 

 

 

 

 



 
4 - Módulo de Patrimônio – NBCASP 

 

Nº REQUISITOS FUNCIONAIS 

494. Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos ou 
cedidos em comodato a outros órgãos da administração pública e também 
os alugados pela entidade; 

495. Possuir gestão de entidades (unidade gestora) de todos os bens cadastrados 
e que sofram movimentação ao longo de sua vida útil, identificando de 
forma transparente qual entidade detém a posse do mesmo. 

496. Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: 
aquisição, doação, dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, 
auxiliando assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como 
o respectivo impacto na contabilidade. 

497. Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: 
linear ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em 
atendimento a NBCASP; 

498. Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao 
item. 

499. Possibilitar a vinculação entre itens patrimoniais (agregação), de forma que 
possam ser tratados como um único bem, possibilitando sua desvinculação 
a qualquer momento; 

500. Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

501. Permitir a escrituração contábil tempestiva das transações de avaliação 
patrimonial, depreciação, amortização, exaustão, entre outros fatos 
administrativos com impacto contábil, em conformidade com a NBCASP 
(integração com setor contábil); 

502. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como 
depreciações, amortizações e exaustões, avaliações, os valores 
correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, bem como 
registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da depreciação, 
taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das 
notas explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em 
atendimento a NBCASP; 

503. Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o 



 
registro do seu resultado, independente deste ser uma Reavaliação ou uma 
Redução ao Valor Recuperável; 

504. Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: 
alienação, permuta, furto/roubo, entre outros; 

505. Permitir a realização de inventário, bloqueando a movimentação ou 
destinação de bens durante a sua realização inclusive oferecendo a 
utilização de mecanismo externo para a coleta de informações dos bens 
patrimoniais (Coletores de Dados) tornando dessa forma o processo de 
inventário sem intervenção manual/papel; deve permitir configurar os 
arquivos de importação e exportação que serão utilizados pelo coletor de 
dados. 

506. Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário; 

507. Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, 
mas pertencentes a outro setor, durante o inventário; 

508. Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

509. Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou 
coletivo dos bens; 

510. Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado 
pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos 
bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo do 
documento; 

511. Emitir nota de transferência de bens; 

512. Permitir que a nota de transferência de bens possa ser parametrizada pelo 
próprio usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem 
como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo do 
documento; 

513. Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras 
para leitura óptica; 

514. Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada 
pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos 
bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo da 
etiqueta; 

515. Manter controle sobre vencimento dos prazos de garantia do fabricante; 



 
516. Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos 

bens; 

517. Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado 
tanto pelo seu código interno como pela placa de identificação; 

518. Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a 
comparabilidade do controle dos bens com os registros contábeis, 
apresentando no mínimo a composição do valor bruto contábil (valor de 
aquisição mais os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
complementares); do valor líquido contábil (valor bruto contábil deduzido 
as depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no 
início e no final do período; 

519. Emitir relatórios, bem como gerar arquivos, destinados à prestação de 
contas em conformidade com os Tribunais de Contas; 

520. Emitir relatório de itens podendo filtrar por entidades. 

521. Possuir integração em tempo real com a execução das despesas 
orçamentárias, identificando e solicitando a liquidação ou o “em liquidação” 
do empenho relacionado à respectiva incorporação do patrimônio, quando 
este utilizar execução de despesa orçamentária. 

522. Permitir emitir o relatório dos sistemas possibilitando ao usuário a 
possibilidade de selecionar a visualização do relatório em tela, ou gerar em 
arquivo PDF ou enviar diretamente para impressora; 

523. Controlar o acesso dos usuários, restringindo o acesso as funcionalidades 
por grupos de usuários ou por usuários; 

524. Permitir sincronizar as permissões de acesso do usuário de acordo com as 
permissões do grupo de usuários; 

525. Permitir controlar a execução de funcionalidade, com liberação durante a 
execução da função, solicitando a inserção da senha do usuário 
administrador (Dupla Custódia); 

526. Controlar dias e horas de acesso dos usuários ao sistema, permitindo ou 
negando os dias e horas desejados; 

527. Armazenar informações de acesso e alterações dos registros no banco de 
dados, informando o IP de acesso, a máquina, a data, a hora, e o usuário, 
informando a funcionalidade utilizada e o registro alterado; 



 
528. Controlar o acesso ao sistema por usuário e senha, permitindo ao usuário a 

alteração da senha na tela de login; 

529. Permitir o acesso ao sistema com conta integrada ao Windows; 

530. Permitir a utilização de acesso estendido, exibindo informações da data e 
hora do último acesso ao sistema; 

531. Permitir inserir a imagem do funcionário no cadastro do usuário do sistema; 

532. Permitir bloquear o acesso de usuário; 

533. Permitir a obrigatoriedade de alteração de senha de acesso de cada usuário 
dentro de uma quantidade de dias pré-determinada; 

534. Cadastro Único de Fornecedores; 

535. Cadastro Único de Materiais. 

536. Integrar-se com o sistema de almoxarifado e realizar lançamentos em 
tempo real; 

537. Integrar-se com o sistema contábil e realizar lançamentos em tempo real; 

538. Possibilitar a utilização de coletor de dados para execução do inventário; 

539. Permitir o registro de Valor subsequente ao ingresso do bem, com descrição 
do item, nota fiscal, processo licitatório, convênios, fornecedor e unidade 
gestora. 

540. Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, 
identificação das Classificações Patrimoniais dos bens junto às suas 
respectivas contas contábeis do Ativo Imobilizado. Nessa identificação deve 
necessariamente relacionar as Contas Contábeis que representam o Ativo 
Imobilizado e a de Depreciação Acumulada, para cada Classificação de Bens 
Patrimoniais. 

541. Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, para cada 
Conta Contábil que representa uma Classificação de Bens Patrimoniais, a 
vida útil (em anos) e o valor residual esperado ao término da vida útil do 
bem (em % - percentual). 



 
542. Disponibilizar a identificação das Comissão de trabalho para o setor de 

Patrimônio, dispondo de no mínimo a identificação das Comissões de 
Avaliação, Levantamento/Inventário e de Recebimento de Bens. Deverá 
ainda identifica, para cada comissão, a data de criação, de extinção e a 
respectiva identificação dos membros do grupo. 

543. Deverá disponibilizar um cadastro para identificar os Responsáveis por 
Localizações, por Bens, de modo que essa identificação permita informar, 
minimamente, o nome do Responsável, o CPF, a Forma de Ingresso e Tipo de 
Relação do responsável com a entidade. Como formas de ingresso, 
minimamente, devem existir as opções: Admissão em Emprego Público, 
Eleição, Nomeação de Cargo Efetivo, Nomeação de Cargo Comissionado. Já 
como Tipo de Relação é necessário, minimante: Cargo Efetivo, Cargo 
Comissionado, Cargo Eletivo, Estagiário, Prestador de Serviços. 

544. Deverá disponibilizar cadastro para os bens, sendo opções distintas para 
bens patrimoniais, alugados e em comodato. Nos bens patrimoniais, deve 
minimamente dispor de informações da Placa Patrimonial, Descrição, Nro. 
Certidão de Registro, Localização, Situação, Classificação Patrimonial, 
Estado de Conservação, Comissão de Recebimento responsável pelo ato, 
Data do Ingresso, Tipo do Ingresso, Valor do Ingresso e Valor 
Complementar, Se é um item que é necessário Ativar na contabilidade, se 
possuirá Depreciação, o método da depreciação (minimamente tendo as 
opções de quotas constantes e unidades produzidas), expectativa de vida 
útil, valor residual, quando inicia a depreciação do bem, dados do 
tombamento, matrícula, qual processo licitatório e empenho originou o bem 
(no caso de aquisição). Deverá ainda listar o Termo de Responsabilidade, a 
critério do usuário, seja ele individual ou coletivo dos bens. 

545. Deverá disponibilizar rotina que permita a alteração da classificação 
patrimonial do item, de modo que possa ser feito individualmente ou por 
um lote de itens num mesmo instante. Para tal, deve disponibilizar meios de 
localizar os itens que são objetivo da alteração da classificação patrimonial, 
e disponibilizar uma descrição para esse fato que seja aplicada de uma só 
vez a todos os itens que estão recebendo a nova classificação patrimonial. 



 
546. Disponibilizar mecanismo que permita a transferência física, de locais, dos 

itens. Esse mecanismo deve permitir a realização de transferência 
individual de item, parcial ou global (completa), onde neste último todos os 
itens de um local devem ser alocados em novo local físico. No caso de 
transferência parcial e global, deve disponibilizar meios de localizar os itens 
de origem, pela localização dos mesmos e também devendo selecionar mais 
de um item da mesma localização (quando parcial). Deverá ainda 
acrescentar uma descrição para o fato, aplicando a mesma ao histórico de 
todos os itens transferidos. 

547. Deverá disponibilizar mecanismo que permita adicionar valores 
complementares, como custos subsequentes, aos itens já existentes. Na 
inserção desses valores complementares, deverá informar o tipo de 
ingresso desse valor, o fornecedor, o valor, a descrição, o processo 
licitatório, o empenho, devendo permitir a inserção de vários empenhos 
para um único valor complementar. 

548. Deverá gerir os itens patrimoniais, comodatos e alugados dispondo de 
mecanismos para a cedência e devolução em comodato, registro e devolução 
de locação de item, identificação de seguro dos itens (contendo informações 
de seguradora, apólice, vigência, tipo do seguro), a periodicidade e o tipo de 
manutenção preventiva e corretiva (incluindo a garantia da manutenção 
realizada). 

549. Deverá disponibilizar de gestão para itens que necessitam de conferência 
após o recebimento. Deverá identificar, ao ingressar o item, que o mesmo 
necessita ser conferido. Deverá disponibilizar meios de encontrar todos os 
itens que precisam de conferência, dispondo de um mecanismo que seja 
possível encontrar esses itens por empenho, fornecedor, classificação, nota 
fiscal e local físico, inserindo a identificação da conferência e também o 
responsável pelo fato. 



 
550. Deverá ofertar mecanismo para a realização do inventário patrimonial. 

Deverá identificar o tipo do inventário, a data de abertura e 
fechamento/finalização do mesmo, a comissão de inventário responsável, o 
registro de conformidade do mesmo. Deverá ter meios de localizar os itens 
que comporão inventário, sendo possível encontrá-los por: Classificação, 
Descrição, Estado de Conservação, Localização, Situação. Na realização do 
inventário, deve ofertar ainda na mesma funcionalidade, a atualização das 
informações da Localização do bem, Situação, Estado de Conservação, 
acrescentar histórico para cada item, bem como a realização da Baixa do 
mesmo. Enquanto durar o inventário, os bens nele relacionados não 
poderão receber outras operações. Deverá ter suporta a utilização de 
coletadores de dados, de modo a realizar a exportação e importação de 
conteúdos para esses equipamentos. Deverá oferecer recurso técnico que 
permita configurar os arquivos que são exportados e importados pelo 
coletor de dados, de modo ter flexibilidade para atender simultaneamente 
mais de um modelo de coletor e possa ser realizada pelo usuário. 

551. Deverá oferecer mecanismo faça a gestão da depreciação dos bens. Nele 
deve ser possível identificar a que mês se refere a depreciação, a data de 
realização. A depreciação deve ser realizada automaticamente para todos os 
bens, com a possibilidade de informar determinados bens de uma natureza, 
classificação, conta contábil ou localização, possibilitando a inserção das 
unidades produzidas para os bens que possuem esse método de 
depreciação. Deve exibir, num mesmo campo de visão, as informações de 
todas as Contas Contábeis que receberão as depreciações, e em cada uma 
delas os itens que estão sendo depreciados. Deverá ainda exibir, para cada 
item que está sendo depreciado, as informações: Vida útil, produção 
(quando for o método), Valor Bruto Contábil, Valor Residual, Valor 
Depreciável, Depreciação já Acumulada, A Depreciação apurada no fato, e o 
Valor Líquido Contábil. Deverá também dispor de quadros totalizados 
demonstrando os mesmos valores por Conta Contábil, antes e após a 
Depreciação que está sendo realizada. 

552. Disponibilizar mecanismo para realizar a Avaliação Patrimonial, tanto a 
Reavaliação quando a Redução do Ativo ao Valor Recuperável. Deverá 
permitir a realização da avaliação de forma individual, dispondo de meios 
para atualização das informações: unidades produzidas, situação, método de 
depreciação, vida útil, valor residual. Deverá, quando realizada avaliação 
para um item depreciável, calcular a depreciação parcial até o momento da 
realização da avaliação patrimonial, permitindo que o novo ciclo do bem, 
após a avaliação, tenha um novo ciclo para a depreciação. Deve ainda exibir 
o Valor Bruto Contábil, Valor Residual, Depreciação Acumulada, 
Depreciação Apurada no fato (na avaliação), e o Valor Líquido Contábil. 



 
553. Deverá disponibilizar de mecanismos para realizar a Baixa dos itens, 

podendo ser individualmente ou de forma global/em lote. Deverá identificar 
o tipo da baixa que está sendo realizada, o motivo, e nos casos de baixa 
global, aplicar o histórico para todos os itens que estão sendo baixados. É 
necessário identificar o fundamento legal que está amparando tal fato. 

554. Deverá dispor de mecanismo para a realização da transferência de itens 
entre entidades distintas (unidades gestoras). Para tal, deve identificar se a 
transferência se refere a doação ou apenas transferência temporária, o 
fundamento legal que ampara tal fato, a identificação da origem e destino 
dos bens (identificando a unidade gestora e local de destino). Deverá ainda 
exibir um quadro com todos os itens que estão sendo transferidos, bem 
como todos os seus valores (contábil, depreciável, residual, líquido 
contábil). 

555. Deverá integrar-se ao sistema de contabilidade de modo que todas as 
operações que necessitam de contabilização tenham o seu registro, no exato 
momento em que o fato está sendo realizado. Assim, as operações de 
Ingresso, Depreciação, Avaliação, Alteração da Classificação Contábil do 
Bem e Baixa devem contar com esse mecanismo de contabilização. As 
contabilizações decorrentes desses fatos devem ser flexíveis, configuráveis 
pelo usuário, de modo que atenda a todas as particularidades de contas 
contábeis existentes no PCASP. Deverá ainda, ter mecanismo que permita a 
realização dos estornos dessas operações citadas anteriormente, de modo 
que também ocorra a contabilização no sistema de contabilidade no exato 
momento em que ocorre o estorno no sistema de gestão patrimonial. 

556. Deverá emitir relatório com visão contábil das operações realizadas e que 
possuem essa característica de interferir no valor dos bens. Esse relatório 
deve demonstrar, por Conta Contábil, por Classificação Patrimonial e por 
Localização, os valores de Saldo Anterior, Total de Ingressos, Avaliação, 
Depreciação, Baixa e Saldo Atualizado. 

557. Deverá disponibilizar também informações gerenciais e contábeis dos bens, 
onde se evidencie numa única tela, as informações de saldo anterior, 
débitos, créditos, saldo atual, valor depreciável, depreciação acumulada e 
valor líquido contábil, sendo estas informações exibidas por conta contábil e 
por item/bem patrimonial. Deverá ainda exibir, nas mesmas telas, as 
operações de cada item que resultaram nos totalizadores acima citados, 
contendo a data da operação, a descrição, o valor da operação e o reflexo 
dessa operação para a contabilidade. 



 
558. Deverá disponibilizar relatório onde conste todo o histórico das alterações 

realizadas ao longo da vida útil do item, demonstrando minimamente as 
informações de alterações de placa, situação, estado de conservação, 
responsável. Também deverá demostrar em relatório todas as 
movimentações ocorridas com o bem e que tiveram impacto em seus 
valores, como depreciação, avaliação, baixa. 

559. Deverá dispor de filtros para permitir calcular a depreciação dos itens de 
determinada conta contábil, localização, natureza, ou até mesmo de um 
único item, tornando o cálculo mais flexível e facilitando o recálculo, quando 
este se fizer necessário. 

560. Possibilitar a transferência e um ou mais itens, seja patrimonial, comodato 
ou alugado, de uma determinada localização ou classificação, além de 
fornecer um resumo dos itens que serão transferidos com os respectivos 
valores totalizados, 
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561. Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de 
pessoal ativo, inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 

562. Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um 
mesmo servidor (temporários e efetivos); 

563. Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de 
acesso restrito por lotação, permitindo acesso exclusivo das informações 
por lotação de acesso, para descentralização das atividades; 

564. Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das 
verbas e valores de todos os pagamentos e descontos; 

565. Permitir o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários; 

566. Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de 
informações cadastrais complementares, e que o sistema disponibilize de 
forma automática, telas de manutenção destas informações, com 
possibilidade de parametrizar layouts diversos, para emissão de relatórios 
e geração de arquivos; 



 
567. Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição; 

568. Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando 
automaticamente a baixa na época e condições devidas; 

569. Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para 
pagamento por ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas 
respectivas fórmulas, conforme determinação judicial; 

570. Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, 
para a localização dos mesmos; 

571. Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e 
averbada, que o servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, 
para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislação; 

572. Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo 
de serviço e disponibilizar informações para cálculo e concessão 
aposentadoria; 

573. Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado 
e saldo); 

574. Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e 
salários dos servidores; 

575. Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes 
globais e parciais; 

576. Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 

577. Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos 
dependentes, tais como salário família e auxílios creche e educação; 

578. Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço 
(anuênio, quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com 
controle de prorrogação ou perda por faltas e afastamentos; 

579. Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a 
concessão, gozo ou transformação em abono pecuniário da licença-prêmio 
assiduidade; 

580. Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido 
consignados em folha; 



 
581. Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de 

horas extras, periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos 
diversos e ações judiciais; 

582. Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio 
Alimentação; 

583. Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota 
Fiscal e outros, integrando essas informações para DIRF; 

584. Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de 
duplo vínculo, quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 

585. Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 

586. Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual 
e Complemento Final Dezembro) 

587. Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 

588. Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de 
trabalho e demissões; 

589. Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar apurando 
automaticamente as diferenças encontradas ou por meio do lançamento de 
valores no movimento variável, gerando o registro destes valores na Ficha 
Financeira do mês. 

590. Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), 
para admissões do mês anterior, que chegaram com atraso para 
cadastramento; 

591. Permitir o cálculo de Folha Complementar COM e SEM encargos 
(IRRF/Previdência), para pagamento das diferenças de meses anteriores, a 
serem pagas no mês da Folha Atual; 

592. Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, 
tratando adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, 
pensões e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais; 

593. Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) 
para servidores com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) 
no mês, o qual deverá ser rescindido ou prorrogado; 

594. Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem 
o resultado do cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um 
usuário autorizado possa abrir o cálculo mensal e liberar a movimentação. 



 
595. Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por 

período; 

596. Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma 
analítica e sintética. 

597. Permitir a parametrização, geração das receitas e despesas com pessoal, e a 
emissão do demonstrativo da integração da Folha Mensal e Provisão de 
Férias, 13º Salário e Encargos. 

598. Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 
13º Salário, rescisões de contrato e férias; 

599. Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Fundo de Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social 
(GPS e MANAD), Caixa (GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho 
(CAGED). 

600. Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante 
de Rendimentos e pagamento PIS/PASEP 

601. Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento 
e etiquetas com livre formatação desses documentos pelo usuário; 

602. Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário; 

603. Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de 
fundo nos relatórios; 

604. Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de 
um editor de texto (Word); 

605. Permitir Retificar informações geradas em competências anteriores por 
meio de SEFIP RETIFICADORA. 

606. Permitir parametrizar Operadora de Plano de Saúde para gerenciar o 
benefício fornecido aos servidores e posteriormente levar as informações 
automaticamente na DIRF e Informe de Rendimentos. 

607. Permitir gerenciar os valores de Mensalidade do Plano de Saúde para 
Titular e Dependente, parametrizando a forma de desconto na folha mensal 
e em rescisão. 

608. Permitir interromper Legalmente as Férias em virtude de Licença 
Maternidade, permitindo que estas sejam programadas e calculadas de 
forma automática no retorno do afastamento. 



 
609. Permitir a parametrização de múltiplos organogramas para emissão de 

relatórios. 

610. Permitir vincular o servidor em mais de um organograma, para identificar o 
Local de Trabalho e o Local Físico, bem como a emissão de relatórios nos 
respectivos Locais. 

611. Permitir o bloqueio de verbas de desconto para que não gera saldo negativo 
para o servidor, e emitir o relatório identificando os servidores com a verba 
e o valor rejeitado/bloqueado. 

612. Permitir o controle de restituição de pagamento indevido, mantendo o 
controle dos valores parcelados descontados mensalmente, até zerar o 
saldo a ser restituído. 

613. Ato Legal e Efetividade – AUDESP 

614. Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, 
Requisições e outros); 

615. Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, 
independente das alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e 
Benefícios Fixos; 

616. Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios 
Fixos do funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a 
movimentação; 

617. Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, 
conforme tipo e opções parametrizadas pela empresa; 

618. Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, 
por ano, meses e tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com 
resumo final do Tempo Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual mais 
Anterior).  

619. Registros do SMT  

620. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de 
monitoração Biológica por período, mantendo histórico atualizado; 

621. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de 
monitoração dos registros Ambientais por período, mantendo histórico 
atualizado; 

622. Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, 
pertinentes ao PPP, como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, 



 
transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo 
funcionário; 

623. Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e 
manter os dados históricos; 

624. Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do 
trabalhador aos fatores de riscos; 

625. Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

626. Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT): 

Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador; 

Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, 
Horas trabalhadas antes do acidente, Tipo da CAT, indicativo de CAT); 

Local do acidente; 

Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho; 

Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho; 

Atestado médico; 

Nome do médico que emitiu o atestado. 

627. Permitir informar o cadastro de EPI – Equipamento de Proteção Individual, 
o certificado de aprovação (CA), informações relativas as medidas de 
proteção coletiva, informações pertinentes a manutenção de uso como 
Higienização, Validade e Troca do EPI; 

628. Contracheque WEB 

629. Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com 
parametrização do servidor de acesso, definição do logon por funcionário e 
critérios para geração da senha inicial, permitindo alteração da senha após 
primeiro acesso; 

630. Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por 
competência e Tipo de Cálculo; 

631. Permitir consulta e emissão do Contracheque com acesso via internet, 
mediante identificação do logon e senha, por funcionário. 

632. Permitir listar Relação de Acesso ao Contracheque, Logon Inválido 



 
633. Portal do Servidor 

634. Permitir o acesso ao Portal do Servidor com logon/senha, utilizando como 
padrão de logon CPF; 

635. Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando 
link com nova senha para e-mail previamente cadastrado; 

636. Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de 
acordo com a definição do usuário/administrador. 

637. Permitir incluir logotipo e marca d’agua da empresa (órgão) no contra 
cheque. 

638. Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contra cheque 
web 

639. Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do 
Informe de Rendimentos no layout da RFB, mediante identificação do login 
e senha, por servidor 

640. Permitir a validação do contra cheque impresso via web pelo servidor, 
utilizando a forma de autenticação QR code, para comprovação de 
autenticidade 

641. Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para 
conferência e atualização, permitindo ainda que o RH defina quais “campos” 
deverá enviar comprovante para validar as atualizações. 

642. Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do 
Portal do Servidor, e validar ou rejeitar as mesmas com documentos 
anexados quando necessário e atualizar as mesmas no cadastro do 
funcionário 

643. Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não 
ao Portal [Logins Divergentes e Logins Disponíveis] 

644. Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do 
Servidor, por meio de Login e Senha. 

645. ESOCIAL – Qualificação Cadastral 

646. Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração 
do arquivo, realizar a geração arquivo de informações para envio ao Portal 
Nacional do eSocial referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de 
retorno do eSocial e emitir relatório com as críticas apurada. 



 
647. Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao 

eSocial 

648. Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao 
eSocial 

649. Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as 
informações exigidas pelo eSocial Nacional 

650. Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as 
rubricas do eSocial. 

651. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, 
Cargos, Escalas, Horários, e listar as inconsistências encontradas. 

652. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados 
pessoais, documentação, endereço, formação, informações contratuais, e 
listar as inconsistências encontradas. 

653. Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, 
INSS, FGTS) e gerar relatórios de divergências; 

654. ESOCIAL - Comunicação Eletrônica 

655. Permitir a parametrização da periodicidade dos envios dos eventos ao 
eSocial; 

656. Validar as informações recebidas nos XMLs oriundos do sistema de gestão 
de pessoas com base nas regras dos layouts do eSocial; 

657. Assinar digitalmente os arquivos de eventos em formato XML através de 
Certificado Digital A1; 

658. Enviar os arquivos de eventos assinados digitalmente para o ambiente do 
eSocial; 

659. Receber e armazenar os protocolos de envio dos eventos; 

660. Permitir consultar através dos protocolos armazenados, o resultado do 
processamento dos eventos; 

661. Reenviar os eventos do eSocial que apresentaram inconsistências; 

662. Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o fechamento da 
Competência da Folha de Pagamento.  
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Nº REQUISITOS FUNCIONAIS 

663. Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao 
sistema de Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao 
cidadão visualizar as seguintes informações: 

664. Possibilidade de impressão de todas as informações que são 
disponibilizadas.  

665. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através 
de um formato aberto (não proprietário). 

666. Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que 
originou a despesa orçamentária.  

667. Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com 
seus respectivos empenhos que originaram a despesa orçamentária.  

668. Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta.  

669. Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta 
informação deve ser parametrizável, ficando a critério do administrador 
do sistema informar o conteúdo que achar necessário.  

670. Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data 
de emissão, unidade gestora e credor, além do valor empenhado, em 
liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo administrador 
do sistema), liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho e ao 
período informado.  

671. Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos 
empenhos orçamentários, extraorçamentários e de restos a pagar.  

672. Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os 
registros por: período, unidade gestora, credor, documento do credor 
(CPF/CNPJ), número do empenho e tipo do empenho (orçamentário, 
extraorçamentário ou restos a pagar).  

673. Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações:  

Unidade gestora; 

Data de emissão;  

Funcional programática;  



 
Categoria Econômica;  

Grupo da Despesa; 

Modalidade de Aplicação; 

Natureza da Despesa; 

Desdobramento da Despesa; 

Fonte de recursos;  

Credor, com seu respectivo documento;  

Tipo, número, ano e data de homologação da licitação (quando houver);  

Número do processo de compra (quando houver);   

Número do convênio (quando houver);   

Número do contrato (quando houver);  

Descrição da conta extra (para os empenhos extraorçamentários)   

Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor 
unitário; 

Registros de comprovação da despesa (opcional) 

674. Histórico do empenho contendo descrição do item, quantidade, unidade, 
valor unitário e valor total 

675. Histórico das liquidações contendo data de liquidação, número de 
liquidação, complemento histórico, valor liquidado e valor estornado. 

676. Histórico dos pagamentos contendo data do pagamento, número do 
pagamento, número de liquidação, complemento histórico, valor pago e 
valor estornado. 

677. Histórico das retenções contendo data da retenção, número da retenção, 
número de liquidação, complemento histórico, valor da retenção e valor 
estornado. 

678. Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, 
em liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo 
administrador do sistema), liquidado, pago e anulado.  

679. Filtros para selecionar o exercício, mês inicial/final, e Unidade Gestora.  



 
680. Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade 

gestora ou de todas de forma consolidada.  

681. Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo 
valores individuais e totais por Órgão, Unidade, 3º Nível (quando existir), 
Natureza da Despesa e Credores.  

682. Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores 
individuais e totais por Função, Subfunção, Programa de Governo, 
Natureza da Despesa e Credores.  

683. Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores 
individuais e totais por Programa de Governo, Ação de Governo, Natureza 
da Despesa e Credores.  

684. Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores 
individuais e totais por Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação 
Especial), Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  

685. Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores 
individuais e totais por Natureza da Despesa, Grupo de Despesa, 
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores.  

686. Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores 
individuais e totais por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, 
Natureza da Despesa e Credores. 

687. Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores 
individuais e totais por Esfera, Natureza da Despesa e Credores.  

688. Movimentação das Despesas envolvendo “Diárias”, “Passagens” e 
“Adiantamentos de Viagem”, contendo valores individuais e totais por 
Credor, além de dados complementares que mostram a Lei Autorizativa, 
Ato de Concessão, Data Inicial/Final da Viagem, Meio de Transporte, 
Objetivo da Viagem, Quantidade de Diárias, Valor Unitário das Diárias, 
Valor Total, Matrícula, Nome e Cargo dos Beneficiários. 

689. Movimentação de Arrecadação das Receitas por Natureza da Receita, 
contendo valores individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, 
Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.  

690. Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, 
contendo valores individuais e totais por Natureza da Receita, Origem, 
Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.  



 
691. Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de 

Previsão Inicial, Previsão das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, 
Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação Líquida.  

692. Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, 
Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, Valor Empenhado, em Liquidação 
(esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), 
Valor Liquidado e Valor Pago.  

693. Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores 
totais de arrecadação no dia, no mês e no período selecionado.  

694. Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados 
no dia, no mês e no período selecionado.  

695. Movimentação dos empenhos a pagar contendo a Data de Vencimento, 
Fornecedor, Valor a Pagar, Número do Empenho, Tipo do Empenho, Fonte 
de Recursos, Descrição do Movimento, Processo Licitatório (se houver), 
Valor Empenhado e Valor a Pagar. 

696. Movimentação de recursos financeiros extra orçamentários repassados 
entre entidades públicas da mesma esfera de governo contendo unidade 
concessora/recebedora, finalidade da transferência, programação inicial, 
histórico de movimentos e resumo da transferência. 

697. Movimentação de recursos recebidos da União, Estado ou outras 
entidades contendo a origem, fonte de recursos, detalhamento da fonte, 
previsão bruta, previsão das deduções, previsão líquida, arrecadação 
bruta, deduções e arrecadação líquida. 

698. Movimentação de recursos concedidos a outras entidades para 
consecução de atividades de interesse público, que não sejam decorrentes 
de determinação legal ou constitucional contendo o tipo da transferência, 
nome do beneficiário, CPF/CNPJ, valor empenhado, valor liquidado, valor 
pago e valor anulado, bem como os detalhes do empenho realizado. 

699. Visão detalhada da Ordem Cronológica de Pagamentos, demonstrando 
fonte de recursos, empenho, histórico do empenho, data de liquidação, 
data de vencimento, data de pagamento, CPF/CNPJ do fornecedor, 
nome/razão social do fornecedor, valor, situação (a pagar, pagos, todos), 
contrato, processo licitatório, processo de compra, processo 
administrativo, processo de pagamento.  

700. Localização de uma despesa, como o(s) bairro(s) ou regiões beneficiárias 
dos referidos gastos. 



 
701. Possibilidade de buscar as despesas filtrando por data 

702. Data da última atualização dos dados efetuada.  

703. Itens obrigatórios que o sistema de Licitação deve fornecer ao sistema de 
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão 
visualizar as seguintes informações: 

704. Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, 
reajustes e demais alterações. Permitindo a seleção por exercício, unidade 
gestora, finalidade, fornecedor, valor e período.  

705. Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo 
selecioná-los pelo exercício, unidade gestora, modalidade, finalidade, 
objeto e expedição. 

706. Apresentar a relação de participantes da Licitação, bem como a relação de 
fornecedores classificados, desclassificados e o motivo da desclassificação 

707. Apresentar os vencedores e seus respectivos fornecimentos à unidade 
gestora, identificando seus contratos e itens fornecidos.  

708. Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e 
contratos, permitindo selecioná-los por unidade gestora, descrição e 
períodos.  

709. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através 
de um formato aberto (não proprietário). 

710. Possibilidade de impressão de todas as informações que são 
disponibilizadas.  

711. Data da última atualização dos dados efetuada.  

712. Data da abertura das propostas.  

713. Itens obrigatórios que o sistema de Folha de Pagamento deve fornecer ao 
sistema de Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao 
cidadão visualizar as seguintes informações: 

714. Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, 
cargo/função, lotação e vínculo 

715. Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, 
data de admissão, forma de contratação, carga horária, horário de trabalho 
e situação funcional 



 
716. Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação, 

número do ato de nomeação, data de exoneração, número do ato de 
exoneração, existência de vínculo efetivo, carga horária, detalhamento das 
atribuições, legislação regulamentadora e situação funcional 

717. Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação 
regulamentadora, carga horária, número do ato de cessão, ônus do 
pagamento e prazo de cessão 

718. Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da 
contratação 

719. Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado 
ao estágio e carga horária 

720. Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, 
cargo/função em que se deu a aposentadoria, data de ingresso no quadro 
de inativos e regime de aposentadoria 

721. Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos 
totais, descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade, Período, 
Secretaria, Departamento, Sessão, Setor, Cargo e Servidor 

722. Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do 
servidor, cargo, vínculo, data de admissão, salário base, proventos, 
vantagens, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de 
visão por Entidade e Período 

723. Informações detalhadas da folha de pagamento contendo códigos de 
verbas, descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos 

724. Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo 
códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e 
descontos 

725. Informações detalhadas de rescisão contendo códigos de verbas, descrição 
das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos 

726. Informações detalhadas da folha de 13º salário contendo códigos de 
verbas, descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos 

727. Informações detalhadas do servidor, contendo nome, matrícula, data 
admissão, lotação, cargo, carga horária, situação, vínculo e CPF  

728. Informações do número de vagas criadas, preenchidas e disponíveis, por 
cargo, conforme o regime de contratação 



 
729. Informações sobre plano de cargos e salários contendo informações sobre 

código, descrição, lei, faixa salarial, vínculo e quantidade de funcionários 
dentro da faixa 

730. Informações de Concursos em Andamento contendo o tipo de concurso, 
número/ano, decreto lei, datas de publicação, homologação, validade e 
prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado 
mês/ano.   

731. Informações de Concursos Encerrados contendo o tipo de concurso, 
número/ano, decreto lei, datas de publicação, homologação, validade e 
prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado 
mês/ano.   

732. Informações de Nomeações e Convocações de servidores públicos 
aprovados em concurso. 

733. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através 
de um formato aberto (não proprietário). 

734. Possibilidade de impressão de todas as informações que são 
disponibilizadas.  

735. Data da última atualização dos dados efetuada.  

736. Itens obrigatórios que o sistema de Arrecadação deve fornecer ao sistema 
de Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão 
visualizar as seguintes informações: 

737. Valores Arrecadados, em níveis de visão por Natureza da Receita, 
detalhamento das receitas e seus valores.  

738. Valores Deduzidos, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus 
valores.  

739. Valores Lançados, Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus 
valores.  

740. Valores Lançados detalhados por níveis de Categoria, Origem, Espécie, 
Rubrica, Alínea, SubAlinea e Detalhes (Unidade Gestora, Descrição, Data 
Lançamento e Valor) de cada Tributo. 

741. Valores Arrecadados, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza 
da Receita e seus valores.  

742. Valores Deduzidos, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da 
Receita e seus valores.  



 
743. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através 

de um formato aberto (não proprietário). 

744. Possibilidade de impressão de todas as informações que são 
disponibilizadas.  

745. Data da última atualização dos dados efetuada.  

746. Itens obrigatórios que o sistema de Patrimônio deve fornecer ao sistema 
de Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão 
visualizar as seguintes informações: 

747. Relação de bens contendo identificação do bem, unidade gestora, 
descrição, número da placa, situação, data de aquisição, valor de aquisição, 
tipo de ingresso, data da baixa, tipo da baixa, valor atual e data de 
avaliação.  

748. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através 
de um formato aberto (não proprietário). 

749. Possibilidade de impressão de todas as informações que são 
disponibilizadas.  

750. Data da última atualização dos dados efetuada.  

751. Itens obrigatórios que o sistema de Estoque deve fornecer ao sistema de 
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão 
visualizar as seguintes informações: 

752. Relação de materiais contendo unidade gestora, descrição, unidade de 
medida, saldo anterior, entradas, saídas e saldo atual  

753. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através 
de um formato aberto (não proprietário). 

754. Possibilidade de impressão de todas as informações que são 
disponibilizadas.  

755. Data da última atualização dos dados efetuada.  

756. Itens obrigatórios que o sistema de Frotas deve fornecer ao sistema de 
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão 
visualizar as seguintes informações: 

757. Relação de veículos contendo unidade gestora, tipo de veículo, descrição, 
data de aquisição, localização, placa, ano de fabricação, situação, tipo do 



 
bem, chassi, estado de conservação, número do RENAVAM, combustível 
utilizado, cor e data de aquisição 

758. Relação das despesas com abastecimento, impostos e outras manutenções 
contendo data do movimento, descrição, quantidade e valor 

759. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através 
de um formato aberto (não proprietário). 

760. Possibilidade de impressão de todas as informações que são 
disponibilizadas.  

761. Data da última atualização dos dados efetuada.  

762. Itens obrigatórios que o Sistema de Informações em ‘tempo real’ na WEB 
deve gerar para conhecimento do cidadão: 

763. Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e 
respostas as perguntas frequentes com base em um argumento simples de 
pesquisa 

764. Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis 

765. Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas 
mais frequentes que facilitam o entendimento sobre os objetivos e 
conteúdo do portal 

766. Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre a 
estrutura organizacional da entidade. Tais dados compreendem: nome, 
endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável 

767. Possibilidade de apresentar os principais programas, projetos e ações 
realizados pelo órgão e unidade gestora. 

768. Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local 
responsável pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). Tais dados 
compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, 
atribuições e responsável 

769. Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de 
informação, bem como o endereço eletrônico para efetuar seu registro e 
acompanhamento 

770. Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem 
temas como: Prestação de Contas, Planejamento/Orçamento, Lei 9.755/98 
(Contas Públicas), Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e RGF), Anexos 



 
da Lei 4.320/64, Licitações, Lei de Acesso à Informação, Contratos, Gestão 
Pessoal e Auditorias e Inspeções de Controle Interno. 

771. Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção 
do portal. Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de 
atendimento, telefones e contato eletrônico 

772. Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas 
sem a necessidade de navegar pelos menus 

773. Itens obrigatórios que o Sistema de Dados Abertos em ‘tempo real’ na 
WEB deve gerar para conhecimento do cidadão: 

774. Possibilidade de disponibilizar o acesso via webservice ou outra 
ferramenta que permita leitura automatizada via API em um formato 
aberto (geração nos formatos XML e JSON) 

775. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através 
de um formato aberto (não proprietário). 

776. Itens obrigatórios que o Menu deve permitir: 

777. Possibilidade de criar Menus personalizados no Portal de Transparência. 
Permitindo ao órgão vincular Links, Páginas da Internet, ou qualquer 
arquivo dentro dos temas correlatos, bem como destacar algum tema 
específico. 

778. Possibilidade de criar sub-menus nas abas disponíveis no Portal de 
Transparência personalizáveis a critério do Órgão.  

779. Disponibilizada a seção de Documentos Comprobatórios dos empenhos 
pagos no de São Paulo. 

780. Apresentar o “Código da Fundamentação” na tela de detalhamento da 
Licitação, área de Informações do Edital. 

781. Demonstrar na consulta de licitações os fornecedores vencedores da 
licitação, a partir da adjudicação do processo, momento no qual, são 
declarados os fornecedores como vencedores. 

782. Possibilitar a consulta de Licitações para todas as combinações de 
Modalidades. 

783. Possibilitar consultar empenhos de “Restos a Pagar” em Consulta de 
Despesas > Covid-19 



 
784. Permitir a visualização das etapas de empenho, colunas Valor do 

Empenho, em Liquidação, Liquidado, Pago e Anulado. 

785. Permitir a visualização das Fonte de Recurso nas consultas de Despesas > 
Covid-19  

786. Permitir a visualização do Fornecedor na consulta de Estoque 

787. Proporcionar ao usuário uma consulta com mais detalhado dos tipos de 
Despesas Diárias, Passagens e Adiantamento com a inclusão do filtro 
Desdobramentos das Despesas. 

788. Consultar os dados do processo licitatório através de hiperlink contido na 
consulta de empenho. 

789. Possibilitar a visualização do Número do Processo Administrativo nas 
consultas de Contratos e Licitações para amplia a transparência. 

790. Viabilizar a consulta da informação do Custo com Meio de Transporte na 
consulta de Diárias 

791. Possibilitar a consulta de "DESPESA COVID19", onde as despesas 
“Orçamentárias” e "Restos a Pagar" possam ser consultadas 
separadamente. 

792. Possibilitar ao usuário filtrar licitações usando as finalidades “Concessões 
e Permissões de Serviços Públicos” e  “Concessão e Permissão de Uso de 
Bem Público “. 

793. Apresentar a ordenação de qualquer publicação em ordem decrescente de 
Data de Inclusão, caso o usuário não utilize o parâmetro de Critérios de 
Ordenação contido na página de Filtro de Publicações.  

794. Apresentar Temas da página específica do COVID19 no Portal de 
Transparências em ordem alfabética. 

795. Apresentar indicação no Portal de Transparência do caminho que está 
sendo navegado nas pesquisas de informações. 

796. Possibilitar a visualização da data de repasse das transferências recebidas 

 

 

 

7 – Módulo Gestão de Processo Eletrônico – (SAAESP sem Papel) 



 
 

A Solução deve possuir os módulos elencados abaixo com as funcionalidades 
especificadas: 

 

Memorando: 
Possuir total controle da comunicação interna oficial por meio do envio de Memorandos 
padronizados entre setores. 

 

Circular: 

Permitir o envio e controle de circulares informativas para toda ou parte da organização 
com um clique. 

 

Ouvidoria Digital: 

Permitir a transparência e georreferenciada, com emissão de gráficos, quantitativo, 
indicadores e envio automático de e-mails, em conformidade com a Lei 13.460/17. 

 

Protocolo Eletrônico: 

Receber e gerenciar de solicitações de empresas e pessoas de forma 100% digital. Toda a 
movimentação segura e protocolada por meio de código único. 

 

Pedido de e-SIC: 

Permitir cadastro, recebimento de pedidos de LAI e e-SIC. Com página de transparência 
pública seguindo a legislação. 

 

Ofício Eletrônico: 

Permitir o envio e controle de Ofícios Eletrônicos de forma oficial, sem impressão e sem 
custos de remessa e postagem. 

 

Processo Administrativo: 

Permitir Workflow processual, onde diversos documentos, de diferentes módulos, podem 
ser anexados, mencionados e tramitados sob o mesmo número. 



 
 

Workflow avançado de processos: 

Controlar processos por meio de etapas e responsabilidades bem definidas. Permitir a 
criação do processo com parametrização fazendo com que todos os estágios necessários 
sejam cumpridos, com indicadores de medição de quanto tempo durou cada etapa. 

 

Nº REQUISITOS FUNCIONAIS 

  Requisitos Tecnológico 

1 

A Solução deverá funcionar em ambiente nuvem, ou seja, não é necessário 
investimento em infraestrutura própria de servidores. Basta somente dispor de 
conexão com a internet e computadores ou dispositivos móveis com 
capacidades de acesso. 

2 
A interface da Solução é responsiva, ajustando-se de acordo com o dispositivo 
utilizado, garantindo boa leitura e usabilidade. 

3 
Acesso seguro: Servidor WEB com certificado de segurança SSL, garantindo 
assim a troca de dados criptografados entre o servidor e todos os usuários do 
sistema. 

4 

Servidores com arquitetura distribuída em data center localizado no território 
nacional, visando uma latência igual ou inferior à 50 milissegundos, com 
certificados ISO/IEC 27001:2013, 27017:2015, 27018:2019 e ISO/IEC 
9001:2015. 

5 
A plataforma deve ter tempo médio de carregamento completo para usuário 
final igual ou inferior a 5 segundos, a ser aferido por ferramenta específica de 
monitoramento; 

6 
Garantia de disponibilidade de no mínimo 99% do sistema - a serem 
publicamente disponibilizado em uma página de status. 

7 

Realizar testes regulares de segurança Pentest Whitebox (penetration test), 
através de consultoria especializada que possua certificação em segurança, com 
intervalo máximo de 3 meses entre cada teste, para garantir a segurança da 
aplicação, utilizando metodologia baseada em padrão de mercado e gerando 
relatórios detalhados contendo métodos, técnicas, ferramentas utilizadas e com 
os resultados de eventuais vulnerabilidades encontradas durante o testes e 
recomendações de correção a serem aplicadas.; 



 

8 
Sistema de notificação de e-mail com entregabilidade estendida, com 
encriptação TLS e autenticação nos padrões SPF e DKIM e envio dos e-mails por 
meio de IP dedicado e controle de reputação; 

9 
E-mails enviados com possibilidade de descadastramento automatizado para 
quem recebe; 

10 

Por se tratar de um serviço de internet, é necessária a utilização de mecanismo 
de bloqueio de abuso/spam/robôs para inserção de informações na plataforma, 
tal serviço usa ferramentas que provem que o requerente é humano, por meio 
de testes de digitação de códigos e/ou identificação de padrões em 
fotografias/imagens (captcha). 

11 
Deverá ser fornecido sempre a última versão do sistema, sendo que 
a atualização ocorre sem nenhuma interrupção no serviço. Podem ocorrer 
janelas de manutenção programada nos servidores. 

12 Requisitos de Acesso Interno 

13 
O acesso interno à plataforma se dá por meio de e-mail individual e senha 
pessoal e intransferível cadastrada pelo Administrador do sistema ou usuário 
por ele autorizado. 

14 
Usuários podem recuperar a senha por meio de um formulário de "esqueci a 
senha", remetido ao e-mail cadastrado e confirmado. 

15 
Usuários podem utilizar certificados digitais emitidos pelo ICP-Brasil (e-CPF) 
para acessar a plataforma. 

16 

Possibilidade de utilização de ferramenta externa de validação de login, por 
meio de token/código gerado automaticamente a cada 30 segundos e associado 
à conta do usuário e sincronizado com servidores de horário (NTP) mundiais. 
No caso, além da forma de autenticação escolhida, o usuário necessita estar em 
posse de dispositivo gerador do código para acessar sua conta.  

17 
Administrador tem acesso a todas as funcionalidades da plataforma e 
autorização para cadastrar setores e usuários em toda a organização; 

18 
Cadastro único de usuários para acesso a todos os módulos permitidos através 
de plataforma integrada; 

19 
Possibilidade de parametrizar quais setores podem acessar determinados 
módulos, com a possibilidade, também, de restringir procedimentos de 
abertura ou tramitação de documentos; 



 

20 

Cadastro de novos usuários é feito por administradores e por responsáveis 
diretos do setor ou hierarquicamente superior, ficando assim registrado a 
data/hora e quem o cadastrou, caracterizando a criação de cadeia de 
responsabilidades e disponibilidade de rastreamento de informações técnicas: 
IP, navegador de acesso, versão; 

21 
Cadastro de usuário com informações: nome completo, cargo/função, 
matrícula, CPF, sexo, data de nascimento, senha (caso não seja preenchida, será 
autogerada) e foto. 

22 
Os usuários podem editar seus dados de acesso (e-mail e senha) através de 
formulário específico. Não são editáveis pelo usuário Nome e CPF, visando 
garantir a originalidade e rastreabilidade dos atos praticados. 

23 
Não é possível excluir o cadastro de um usuário, apenas suspender seu acesso, 
pois, desta forma, mantem-se histórico de todos os usuários que já utilizaram a 
plataforma; 

24 
Foto, caso presente, é visível durante a tramitação de documentos, de modo a 
identificar visualmente as pessoas que estão dando continuidade nos 
processos; 

25 
Disponibilidade do usuário configurar no sistema que está afastado do trabalho 
por motivos de férias, licença maternidade, licença paternidade, ou outro; 

26 
Disponibilidade do usuário escolher entre o editor de texto básico e avançado 
em página de preferências da conta; 

27 
Disponibilidade do usuário configurar modo de visualização de anexos 
preferencial na plataforma em página de preferências da conta; 

28 
Disponibilidade do usuário configurar e-mail secundário em página de 
preferências da conta, que servirá para e-mails de notificação; 

29 
Disponibilidade do usuário escolher se deseja exibir o número de celular na 
página de Telefones da Organização; 

30 
Disponibilidade do usuário definir configurações de quais situações deve 
receber notificações por e-mail de novos documentos ou tramites; 

31 
Disponibilidade do usuário consultar os administradores do sistema em página 
de preferências da conta; 



 

32 

Disponibilidade do usuário consultar em página específica todo o histórico de 
mudança de setor desde o seu cadastro, página essa que deve conter 
informações do nome do setor, data e hora da ocorrência, setor principal e 
quem realizou a alteração, sendo acessível através da página de preferências de 
conta; 

33 
Sistema de captura automática de mensagens de e-mails respondidos, sendo 
que se um usuário responder uma notificação automática enviada pela 
plataforma, sua resposta é incluída no documento em formato de despacho; 

34 
Administrador pode alterar setor que o usuário trabalha (a partir deste 
momento ele têm acesso somente aos documentos do setor atual, porém todo o 
seu histórico continua no setor anterior); 

35 Possibilidade da divisão de permissões por usuários por níveis de acesso: 

36 
Administrador Geral: Acessar somente documentos do seu setor, porém pode 
gerenciar usuários, setores e estatísticas de toda a organização. 

37 
Administrador Local: Pode gerenciar subsetores e usuários a partir de um 
setor específico, independente do seu setor atual. 

38 
Nível 1: Pode movimentar documentos do setor e cadastrar novos usuários, 
bem como subsetores abaixo de sua hierarquia atual. Pode também acessar 
todos os documentos e interagir em todos os subsetores abaixo do setor atual. 

39 Nível 2: Somente movimenta documentos do setor atual. 

40 Nível 3: Somente visualiza documentos do setor atual. 

41 
O usuário pode ser definido como Auditor, onde tem acesso para consultar e 
interagir em todos os documentos/setores da organização. 

42 
O usuário pode ser definido para acessar relatórios gerenciais de toda 
organização. 

43 
Disponibilidade dos usuários consultarem o número de usuários online na 
plataforma em tempo real, bem como data e hora do último acesso. 

44 
Disponibilidade de definição de um prazo para que os usuários se conectem a 
plataforma, após esse período é necessário contactar o superior imediato para 
reativação na plataforma. 



 

45 
O acesso interno à plataforma se dá por meio de e-mail individual e senha 
pessoal e intransferível cadastrada pelo Administrador do sistema ou usuário 
por ele autorizado. 

46 
Usuários podem recuperar a senha por meio de um formulário de "esqueci a 
senha", remetido ao e-mail cadastrado e confirmado. 

47 
Usuários podem utilizar certificados digitais emitidos pelo ICP-Brasil (e-CPF) 
para acessar a plataforma. 

48 

Possibilidade de utilização de ferramenta externa de validação de login, por 
meio de token/código gerado automaticamente a cada 30 segundos e associado 
à conta do usuário e sincronizado com servidores de horário (NTP) mundiais. 
No caso, além da forma de autenticação escolhida, o usuário necessita estar em 
posse de dispositivo gerador do código para acessar sua conta.  

49 
Administrador tem acesso a todas as funcionalidades da plataforma e 
autorização para cadastrar setores e usuários em toda a organização; 

50 
Cadastro único de usuários para acesso a todos os módulos permitidos através 
de plataforma integrada; 

51 
Possibilidade de parametrizar quais setores podem acessar determinados 
módulos, com a possibilidade, também, de restringir procedimentos de 
abertura ou tramitação de documentos; 

52 

Cadastro de novos usuários é feito por administradores e por responsáveis 
diretos do setor ou hierarquicamente superior, ficando assim registrado a 
data/hora e quem o cadastrou, caracterizando a criação de cadeia de 
responsabilidades e disponibilidade de rastreamento de informações técnicas: 
IP, navegador de acesso, versão; 

53 
Cadastro de usuário com informações: nome completo, cargo/função, 
matrícula, CPF, sexo, data de nascimento, senha (caso não seja preenchida, será 
autogerada) e foto. 

54 
Os usuários podem editar seus dados de acesso (e-mail e senha) através de 
formulário específico. Não são editáveis pelo usuário Nome e CPF, visando 
garantir a originalidade e rastreabilidade dos atos praticados. 

55 
Não é possível excluir o cadastro de um usuário, apenas suspender seu acesso, 
pois, desta forma, mantem-se histórico de todos os usuários que já utilizaram a 
plataforma; 



 

56 
Foto, caso presente, é visível durante a tramitação de documentos, de modo a 
identificar visualmente as pessoas que estão dando continuidade nos 
processos; 

57 
Disponibilidade do usuário configurar no sistema que está afastado do trabalho 
por motivos de férias, licença maternidade, licença paternidade, ou outro; 

58 
Disponibilidade do usuário escolher entre o editor de texto básico e avançado 
em página de preferências da conta; 

59 
Disponibilidade do usuário configurar modo de visualização de anexos 
preferencial na plataforma em página de preferências da conta; 

60 
Requisitos de Acesso Interno - Possibilidades de cadastro e login no acesso 
externo: 

61 
Contatos externos podem se cadastrar e também recuperar senhas, caso já 
estejam cadastrados. 

62 

Contatos externos podem utilizar cadastros em redes sociais certificadas para 
acessar a ferramenta. Caso o endereço de e-mail não esteja associado a um 
contato, um novo contato é criado automaticamente e encaminhado para 
completar o cadastro com informações adicionais. 

63 

Contatos externos podem utilizar certificado digitais emitidos pelo ICP-Brasil 
(e-CPF e e-CNPJ) para acessar a plataforma. Caso o CPF ou CNPJ não esteja 
associado a um contato, um novo contato é criado automaticamente e 
encaminhado para completar o cadastro com informações adicionais. 

64 

Contatos externos podem utilizar login gov.br (Governo Federal) para acessar a 
plataforma. Caso o CPF não esteja associado a um contato, um novo contato é 
criado automaticamente e encaminhado para completar o cadastro com 
informações adicionais. 

65 
Possibilidade de abertura de documentos externamente por usuários internos 
do próprio sistema, com mesmo login/senha. O documento fica atribuído ao 
cadastro da pessoa, sem vincular o setor onde ela está vinculada. 

66 

Sistema de captura automática de mensagens de e-mails respondidos, sendo 
que se um contato externo responder uma notificação automática enviada pela 
plataforma, sua resposta é incluída no documento em formato de despacho, 
facilitando assim a interação com contatos externos; 



 

67 
Requerente pode incluir informações e anexos de maneira facilitada 
respondendo o e-mail de notificação enviado pela plataforma a cada nova 
interação; 

68 
Usuários externos tem acesso as informações disponíveis de um documento, 
bem como seus anexos. 

69 
Área externa do sistema, onde estão disponíveis documentos para acesso por 
meio de código (chave pública) ou via leitura de QR-Code; 

70 
Possibilidade de fazer acesso a documentos por chave pública ou número de 
identificação e ano do documento, acrescidos do documento pessoal do 
requerente (CPF ou CNPJ); 

71 
Contatos externos têm acesso para manterem seus dados atualizados, registrar 
novas demandas e acompanhar o progresso e resolução de demandas 
previamente abertas; 

72 
Após estar identificado, o contato têm a disponibilidade de acessar a sua caixa 
pessoal, onde todos os documentos nos quais ele é o requerente ou destinatário 
estarão reunidos; 

73 
Contatos externos com procuração eletrônica têm acesso as demandas 
registradas em nome dos outorgantes. 

74 Estruturação das informações 

75 
Plataforma organizada hierarquicamente por setores e subsetores (com 
ilimitados níveis de profundidade), de acordo com a estrutura setorial da 
organização. 

76 
Os usuários internos da plataforma são vinculados a um setor principal e 
também podem ser vinculados à setores secundários, atendendo assim a 
necessidade de quem atua em mais de um setor. 

77 
Usuários (Administrador e nível 1) presentes em setores onde o mesmo possua 
subsetores podem trocar de setor e ter acesso às demandas de sua hierarquia; 

78 

As demandas são multi-setor, ou seja, cada setor envolvido pode tramitar, 
encaminhar, definir um estágio de andamento bem como marcar unitariamente 
como resolvido, não alterando a situação geral do documento. Tem-se como 
demanda resolvida apenas quando todos os setores envolvidos resolvem e 
arquivam a solicitação. 



 

79 

Todo documento pode ser rastreado por meio de número gerado, código ou QR 
Code. O acesso aos documentos somente é permitido para usuários 
devidamente autorizados por meio de envio, encaminhamento dos documentos 
ou entrega de chave pública (código) para consulta. 

80 

Todos os acessos aos documentos e seus despachos são registrados e ficam 
disponíveis a listagem de quem visualizou, de qual setor e quando, 
proporcionando transparência no trabalho que está sendo feito pelos 
envolvidos. 

81 
Cada setor da organização deve possuir uma caixa de entrada de documentos, 
onde todos os documentos recebidos ficarão disponíveis para os usuários 
internos vinculados. 

82 
Essa caixa do setor deve ser organizada por abas ou equivalente, de modo 
refletir o status de cada documento no setor.  

83 
Os documentos da organização estarão presentes no caixa de entrada dos 
setores, de acordo com os setores envolvidos no momento de sua criação ou 
encaminhamento. 

84 

Usuários vinculados aos documentos terão acesso a eles pela caixa pessoal, 
além do caixa de entrada do setor, onde aparecem todos os documentos, 
independente de estarem associados a alguém ou estarem sem atribuição 
individual. 

85 
Ao enviar ou tramitar um documento, é possível atribuir responsabilidade a si 
próprio ou a outro usuário, bastando utilizar a opção aos cuidados; 

86 
Documentos pertencem ao setor. Caso um usuário seja desativado ou mesmo 
trocado de setor, todo histórico produzido por ele continua no setor, 
permitindo a continuidade das demandas sem perda de informações. 

87 
Todos os documentos, inclusive seus anexos, do processo são organizados por 
ordem de inclusão, na vertical, em um modo de visualização denominado 
árvore de documentos do processo em formato de arquivo PDF. 

88 Divisão por Módulos 

89 

A plataforma tem seu funcionamento dividido em módulos de modo a retratar a 
realidade documental da organização, sendo que os módulos podem ser 
acessados por usuários internos e externos devidamente autorizados e 
configurados durante período de implantação; 



 

90 
Todos os módulos utilizam do sistema de notificações multicanal unificado, com 
canais disponíveis conforme descrição de cada módulo. 

91 
Os módulos podem ser restritos a setores ou perfis de usuários específicos, 
conforme definição da organização; 

92 
O acesso a consulta e criação de documentos de todos os módulos, quando 
disponíveis ao usuário, estarão disponíveis na mesma interface, através de um 
menu único de opções; 

93 
Cada módulo tem uma contagem própria de documentos não lidos por usuários 
do setor; 

94 Sistema de notificações multicanais 

95 
Os canais disponíveis são E-mail e SMS, disponíveis conforme configuração de 
cada módulo; 

96 
Disponibilidade de configuração das mensagens enviada em cada módulo, 
permitindo a organização incluir informações relevantes que entender 
necessária; 

97 

As notificações emitidas em um documento são exibidas em forma de linha do 
tempo, juntamente às atualizações no atendimentos/documentos, de forma a 
ficar claro a todos os envolvidos: quem leu, por onde passou a demanda, se foi 
encaminhada, resolvida ou reaberta, bem como a cronologia dos fatos. 

98 

As notificações externas por e-mail são rastreáveis, ou seja, o sistema informa 
aos usuários internos se o e-mail de notificação foi entregue, aberto e se o link 
externo de acompanhamento da demanda foi acessado a partir do aviso 
enviado. 

99 
A plataforma deverá notificar o usuário quando houver falha na entrega de 
qualquer notificação, informando o motivo detalhado da falha. 

100 
O sistema também registra e exibe junto a notificação se a demanda acessada 
externamente foi visualizada em computador ou dispositivo móvel, bem como 
informações técnicas sobre o dispositivo utilizado. 

101 Organograma de setores 

102 
Organograma dinâmico criado automaticamente a partir dos setores e usuários 
presentes no sistema. 



 

103 
Não há limite de setores filhos, ou seja, pode-se cadastrar setores na raiz e 
setores filhos tanto quanto o necessário. 

104 
Informações sobre os usuários dentro de cada setor: nome, cargo, data de 
cadastro no sistema e data que esteve última vez online. 

105 Identificação visual dos usuários que estão on-line no momento. 

106 
Exibição de lista de telefones dos setores em lista própria, consolidando os 
dados informados pelos usuários. 

107 Possibilidade de incorporação do organograma no site da organização. 

108 Controle de prazos 

109 
Possibilidade de criação de múltiplos prazos/atividades nos documentos 
disponíveis no setor; 

110 
Prazo pode ser para todos envolvidos, somente para um setor, ou apenas para 
próprio usuário; 

111 
Exibir os documentos disponíveis na caixa de entrada do setor em formato de 
calendário mensal, exibindo todos os prazos associados ao usuário atual ou ao 
setor que trabalha; 

112 
Identificação visual nos prazos/atividades sobre o vencimento: com folga, 
vencendo ou vencido; 

113 Na listagem de documentos, possibilidade de exibir coluna específica; 

114 
Possibilidade de marcar um prazo/atividade como realizado, incluindo 
anotação de qual usuário responsável na linha do tempo do documento; 

115 
Possibilidade de editar um prazo/atividade, incluindo anotação de qual 
usuário responsável na linha do tempo do documento; 

116 
Possibilidade de excluir um prazo/atividade, incluindo anotação de qual 
usuário responsável na linha do tempo do documento. 

117 Status de leitura e rastreabilidade dos documentos 

118 

Identificação visual do status de leitura na caixa de entrada do 
setor demonstrando quando cada documento ainda não foi lido por qualquer 
usuário do setor, quando ainda não foi lido pelo próprio usuário ou quando já 
foi lido pelo usuário; 



 

119 
Os registros de acesso a cada documento ou demanda são registrados 
automaticamente e exibidos no próprio documento, para se ter o histórico de 
quem acessou tal documento e quando; 

120 
Os usuários externos, ao acessarem documentos que estejam envolvidos, 
também tem seu acesso registrado, de modo a dar transparência aos envolvidos 
de quem viu cada parte do documento eletrônico; 

121 
Possibilidade de usuários externos terem acesso a quem leu as demandas 
internamente; 

122 
Os documentos gerados possuem a funcionalidade de ter um QR-code 
vinculado de modo a facilitar a rastreabilidade; 

123 
Documentos emitidos e assinados digitalmente também têm a característica de 
estarem acompanhados por um QR-code, de modo a verificar a validade das 
assinaturas digitais, bem como o conteúdo do documento original. 

124 Busca avançada 

125 
Ferramenta para busca avançada dentro dos documentos gerados na 
plataforma. 

126 
Busca por termos, período de emissão do documento, tipo de documento, 
pessoas ou setores envolvidos e situação geral, devendo estar indexado e 
disponível para busca instantaneamente. 

127 Disponibilidade de realizar busca em todos os setores que usuário tiver acesso; 

128 

Disponibilidade de realizar busca avançada por termos presentes em anexos 
enviados para a plataforma que foram processados e identificados pela 
tecnologia de OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres), sendo que esta 
indexação deve ocorrer em tempo menor ou igual à 15 minutos; 

129 
Disponibilidade de realizar busca avançada por termos e frases em específicos 
com o uso de aspas (""). 

130 Editor de texto 

131 
Editor de texto para redação de documentos e interações diretamente no 
navegador; 



 

132 
Possibilidade de formatação do texto como negrito, sublinhado e itálico, bem 
como alteração do tamanho da fonte, cor do texto e alinhamento do texto; 

133 
Em todos os módulos do sistema está disponível um corretor ortográfico, que 
destaca visualmente palavras digitadas incorretamente; 

134 
Disponibilidade de formatação com tabelas, listas ordenadas e não ordenadas, 
inclusão de imagens no corpo do texto, e hyperlinks; 

135 Disponibilidade de exibir o editor de texto em tela cheia; 

136 

Salvamento automático de rascunho do documento que está sendo redigido, 
permitindo a continuidade em momento futuro ou mesmo por outro usuário do 
setor, se permitido. Todas as informações presentes no documento são salvas, 
incluindo campos adicionais, assinantes e anexos; 

137 
O rascunho é editável por um usuário do setor por vez, com liberação 
automática em caso de desconexão do autor no documento. 

138 Os rascunhos salvos ficam disponíveis na caixa do setor, em aba específica; 

139 

Suporte a variáveis de conteúdo das pessoas (nome do requerente, documento 
de identificação do requerente, nome do usuário remetente, setor de destino e 
outros campos adicionais) e dos documentos (data, numeração, assunto e 
outros campos adicionais) através de caracter específico, possibilitando o 
preenchimento automático de dados sem necessitar "copiar e colar"; 

140 

Suporte a utilização de modelos de resposta do setor ou para toda organização 
diretamente no editor de texto, onde é possível carregar respostas já prontas 
para assuntos recorrentes, com as mesmas funcionalidades disponíveis no 
editor; 

141 
Suporte a sistemas de menção de documentos, criando um hiperlink 
automaticamente entre os documentos mencionados; 

142 
É possível mencionar um documento eletrônico por meio da digitação de 
caracter específico, gerando um link para que os envolvidos tenham acesso de 
leitura ao documento mencionado; 

143 
Documentos que forem mencionados recebem uma atualização automática, 
informando em qual documento eles foram mencionados. 



 

144 
É possível mencionar outro usuário no sistema por meio da digitação do 
caracter específico. Ao mencionar um usuário, este é notificado sobre a menção 
e passa a ter acesso automaticamente ao documento. 

145 
É possível solicitar a assinatura de um usuário interno ou contato externo 
através do sistema de menção por meio da digitação de carácter específico; 

146 
É possível referenciar um contato externo em um documento por meio da 
digitação de caracter específico, permitindo que os envolvidos tenham acesso a 
ficha do contato referenciado; 

147 
Assinatura Eletrônica Avançada e Assinatura Eletrônica Qualificada (padrão 
ICP-Brasil) - Para o sistema de Assinatura Eletrônica Avançada: 

148 

A Assinatura Eletrônica Avançada é amparada pela Lei 14.063/2020, 
especificamente no Artigo 4º II, em conjunto a instrumento a ser publicado pela 
organização, ratificando que os usuários da plataforma são pessoais e 
intransferíveis, admitindo como forma de comprovação da autoria; 

149 

Geração automática de certificados no padrão X509 para cada usuário interno 
ou contato externo cadastrado na plataforma que tenha um documento de 
identificação válido (CPF ou CNPJ). Tais certificados são vinculados a uma 
cadeia certificadora emitida pela própria plataforma; 

150 
O certificado X509 está em conformidade com os padrões utilizados na 
assinatura digital no formato PAdES; 

151 
O certificado X509 dos usuários e contatos são mantidos vinculados à própria 
conta do usuário e só são ativados em caso de digitação e validação da senha e 
só poderão ser utilizados dentro da plataforma; 

152 
Não exige instalação de nenhum plugin, applet ou aplicativo no computador do 
usuário para sua utilização; 

153 Para o sistema de Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP-Brasil): 

154 
Estar em conformidade com as normas da ICP-Brasil para documentos 
assinados, mais especificamente a DOC-ICP-15; 

155 
Possuir suporte a certificados do tipo A1 da ICP-Brasil e dispositivos 
criptográficos (tokens e smartcards) para certificados do tipo A3, emitidos por 
Autoridades Certificadoras vinculadas a cadeia da ICP-Brasil; 



 

156 

Possuir componente para execução de assinaturas digitais com Certificado ICP-
Brasil para no mínimo os navegadores Internet Explorer, Mozilla Firefox e 
Google Chrome, em suas versões mais recentes, para no mínimo os sistemas 
operacionais Windows, Linux e MacOS; 

157 

Possuir aplicativo móvel para permitir que usuários internos ou contatos 
externos possam carregar um certificado digital ICP-Brasil e assinar 
digitalmente documentos com suporte para no mínimo os sistemas 
operacionais móveis Android e iOS em suas versões mais recentes; 

158 
Possuir verificação da validade e revogação do certificado digital do 
signatário no momento da realização da assinatura digital; 

159 
Disponibilidade de realizar co-assinatura digital de documentos utilizando 
Certificado Digital ICP-Brasil na Central de Atendimento sem necessitar a 
criação de login/senha na plataforma; 

160 
Para assinar digitalmente com a Assinatura Eletrônica é necessário que o 
usuário insira sua senha, como método de confirmação de segurança. 

161 Características gerais da assinatura eletrônica: 

162 

Após realizar a assinatura eletrônica, gerar automaticamente documento PDF 
em formato PAdES (original, com assinaturas digitais incluídas) e documento 
para verificação (cópia para impressão, com estampa em todas as páginas do 
arquivo e inclusão de manifesto de assinantes ao final); 

163 

Disponibilidade de acessar os arquivos originais assinados (PDF em formato 
PAdES) através de endereço eletrônico público específico, exibindo 
informações técnicas e validação de integridade referentes aos certificados 
digitais utilizados. 

164 

Disponibilidade de solicitar assinatura de outros usuários internos ou contatos 
externos em documentos ou interações. Esta solicitação é exibida para o 
assinante em formato de notificação interna na plataforma e também através 
das notificações multicanais; 

165 
Disponibilidade de cancelar ou rejeitar a solicitação de assinatura 
realizada/recebida, registrando no documento o momento em que este 
cancelamento/recusa ocorreu; 



 

166 

Disponibilidade de listar as assinaturas pendentes em documentos através das 
notificações, exibindo o status de pendente ou assinado em cada notificação, 
permitindo ao assinante acompanhar os documentos que dependem da sua 
assinatura eletrônica. 

167 
Disponibilidade de solicitação para assinatura digital de maneira sequencial, 
permitindo definir a ordem em que as assinaturas poderão ser feitas no 
documento; 

168 

Permite a construção de fluxos de signatários sequenciais e em paralelo 
simultaneamente de forma que o fluxo contemple a entrega do documento para 
assinaturas em paralelo simultâneas e em continuidade signatários sequenciais 
ou vice-versa. 

169 
A cada nova assinatura no documento é enviado um e-mail informando em qual 
estágio o documento se encontra, por exemplo: 1 de 5 assinaturas, 2 de 5 
assinaturas. 

170 
Permite a indicação do papel dos signatários, como aprovador, contratante, 
contratada, etc. 

171 

É capaz, de em um mesmo fluxo, conter simultaneamente documentos que 
necessitam de assinatura eletrônica avançada ou assinatura eletrônica 
qualificada (ICP-Brasil) e documentos que são apenas anexos sem necessidade 
de serem assinados. 

172 
Disponibilidade de realização de assinatura digital em lote das solicitações 
recebidas; 

173 
Deve possuir a funcionalidade de notificação onde o destinatário recebe o 
documento sem a necessidade de assinar.  

174 
A plataforma tem a capacidade de registrar a ocorrência da leitura do(s) 
documento(s) constante na transação.  

175 
Permite criação de lista de signatários para envio recorrente de documentos 
para assinatura. 

176 
Utilização de fatores adicionais de autenticação dos signatários durante a 
Assinatura Eletrônica Avançada, como por exemplo: geração de token via e-
mail. 

177 
Disponibilidade que a assinatura dos documentos seja realizada em 
dispositivos móveis. 



 

178 
Ao final do processo de assinatura todos os envolvidos recebem uma cópia por 
e-mail do respectivo documento assinado. 

179 
Possuir mecanismos que visem à segurança e prevenção de fraudes nos 
processos de assinatura dos documentos via solução, possuindo, no mínimo: 

180 Certificação digital dos documentos, a fim de evitar falsificações; 

181 
Trilha de auditoria dos documentos, de modo que todas as atividades 
realizadas, inclusive as visualizações, sejam registradas com data e hora e IP; 

182 Criptografia dos documentos armazenados no sistema; 

183 Validação de assinaturas com certificado digital padrão ICP-Brasil.  

184 
Disponibilidade de escolha do papel do assinante no documento através de lista 
pré-determinada (ex. parte, testemunha, aprovador, etc); 

185 
Disponibilidade de exibição, na lista de documentos, de informação indicativa 
de qual estágio do fluxo de assinatura o documento se encontra; 

186 
Disponibilidade de assinar documentos ou despachos emitidos e/ou anexos em 
formato PDF, utilizando certificados digitais criando arquivos assinados no 
formato PAdES; 

187 
Possibilidade de geração de uma página com extrato técnico das assinaturas em 
endereço eletrônico público específico, contendo nome do assinante, políticas 
de assinatura. 

188 

Disponibilidade de co-assinar documentos previamente assinados no formato 
PAdES com certificados ICP-Brasil ou outras assinaturas eletrônicas 
qualificadas com certificados da sub-autoridade da plataforma, mantendo assim 
todas as assinaturas existentes do documento no mesmo padrão e local para 
conferência. 

189 
Possibilidade do usuário assinar documentos eletronicamente através da 
Assinatura Eletrônica no conteúdo dos documentos, apenas nos arquivos 
anexados (PDF) ou no conteúdo dos documentos e nos anexos (PDF). 

190 
Possibilidade de verificar a autenticidade das assinaturas realizadas 
no documento através de código alfanumérico em endereço eletrônico público 
específico; 



 

191 
Possibilidade de solicitar assinatura por meio de busca utilizando caracter 
específico no momento da criação ou despacho de documentos. 

192 
Possibilidade de listar as assinaturas pendentes em painel específico, 
permitindo ao assinante de forma facilitada acompanhar os documentos que 
dependem da sua assinatura; 

193 
Registrar as ações relacionadas a assinatura (solicitação, assinatura e 
cancelamento/recusa) no documento, de modo a exibir de maneira temporal, 
quando cada ação ocorreu; 

194 
Possibilidade de exibir a lista de assinaturas em cada despacho ou documento 
principal, clicando em Listar assinaturas. Neste atalho são exibidas as mesmas 
informações da central de verificação; 

195 Contrassenha 

196 
Disponibilidade de uso de contrassenha internamente, permitindo que usuário 
autorizado possa redigir e enviar documento em nome de outro usuário; 

197 
Neste caso, o usuário autoriza, através de uma senha automaticamente gerada, 
outros usuários a formalizarem documentos em seu nome; 

198 
Os documentos gerados com esta funcionalidade serão visualmente 
identificados para fácil compreensão, identificando o usuário autorizador e o 
usuário digitador; 

199 
A contrassenha gerada tem número limitado de uso definido pelo usuário 
autorizador  e pode ser cancelada antes do final do uso. 

200 
O usuário autorizador tem acesso a relatório com os documentos emitidos com 
em seu nome com contrassenha. 

201 Sistema de classificação e busca por etiqueta digital 

202 
Possibilidade de todos os setores adotarem uma organização própria dos 
documentos, por meio da criação de etiqueta digital; 

203 
A etiqueta digital funciona como gavetas virtuais, onde os usuários do setor 
podem categorizar e encontrar facilmente documentos; 

204 
As etiquetas podem ser configuradas, definindo cor na letra e fundo e emojis, 
facilitando visualmente a localização de documentos; 

205 
Um documento pode ser classificado em mais de uma etiqueta 
simultaneamente; 



 
206 As etiquetas do setor ficam disponíveis somente para usuários daquela pasta; 

207 
A categorização dos documentos por meio de etiqueta também só aparecem 
para usuários do setor onde a etiqueta foi feita; 

208 
Possibilidade de busca e filtragem de todos os tipos de documento disponíveis 
por meio de etiqueta, bastando seleciona-la antes de realizar uma busca 
avançada; 

209 
Ao clicar sob uma etiqueta, automaticamente é mostrada a busca e retornado 
todos os documentos vinculados; 

210 
Disponibilidade de organizar as etiquetas de maneira estruturada, exibindo a 
hierarquia completa da etiqueta ao atribuir em um documento; 

211 Hospedagem segura de anexos 

212 
Em cada documento ou atualização, podem ser enviados anexos de diferentes 
formatos; 

213 
Os anexos enviados aos documentos ficam hospedados em servidor seguro e 
não são acessíveis publicamente, somente por meio de link seguro com tempo 
de expiração gerado dinamicamente pela ferramenta; 

214 Registro da quantidade de vezes que o anexo foi baixado; 

215 Exposição do tamanho do anexo na ferramenta; 

216 
Exibição de miniatura (pré-visualização) dos anexos (PDF, formatos de vídeo e 
imagem) em tamanho melhor adaptado a tela; 

217 
Para os anexos em formatos de imagem, ao clicar na imagem, exibir a imagem 
otimizada visando o carregamento rápido e disponibilidade de navegar entre as 
imagens em formato de galeria; 

218 Gerenciamento de contatos e organizações 

219 Possibilidade de gerenciar contatos internamente na ferramenta; 

220 
Os contatos podem ser do tipo: Contato/pessoa física, setor de organização 
(para contatos como: Financeiro, Suporte) e do tipo Organização/pessoa 
jurídica. 

221 
Contatos podem ser associados, de modo a permitir que tenham poderes de 
criar ou interagir em documentos que estejam em nome dos contatos 
associados (procuração eletrônica); 



 

222 
Quando o contato possuir contatos associados (procuração eletrônica), exibir 
lista de quais contatos este é o procurador; 

223 Ferramenta para importação e exportação de contatos em CSV; 

224 
Ferramenta para unificação de contatos repetidos para higienização da base de 
pessoas e organizações; 

225 
Disponibilidade de criação e edição de listas de contatos para segmentação e 
organização; 

226 Personalização do sistema 

227 
Possibilidade de inclusão de logo da organização e definição de cor 
predominante da plataforma para consistência da identidade visual da 
organização; 

228 Possibilidade de inclusão de fotos como fundo da tela de login; 

229 EAD - Sistema de Treinamento de Usuários 

230 
Disponibilizar material de treinamento em formato de vídeo, organizado em 
módulos, apresentando como utilizar a plataforma e suas funcionalidades; 

231 

A plataforma disponibilizada de ensino a distância (EAD) para apresentação do 
material em vídeo deve controlar quais aulas foram assistidas, de maneira a 
identificar que o conteúdo programático foi integralmente acessado pelo 
usuário; 

232 
A plataforma de ensino a distância (EAD) deve ser integrada com a aplicação, 
exibindo o progresso em formato percentual e absoluto do usuário no(s) 
curso(s) em que estiver matriculado; 

233 
A plataforma de ensino a distância (EAD) deve controlar a ordem em que as 
aulas são assistidas, visando assim garantir que o conteúdo seja repassado 
conforme planejamento do instrutor; 

234 
A plataforma de ensino a distância (EAD) deve possibilitar que o usuário assista 
novamente as aulas; 

235 
A plataforma de ensino a distância (EAD) deve aplicar avaliação ao final do 
curso, com questões objetivas, sendo que a nota deve ser exibida ao término, 
baseado em gabarito previamente informado pelo instrutor; 



 

236 

Caso o usuário obtenha nota mínima definida pela organização, deve ser 
emitido um certificado eletrônico de conclusão do(s) curso(s) em formato PDF, 
onde deve obrigatoriamente constar o conteúdo programático apresentado e a 
carga horária do(s) curso(s). 

237 
A plataforma é capaz de medir o progresso nas aulas de capacitação de cada 
usuário individualmente, mostrando os seguintes indicadores: progresso, data 
de conclusão e nota na prova de conclusão do curso. 

238 Módulo Memorando 

239 
Permite troca de informações oficiais entre setores da organização, com 
numeração automática e sequencial; 

240 Gerar QR code automaticamente para localização facilitada do documento; 

241 
Permitir redigir o documento em tela utilizando campo específico com 
capacidade de formatação de texto; 

242 Possibilidade de redigir o documento em tela cheia; 

243 
Permite a movimentação de documentos por meio de despachos/atualizações 
com numeração automática e sequencial, identificando quando for uma 
resposta ou encaminhamento; 

244 
Possibilidade de envio de comunicação privada, onde apenas o usuário 
remetente e o usuário destinatário têm acesso ao documento e seus despachos 
e anexos, sem possibilidade de alteração da definição de privacidade; 

245 
Função de geração de folha de rosto para impressão, permitindo a identificação 
e movimentação de processos ou materiais não digitais; 

246 
Seletor de setor de destino conforme o organograma cadastrado e com busca 
por parte do nome ou sigla do setor; 

247 
Possibilidade de anexar múltiplos arquivos ao enviar um memorando ou em 
suas movimentações; 

248 
Possibilidade de utilizar modelos de documentos disponíveis em repositório da 
organização ou do setor; 

249 
Possibilidade de geração do documento redigido em formato PDF para 
assinatura eletrônica; 

250 
Possibilidade de inclusão de múltiplos prazos no memorando para controle em 
calendário; 



 

251 
Listar os setores envolvidos no documento, atualizando automaticamente a 
cada movimentação que envolve um novo setor; 

252 Exibir o status de resolução do documento nos setores envolvidos; 

253 Exibir em formato de linha do tempo as ações realizadas dentro do documento; 

254 Módulo Circular 

255 
Troca de informações internas na organização: entre um setor e diversos 
outros, com caráter de informação; 

256 
Possibilidade de redigir o conteúdo da circular em tela através de formatador 
de texto próprio; 

257 
Possibilidade de selecionar todos os setores da organização, selecionar 
parcialmente um setor e todos os seus subsetores ou selecionar 
individualmente qualquer setor do organograma. 

258 
Possibilidade de definição de prioridade ?Urgente?, exibindo priorização na 
lista de circulares do setor. 

259 
Rastreabilidade automática informando data e hora dos usuários que leram a 
circular enviada; 

260 
Possibilidade dos usuários responderem à circular, podendo esta resposta ser 
aberta (todos os envolvidos na circular podem visualizar) ou restrita (somente 
usuários do setor remetente podem visualizar). 

261 Possibilidade de anexar arquivos ao enviar a circular ou em suas atualizações. 

262 
Possibilidade de incluir uma atividade ou prazo dentro da circular, para 
controle de datas. 

263 
Possibilidade de arquivar a circular recebida e não ser mais notificado de novas 
interações no documento; 

264 
Possibilidade de encaminhamento da circular para um setor até então não 
presente no documento; 

265 Todos os setores envolvidos podem ler todas as respostas abertas. 

266 Disponibilidade de definir uma data para arquivamento automático da circular. 



 

267 
Disponibilidade de marcar a circular como meramente informativa, onde não é 
aceito respostas ou encaminhamentos. 

268 Módulo Ouvidoria Digital 

269 
Também chamado de Manifestação, são atendimentos realizados por meio do 
setor de Ouvidoria da Organização 

270 
Abertura de atendimento por: Acesso externo via site da Organização ou 
cadastro de atendimento por operador do sistema. 

271 Modos de visualização: em lista (tabelado), por prazo e por mapa geográfico. 

272 
Possibilita o registro de qualquer tipo de documento, com histórico do seu 
recebimento e tramitações, até seu encerramento. 

273 
Permite acesso aos dados do atendimento através de código ou login do 
emissor. 

274 
Permite o cadastramento do roteiro inicial padrão de cada Solicitação por 
assunto e finalidade; 

275 
A lista de assuntos é pré-cadastrada, de modo a facilitar a escolha do tipo de 
demanda por meio de menu de escolha; 

276 
Comprovante de atendimento (código) mostrado para o interessado no 
momento da inclusão da solicitação com login e senha pela web ou de forma 
anônima. 

277 
Registra a identificação do usuário/data que promoveu qualquer manutenção 
(cadastramento ou alteração) relacionada a um determinado Ouvidoria, 
inclusive nas suas tramitações. 

278 
Inclusão de anexos nos documentos, podendo ser imagens, documentos, 
planilhas, etc. 

279 
O setor de destino do atendimento acessa diretamente o histórico ou 
documento específico, tem a total liberdade de encaminhar ou responder, a 
alguém internamente ou diretamente ao requerente. 

280 
Os setores/áreas da empresa podem resolver sua participação na demanda 
unilateralmente e ela continua em aberto por quem está com alguma tarefa 
pendente ou atendendo integralmente o requerente. 

281 Configuração dos assuntos e histórico de atendimentos. 



 

282 
Registro de usuário / data de todo cadastramento ou encaminhamento dos 
atendimentos. 

283 
Avaliação de atendimento por parte do requerente na visualização externa do 
documento de atendimento. Podendo reabrir, caso tenha interesse. 

284 
Todos os usuários que estão em setores envolvidos pela demanda, tem acesso 
ao documento. A menos que seja privado. 

285 
Possibilidade de avaliação do atendimento diretamente no e-mail de 
confirmação do fechamento: o solicitante pode clicar em um link direto, dando 
uma nota de 1 a 10 

286 
Todos os acessos a demanda e despachos são registrados e tem- se a listagem 
de quem acessou, de qual setor e quando. 

287 
Possibilidade de direcionamento automático da demanda baseado no tipo de 
atendimento e no assunto do mesmo. Criação de regras de acesso. 

288 

Possibilidade de ativação ou não dos modos de identificação do atendimento: 
Normal, Sigiloso (onde somente o setor inicial pode ver os dados do requerente 
e suas respostas tanto pelo painel de acompanhamento quanto quando 
respondido diretamente por e-mail) e Anônimo, onde não é necessário realizar 
cadastro para abertura de solicitação. 

289 
Possibilidade de escolha no modo de funcionamento acerca de manifestações 
anônimas, recebendo-as pela internet ou por meio de mensagem informando 
que só é aceito demandas anônimas presencialmente; 

290 

Possibilidade de organização de informações das solicitações por diversos 
agentes (solicitante/requerente, prestador ou empresa associada). Controle de 
acesso no mesmo documento com diversos agentes, os mesmos podendo 
acessar área restrita (com e-mail e senha) para responder. 

291 
Integração com e-mail, não é necessário adentrar área restrita para responder 
ou fechar solicitações na qual o agente está envolvido. 

292 Possibilidade de organização por assunto e sub-assunto. 

293 
Possibilidade de ordenação de demandas por prazo a vencer, número, última 
atividade. 

294 Módulo Protocolo Eletrônico 



 

295 
Abertura de protocolo/processos por: Acesso externo via site da Organização, 
smartphone ou cadastro de atendimento por operador do sistema. 

296 Modos de visualização: em lista (tabelado), por prazo. 

297 
Possibilita o registro de qualquer tipo de documento, com histórico do seu 
recebimento e tramitações, até seu encerramento. 

298 Permite acesso aos dados do protocolo por meio de código ou login do emissor. 

299 
Permite o cadastramento do roteiro inicial padrão de cada Solicitação por 
assunto e finalidade; 

300 
A lista de assuntos é pré-cadastrada, de modo a facilitar a escolha do tipo de 
demanda por meio de menu de escolha; 

301 
Comprovante de atendimento (código) mostrado para o interessado no 
momento da inclusão da solicitação com login e senha pela web ou de forma 
anônima. 

302 
Registra a identificação do usuário/data que promoveu qualquer manutenção 
(cadastramento ou alteração) relacionada a um determinado Ouvidoria, 
inclusive nas suas tramitações. 

303 
Inclusão de anexos nos documentos, podendo ser imagens, documentos, 
planilhas, etc. 

304 
O setor de destino do atendimento acessa diretamente o histórico ou 
documento específico, tem a total liberdade de encaminhar ou responder, a 
alguém internamente ou diretamente ao requerente. 

305 
Os setores/áreas da empresa podem resolver sua participação na demanda 
unilateralmente e ela continua em aberto por quem está com alguma tarefa 
pendente ou atendendo integralmente o requerente. 

306 Configuração dos assuntos. 

307 
Registro de usuário / data de todo cadastramento ou encaminhamento dos 
atendimentos. 

308 
Avaliação de atendimento por parte do requerente. Podendo reabrir, caso tenha 
interesse. 

309 
Todos os usuários que estão em setores envolvidos pela demanda, tem acesso 
ao documento. A menos que seja privado. 



 

310 
Todos os setores envolvidos podem ver todos os despachos. Menos em 
circulares onde os despachos possuem a opção de serem endereçados 
exclusivamente ao remetente. 

311 
Todos os acessos a demanda e despachos são registrados e tem-se a listagem de 
quem acessou, de qual setor e quando. 

312 
Possibilidade de direcionamento automático da demanda baseado no tipo de 
atendimento e no assunto do mesmo. Criação de regras de acesso. 

313 Módulo Pedido de e-Sic 

314 
Possibilidade de recebimentos de demandas oriundas da LAI - Lei de Acesso à 
Informação; 

315 
As solicitações podem ser feitas via internet ou cadastradas manualmente por 
operador, a partir de visita presencial, telefone ou correspondência do 
solicitante; 

316 
Possibilidade de resposta/encaminhamento da demanda internamente para 
qualquer setor da árvore que tiver ao menos um usuário ativo; 

317 
Inclusão de anexos na solicitação original ou em qualquer uma das 
movimentações 

318 Funcionalidades similares às demais estruturas de documentos 

319 Possibilidade de categorização das demandas pro assunto 

320 
Possibilidade de divulgação pública na web de gráfico contendo as informações 
de: quantidade total de demandas da LAI recebidas, divisão do quantitativo por 
assunto, por setor, por situação ou por prioridade; 

321 Módulo Ofício Eletrônico 

322 Envio de documentos oficiais Externos com E-mails rastreados; 

323 
O documento é gerado dentro da Organização e remetido de forma oficial e 
segura a seu destinatário, via e-mail. Com possibilidade de notificação por SMS 
(caso disponível); 

324 
Possibilidade de receber respostas dos Ofícios via sistema (Central de 
Atendimento) ou quando o destinatário responder o e-mail de notificação; 

325 Transparência de movimentações e todo o histórico mantido no sistema; 

326 Utilização de base única de contatos para todos os módulos da plataforma; 



 

327 
O destinatário não precisa ser usuário da plataforma para acessar o documento 
ou tramitá-lo, basta ser cadastrado em Contatos; 

328 
Os ofícios a serem acessados na parte externa da plataforma compartilham de 
mesma numeração do ofício interno; 

329 Possibilidade de geração de QR-Code para cada ofício enviado. 

330 Módulo Processo Administrativo 

331 
Possibilidade da criação de Processos Administrativos na organização, 
consolidando atos eletrônicos de outros módulos através de lista com assuntos 
pré-definidos; 

332 
Possibilidade de configuração de setor inicial do processo a partir do assunto 
selecionado; 

333 
Possibilidade de inclusão de campos personalizados (formulário) na abertura 
do processo, permitindo capturar informações de maneira organizada; 

334 
Possibilidade de utilização de modelos de texto para padronização da abertura 
e trâmite dos processos; 

335 
Possibilidade de gerar documentos complementares dentro processo 
administrativo, incluindo referência na linha do tempo, podendo aproveitar de 
forma automática os dados envolvidos; 

336 
Possibilidade de inclusão de outros documentos eletrônicos da plataforma para 
serem referenciados no processo administrativo, devendo retroalimentar no 
documento citado sobre a inclusão do mesmo; 

337 Possibilidade de inclusão de anexos nos atos do processo; 

338 
Possibilidade de configuração para utilização da funcionalidade de 
Deferido/Indeferido em determinados setores; 

339 
Possibilidade de geração automática de número do processo por assunto ou 
geral da organização, com possibilidade de utilizar padrão customizado da 
entidade; 

340 
Possibilidade da inserção de múltiplos prazos dentro dos processos 
administrativos; 

341 
Possibilidade de poder restringir a abertura e tramitação de Processo 
Administrativos por setor; 



 

342 
Possibilidade de inclusão de anexos obrigatórios para cada assunto, exigindo os 
requisitos mínimos definidos na configuração no momento da abertura; 

343 Workflow avançado de processos 

344 

Possibilidade da geração da árvore do processo, sendo possível a exportação 
para um único arquivo compilado e paginado, onde as informações do processo 
e seus anexos em formato PDF estão concatenadas. Em cada página do arquivo 
exportado consta um ato, anexo ou menção de outro documento no histórico. 
Arquivos em anexo em formato não compilável, são referenciados no corpo do 
ato que o anexou; 

345 
Possibilidade de escolha na geração da árvore para inclusão de estampa nos 
atos e/ou anexos com assinatura digital; 

346 
Possibilidade de configuração de etapas do processo, onde a demanda só 
poderá ser encaminhada na ordem pré-estabelecida, sem pular etapas; 

347 
Possibilidade de configuração de múltiplos setores responsáveis por receber o 
processo em uma etapa; 

348 
Possibilidade de configuração de múltiplos setores responsáveis por avançar o 
processo para uma próxima etapa; 

349 
Possibilidade de configuração de etapa sem setor previamente responsável, 
onde o usuário pode movimentar para qualquer setor da organização; 

350 
Possibilidade de inclusão de modelo de texto padrão em cada etapa, permitindo 
a padronização dos atos processuais; 

351 
Possibilidade de definição de SLA ideal para cada etapa, sendo que esta 
informação do tempo decorrido e tempo ideal fica visível a todos os envolvidos 
no processo; 

352 
Possibilidade do autor do processo/despacho ordenar os anexos após sua 
inclusão. 

353 
Possibilidade de baixar todos os anexos de um processo administrativo de uma 
vez, compactados em formato ZIP; 



 

354 
Possibilidade de marcar anexos do processo como aprovados ou reprovados. 
Quando reprovados, permite incluir uma observação textual sobre o motivo da 
recusa; 

355 Gestão de Relatórios – Informações gerenciais 

356 

Quando se busca o gerenciamento eletrônico de documentos todos os itens 
acima ganham destaque, com ênfase na publicidade e eficiência, onde por 
eficiência entende-se: Esse princípio exige que a atividade administrativa seja 
exercida de maneira perfeita, com rendimento funcional. A eficiência exige 
resultados positivos para o serviço público e um atendimento satisfatório, em 
tempo razoável. 

357 
De acordo com a utilização da plataforma, são gerados automaticamente 
indicadores e estes são apresentados aos gestores, contendo, no mínimo os 
seguintes itens: 

358 Porcentagem de resolução de documentos do setor. 

359 Nota média dada para as resoluções e despachos do setor. 

360 Porcentagem de leitura dos documentos recebidos do setor. 

361 
Assiduidade dos usuários na plataforma, separados individualmente por 
setores 

362 
Quantificar por usuário o volume de documentos resolvidos atribuídos ao setor 
em que está lotado. 

363 Pode-se escolher quais tipos de documento vão para este indicador. 

364 
Acesso a uma página específica com um gráfico evolutivo dos setores, em 
formato de listagem, organizados hierarquicamente. 

365 
Também possui a capacidade de comparar a média de todos os setores com um 
setor em específico. 

366 
Permite também visualizar setores com demandas em aberto em determinado 
tipo de documento, possibilitando identificar gargalos em processos da 
organização. 

367 Informações sobre consumo de recursos 

368 
Disponibilidade de consultar o consumo detalhado mensal, com no mínimo 
informações de quantidade de usuários, documentos gerados, volume total de 
anexos e documentos assinados; 



 

369 
Disponibilidade de acompanhar a economia estimada de recursos utilizados na 
tramitação física de documentos; 

370 Disponibilidade de acompanhar o número de impressões mensais; 

371 
Disponibilidade de calcular o gasto total realizado com impressões baseado no 
preço da impressão/folha fornecido pela organização. 

372 Informações de auditoria 

373 
Usuários delegados podem consultar a relação de eventos ocorridos dentro da 
plataforma, de modo a poder auditar as ações realizadas; 

374 Permitir exportar informações dos eventos em formato de dados (ex. CSV). 

375 Integrações Sistemas de Gestão e Relatórios 

376 

Através de um sistema funcionalmente integrado o processo digital deverá 
proporcionar o envio para a assinatura eletronica de relatorios e  documentos 
genéricos , documentos de empenho, subempenho, contratos e aditivos de 
contrato. 

377 
Deve estar integrado com o sistema de arrecadação para a  configuração de 
taxas, emissão  e consulta de Guias/Boletos dos serviços 
solicitados/protocolados . 

378 
Deve permitir a configuração  de parâmetros de integração como provedor, 
servidor, token, categoria assunto, notificação, municipio e entidade .Estes 
parametros devem viabilizar o envio de documentos para assinatura eletronica  

379 
Permitir que seja configurado o intervalo de tempo da notificação do usuários 
para assinaturas pendentes , sendo o tempo minimo de 3 segundos.  

380 
A integração deve contemplar o acesso direto do usuário signatário a 
ferramenta de assinatura eletronica após o envio do documento , através de um 
link de acesso a plataforma de assinatura, através de um login unificado.  

381 
Permitir ao administrador informar o setor  e a sua função do usuário , dando a 
possibilidade de customizar qual o setor principal  para que o usuário tenha 
acesso aos documentos 



 

382 
O sistema deve permitir somente ao usuário administrador a permisssão para 
cadastrar usuários novos ou colocar usuários já existentes como signatários 

383 
O sistema deve verificar se o email informado para o usuário signatario já está 
integrado com a plataforma de assinatura eletronica. Quando já estiver 
integrado o acesso do usuário deverá estar liberado. 

384 

O sistema deve verificar se o email informado para o usuário signatario já está 
integrado com a plataforma de assinatura eletronica. Quando não estiver 
integrado o usuário deve receber um email com  o link e senha provisórios para 
acessar a plataforma pela primeira vez.  

385 
Deve permitir a definição de quais relatórios utilizam a assinatura eletronica e 
o tipo de documento, para facilitar a localização dos documentos caracterizados 
pelo Tipo 

386 
Deve contemplar o envio de relatórios e documentos diversos para assinatura 
eletronica do tipo rel / .xls e Stimulsoft Relatórios/documentos diversos 
gerados nos produtos  em tecnologia .NET  

387 
Deve permitir relacionar  os  processos envolvidos no Processo de Compras, 
vinculando os artefatos Contrato, Termo Aditivo do Contrato, Empenho e 
Liquidação de Empenho ao referido Processo Administrativo 

388 
Deve contemplar o envio de documentos de empenho e subempenho atraves de 
um processo de negocio previamente definido 

389 
Deve contemplar o envio de documentos de contratos e termos aditivos atraves 
de um processo de negocio previamente definido.  

390 
Possibilidade de solicitar assinatura de outros usuários em documentos. Esta 
solicitação é exibida para o assinante em formato de notificação na plataforma 

391 
Possibilidade de selecionar os usuários signatários por documento, permitindo 
o salvamento dos usuários que são assinantes permanentes de um determinado 
documento.  

392 

Através do envio de documentos para assinatura eletronica o usuário terá a 
possibilidade de escolher no momento da assinatura, se será utilizada 
Assinatura Eletrônica ou Assinatura Digital ICP-Brasil (requer certificado 
digital A1 ou A3 emitido ICP-Brasil). 



 

393 
 Possuir componente para execução de assinaturas digitais no browser sem a 
necessidade de instalações posteriores e deve ser compativel com  navegadores 
de internet : Firefox , Google Chrome.  

394 
 Possibilidade de notificar o usuário quando possuir documentos pendentes de 
assinatura  e o número de documentos a serem assinados.  

395 
Permitir que ao clicar em um ícone de assinatura eletronica o usuario seja 
direcionado para a plataforma de assinatura.  

396 
Permitir que ao clicar em um ícone de assinatura eletronica o usuário tenha 
acesso a tela de consulta situação de todos os documentos que estão assinados, 
aguardando assinatura ou foram cancelados 

397 
Permitir que ao clicar em um ícone de assinatura eletronica o usuário tenha 
acesso direto a tela  de download de documentos em lote 

398 
Permitir que ao clicar em um ícone de assinatura eletronica o usuário tenha 
acesso direto a tela  de assinatura de documentos em lote 

 

8 - Módulo Atendimento ao cidadão mobile 

 

 

Nº FUNCIONALIDADES REQUERIDAS PARA Módulo Atendimento ao cidadão mobile 

1 Permitir o download nas lojas de aplicativos Apple Store e Google Play 

2 Permitir o cadastro do cidadão  

3 Permitir a confirmação do cadastro via e-mail e SMS 

4 Permitir o acesso aos serviços mediante informação do CPF e senha 

5 Permitir a alteração de dados do cidadão 

6 Permitir a opção do recebimento de avisos da Entidade por e-mail, SMS ou ambos 

7 Exibir as informações sobre o município como: nome, endereço, telefone e e-mail 

8 Permitir a exclusão definitiva da conta 

9 Permitir a leitura de dados a partir de um QR Code 



 
10 Permitir a consulta a todos os protocolos gerados pelo contribuinte 

11 
Exibir informações dos processos como: número, situação, data de abertura, data de 
entrega, data de arquivamento e descrição da solicitação 

12 Exibir dados de trâmites 

13 Permitir a abertura de protocolos por subassunto 

14 Permitir a anexação de documentos ou imagens ao protocolo 

15 

Exibir um totalizador dos valores empenhados, liquidados, pagos e anulados para 
empresas cujo CPF informado na identificação do cidadão estiver vinculado no quadro 
societário 

16 
Permitir a visualização de todos os empenhos do exercício contendo: número, data de 
emissão, descrição, valor empenhado, valor liquidado, valor anulado e valor pago 

17 
Permitir a consulta dos dados das notas fiscais e/ou outros documentos vinculados aos 
empenhos 

18 
Exibir as informações de data de vencimento, série, número e valor das notas fiscais e/ou 
outros documentos 

19 Exibir as fontes pagadoras do município 

20 Exibir todos os contratos ativos, ou não, do servidor 

21 
Exibir informações resumidas do contrato do colaborador como: número, data de 
admissão, data de rescisão, lotação e cargo 

22 Permitir a consulta do resumo da folha de pagamento 

23 
Exibir as informações de todas as verbas pagas em folha, bem como totalizadores e saldo 
líquido 

24 Permitir a visualização da margem consignável do servidor 

25 Listar extrato de férias do servidor por contrato 

26 Permitir a visualização de férias pendentes e períodos aquisitivos 

27 Exibir as informações de dias concedidos e de abono por período 

28 Permitir a consulta e votação de enquetes disponíveis de acordo com a categoria 

29 Exibir as últimas participações nas enquetes em que a votação foi efetuada 

30 
Possuir painel estatístico com informações sobre o uso do aplicativo que permita ao Gestor 
acompanhar: 



 
31 Número de SMS enviados; 

32 Número de protocolos gerados por assunto; 

33 Total de usuários cadastrados 

34 Permitir a exibição de mensagens customizadas pela Entidade 

35 

Permitir o envio de e-mails ou SMS para os usuários cadastrados no aplicativo, com 
notificação de cobrança e opção de geração da guia para pagamento com o valor 
atualizado. Esta opção deve ser permitida para um usuário específico ou para um lote de 
usuários previamente selecionados no sistema de tributação e receitas 

36 
Permitir o gerenciamento de consumo dos recursos de mensageria, envios de SMS, e-mails 
e avisos 

37 Permitir a visualização dos usuários cadastrados no aplicativo 

38 
Permitir a criação e manutenção de enquetes que ficarão disponíveis aos usuários do 
aplicativo 

39 Permitir a geração de QR Code para um endereço específico, link ou texto informativo 

40 Permitir a visualização do histórico de operações executadas pelo cidadão no aplicativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO A - PROVA DE CONCEITO 

 

(CRITÉRIOS DE VERIFICAÇÃO TÉCNICA) 

 

A Prova de Conceito – POC consiste na validação do Atendimento da PROPONENTE 
classificada em primeiro lugar na etapa de lances aos Requisitos listados no Anexo I, a partir 
da observação do funcionamento prático da Solução ofertada, demonstrado pela 
PROPONENTE, sem ônus a licitadora. Tal procedimento, segue a orientação do Tribunal de 
Contas da União, constante da Nota Técnica nº 04/2008/TCU. 

O Licitante declarado vencedor da etapa de lances deverá efetuar, no quinto dia útil seguinte 
à realização da sessão pública de pregão presencial, ou outra data convencionada pelo 
Pregoeiro, a demonstração técnica do software, objeto deste certame, que deverá 
contemplar a simulação, em tempo de execução, de cada funcionalidade exigida pelo Anexo 
I.  

Quanto aos requisitos dos subitens 1 e 2 do Item X do Anexo I, pela sua essencialidade, a 
proponente deverá atender 100% (cem por cento) destes, sob pena de desclassificação, ao 
passo que aos Requisitos Específicos por Módulo de Programas (subitem 3 do Item X do 
Anexo I) será exigido o atendimento de apenas uma parcela dos requisitos (Tabela do Anexo 
II), permitindo-se que os eventuais requisitos ali não considerados obrigatórios, sejam 
objeto de implementação, devendo os mesmos serem concluídos até o fim do prazo da 
implantação fixado no edital. 

A demonstração técnica do sistema de tecnologia da informação e comunicação ofertado 
deverá apresentar plena operacionalidade, no ato da apresentação, sem a necessidade de 
customizações ou adequações posteriores.  

A proponente terá a sua disposição ponto de banda larga de internet, sendo os 
equipamentos necessários à demonstração de responsabilidade da proponente.   

A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a devida demonstração 
do sistema. Bem como deverá trazer no mínimo três equipamentos previamente 
configurados para a realização dos testes. 

A PROPONENTE não comparecendo em dia e hora previamente agendados para a realização 
da Sessão Pública da Prova de Conceito – POC, será automaticamente reprovada pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio, bem como pelo Departamento de Informática.  



 
Será classificado para a etapa de habilitação o Licitante que atender a todas as exigências 
contidas neste Edital e efetuar a demonstração técnica, apresentando as condições mínimas 
de funcionalidade previstas neste Termo de Referência.  

Ao final da Prova de Conceito – POC, a Pregoeira e Equipe de Apoio e o Departamento de 
Informática registrará em Ata o resultado e encaminhará ao Pregoeiro e à sua Equipe de 
Apoio.  

Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme 
regras aqui estabelecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a 
obtenção de uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação.  

O roteiro de apresentação/avaliação dos módulos seguirá a mesma ordem disposta no 
termo de referência (ANEXO I).  

Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de afirmação/negação 
(sim/não). Ou seja, será observado se o item avaliado faz ou não a tarefa/rotina 
determinada ou se o sistema possui a funcionalidade descrita no item apreciado tendo-se 
como resposta as questões apenas duas alternativas: sim (atende) e não (não atende). 

Um item “parcialmente” atendido, será computado como atendido para fins de computo 
geral, mas deverá ser objeto de correção e/ou implementação, cujo prazo máximo para 
atendimento será aquele previsto como derradeiro para a implantação. 

Ainda no intuito de evitar interpretações diversas e a subjetividade da avaliação, os itens 
não serão valorados de forma diferenciada. 

Os equipamentos da licitante poderão ser auditados pela Equipe da Licitadora, bem como 
poderão ser recolhidos para eventuais diligências ou perícias. É vedado as demais licitantes 
acesso aos equipamentos da empresa que estiver realizando a apresentação, antes, durante 
ou após esta, sob pena de desclassificação, por interferir na relação com a concorrente, como 
eventual infração a lei de propriedade industrial e de terceiros, sem prejuízo as cominações 
civis e criminais aplicáveis. 

Para o bom andamento dos trabalhos de avaliação, bem como resguardo de direitos do 
particular quanto à propriedade intelectual protegidos por Lei, só será permitida a 
participação de no máximo um representante das demais licitantes por módulo de 
programas, em cada apresentação, sendo-lhe vedado a manifestação, e o uso ou porte de 
quaisquer equipamentos eletrônicos (smartphone, câmera, notebook, gravador, entre 
outros) e de registros audiovisuais, resguardado o direito de tomar apontamentos por 
escrito que deverão ser cedidos para cópia caso solicitado pela Administração ou empresa 
em avaliação. 

 

A Verificação Técnica será realizada pelo Pregoeiro e pelo Departamento de Informática, 
nas dependências do SAAESP, que disponibilizará sala apropriada. Os equipamentos serão 



 
operados por profissionais da empresa licitante, que deverão se apresentar no prazo e 
horário definidos pelo Pregoeiro. 

 

Os requisitos serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem de verificação definida 
neste anexo e seus respectivos requisitos, na ordem crescente de numeração. Não será 
permitida a apresentação do requisito subsequente sem que o anterior seja declarado pelo 
licitante como concluído. 

 

O Pregoeiro apresentará o resultado da avaliação, em conjunto com o Departamento de 
Informática do SAAESP, expresso por ATENDIDO ou NÃO ATENDIDO.  

 

O “NÃO ATENDIMENTO” a quaisquer dos requisitos OBRIGATÓRIOS (CONFORME TABELA 
DE APURAÇÃO abaixo) ensejará a desclassificação do licitante, convocando-se o 
participante subsequente e assim sucessivamente até que ocorra a aprovação dos sistemas 
apresentados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II 

 

 

(MODELO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Licitação: pregão presencial nº 05/23. 

 

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de 
informática objetivando a cessão onerosa de licença de uso de software por prazo 
determinado (locação), com manutenção corretiva e evolutiva, incluindo a conversão da 
base de dados existente, implantação, treinamento de usuários e suporte técnico. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ________________________________________ (razão social), inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ________________________é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência a que faz jus no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pelo SAAESP. 

 

 

____________________, ___ de ___________ de 2023.  

 

 



 
 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante  

 

Nome: 

 

RG: 

 

CPF: 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO AO PREGOEIRO NA FASE DE 
CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 

(DOCUMENTAÇÃO) 

 

  



 
ANEXO III 

 

 

(MODELO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

Licitação: pregão presencial nº 05/23. 

 

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de 
informática objetivando a cessão onerosa de licença de uso de software por prazo 
determinado (locação), com manutenção corretiva e evolutiva, incluindo a conversão da 
base de dados existente, implantação, treinamento de usuários e suporte técnico. 

 

 

Eu, ______________________________________ (nome completo), representante legal da 

empresa___________________________________ (razão social), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a mesma cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no edital da licitação em epígrafe, 

realizado pelo SAAESP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

 

____________________, ___ de ___________ de 2023.  

 

 

______________________________ 



 
Assinatura do Representante 

 

Nome: 

 

RG: 

 

CPF: 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO AO PREGOEIRO NA FASE DE 
CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 

(DOCUMENTAÇÃO) 

 

  



 
ANEXO IV 

 
(MODELO) 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ao  

SAAESP 

São Pedro - SP 

 

PROCESSO N.º XX/23 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso de software 
de gestão pública, conforme módulos abaixo, em ambiente on premisse, por prazo 
determinado (locação), com atualização mensal, que garanta as alterações legais, 
corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, implantação, treinamento, suporte e 
atendimento técnico, conforme especificações constantes do Anexo I, visando o 
atendimento das necessidades do SAAESP. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Módulos e Sistemas Valor Mensal 

Módulo de Administração Orçamentária e Financeira 
Contabilidade, Controle Interno, Tesouraria e Planejamento  

 

Módulo de Compras e Licitações – AUDESP Fase IV;  

Módulo de Almoxarifado;  

Módulo de Patrimônio - NBCASP;  

Módulo de Recursos Humanos – AUDESP – Fase III;  

Módulo de Portal da Transparência.  

Módulo Gestão de Processo Eletrônico  

Módulo Atendimento ao Cidadão Mobile  

Total Mensal dos Módulos  



 
Conversões, Implantação e Treinamento – único  

  

Valor total GLOBAL – 12 meses  

 

1. Prazo de execução: 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados e/ou aditados na forma da Lei. 

2. Condições de pagamento: Mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo setor responsável, com emissão no mês subsequente aos serviços prestados e 
vencimento para todo dia 15; 

3. Validade da proposta: 60 dias a contar da data da entrega de seu respectivo envelope 
(art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

Local e Data. 

 

Assinatura com nome do responsável. 

Razão Social, RG, CPF 

CNPJ 

ANEXO V 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

Licitação: pregão presencial nº 05/23. 

 

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de 
informática objetivando a cessão onerosa de licença de uso de software por prazo 
determinado (locação), com manutenção corretiva e evolutiva, incluindo a conversão da 
base de dados existente, implantação, treinamento de usuários e suporte técnico. 

 

 

Eu, _________________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________________________________________ (razão social), interessada em participar da 

licitação em epígrafe, do SAAESP, DECLARO, sob as penas da lei, que a mesma encontra-se 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 

____________________, ___ de ______________ de 2023.  

 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome: 



 
 

RG: 

 

CPF: 

 

Cargo: 



 
   ANEXO VI 

 
(MINUTA) 

 
CONTRATO N º xx/2023 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PÚBLICA, EM AMBIENTE ON PREMISE, COM PRAZO DETERMINADO 
(LOCAÇÃO), COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS DOS MÓDULOS ABAIXO, INCLUINDO CONVERSÃO, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E ATENDIMENTO TÉCNICO. 

 
 

Data de Assinatura: 

 

Processo administrativo nº 486/2023 

 

Data de Assinatura: 

 

Valor global: R$ ...(...) 

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Licitação: pregão presencial nº 05/23 

 

 

 

  

 

 

 



 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA (1ª) - OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual o fornecimento de licença 
de uso de software de gestão pública, em ambiente on premise, com prazo 
determinado (locação), com atualização mensal, que garanta as alterações legais, 
corretivas e evolutivas dos módulos abaixo, incluindo, conversão, implantação, 
treinamento, suporte e atendimento técnico, conforme especificações constantes 
neste termo de referência. 
 

1.1.1. O objeto deverá ser executado conforme especificações constantes do Termo de 
Referência que integra o edital do pregão presencial nº 05/23 como anexo I. 

 

1.2. Os seguintes documentos são considerados partes integrantes deste contrato: 

 

a) edital do pregão presencial nº 05/23 e seus anexos; 

 

b) proposta Comercial firmada pela CONTRATADA em ___ de ___________ de 2023; e, 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (2ª) - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

2.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

2.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução do presente contrato, nos termos 
do edital e da legislação vigente, arcando com todas as despesas diretas ou indiretas 
decorrentes da execução do presente contrato; 

 

2.1.2. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas quando da 
realização das atividades que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

 



 
2.1.3. Designar, por escrito, no ato de assinatura do contrato, preposto que tenha poder 
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato; 

 

2.1.4. Arcar com as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes dos demais 
danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de seus 
prepostos; 

 

2.1.5. Comunicar à CONTRATANTE sobre eventuais dúvidas referentes às especificações 
do(s) serviço(s); 

 

2.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e outros resultantes da execução deste contrato; 

 

2.1.7. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos não transfere á 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato. 

 

2.1.8. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições exigidas para 
a habilitação; e 

 

2.1.9. Adequar-se à legislação municipal e às disposições legais estaduais e federais 
pertinentes ao objeto. 

 

2.2. Caberá à CONTRATANTE: 
 

2.2.1. Fornecer informações e proporcionar todas as condições necessárias para a 
perfeita execução do objeto, exceto aquelas definidas como de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA; 

 

2.2.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual, a fim de verificar se estão sendo 
observadas as especificações e demais requisitos previstos em contrato e no instrumento 
convocatório; 



 
 

2.2.3. Indicar o servidor responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato; 

 

2.2.4. Constatada a regularidade dos procedimentos, liberar o pagamento dos serviços 
fornecidos; 

 

2.2.6. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade nos serviços prestados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA (3ª) - VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1. Pelo objeto mencionado na cláusula 1ª, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor global estimado de R$... (...), observados os seguintes critérios: 

Módulos e Sistemas Valor Mensal 

Módulo de Administração Orçamentária e Financeira 
Contabilidade, Controle Interno, Tesouraria e 
Planejamento  

 

Módulo de Compras e Licitações – AUDESP Fase IV;  

Módulo de Almoxarifado;  

Módulo de Patrimônio - NBCASP;  

Módulo de Recursos Humanos – AUDESP – Fase III;  

Módulo de Portal da Transparência.  

Módulo Gestão de Processo Eletrônico  

Módulo Atendimento ao Cidadão Mobile  

Total Mensal dos Módulos  

Conversões, Implantação e Treinamento – único  

  

Valor total GLOBAL – 12 meses  



 
 

 

3.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor total inicial atualizado da proposta. 

 

3.3. Os pagamentos mensais serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados 
da expedição do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota fiscal.  

 

3.4. A nota fiscal encaminhada pela contratada deve estar devidamente discriminada, de 
forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive no que se refere às 
retenções tributárias. 

 

3.5. No caso de devolução da nota fiscal, por sua inexatidão ou da dependência de carta 
corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 3.1 será contado da 
data de entrega da referida correção. 

 

3.6. No preço deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, estejam relacionadas com a execução do objeto desta contratação. 

 
3.7. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer 
incidência de correção monetária ou reajuste. 

 

3.8. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 
financeiramente pelo índice econômico oficial do Município de São Pedro. 

 
CLÁUSULA QUARTA (4ª) - RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

4.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, após a recepção pelo 
SAAESP, do relatório de prestação de serviços e a respectiva nota fiscal. 

 



 
4.2. Constatadas irregularidades na entrega do objeto, o SAAESP poderá rejeitá-lo no todo 
ou em parte, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
4.3. O objeto será recebido definitivamente, após constatação do atendimento integral das 
especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA (5ª) - PRAZOS 
 
5.1. O presente contrato vigorará pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.2. O prazo para conclusão dos procedimentos de implantação, conversão da base de dados 
existente no SAAESP e disponibilização do software em pleno funcionamento é de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do presente contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA (6ª) - ALTERAÇÕES DE PREÇO 
 

6.1. Os preços unitários contratados não sofrerão qualquer alteração, salvo hipótese legal, 
durante o período de 12 (doze) meses de vigência. 

  

6.1.1. Transcorridos 12 (doze) meses de vigência do contrato e sendo o mesmo 
prorrogado, poderão ser reajustados os preços unitários, observada a variação do 
IPCA/IBGE apurada no período. 

 

6.2. O equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos termos da Lei Federal n.º 8666/93. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (7ª) - RECURSOS FINANCEIROS 
 
7.1. O valor a ser pago em decorrência do presente instrumento será custeado por verbas 
consignadas em seu orçamento vigente, na seguinte dotação 
orçamentária:  3.3.90.40.16.00.00  LOCAÇÃO DE SOFTWARE (3667).  

 

CLÁUSULA OITAVA (8ª) - FISCALIZAÇÃO 

 



 
8.1. A fiscalização do cumprimento do objeto do presente contrato, inclusive para efeito de 
aplicação de penalidades, será atribuição de servidor público designada pelo Diretor 
Presidente do SAAESP. 

 

8.2. Toda correspondência relativa ao presente contrato deverá ser processada por escrito. 

 

8.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de 
qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou 
por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 

 

8.4. Caberá à contratada providenciar e selecionar, a seu exclusivo critério, e contratar, 
em seu nome, a mão-de-obra necessária a execução do objeto da presente licitação, seja 
ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, respondendo por todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo os mesmos qualquer vínculo 
empregatício com o SAAESP. 

 

CLÁUSULA NONA (9ª) - RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido quando ocorrer a 
inexecução total ou parcial de qualquer de suas cláusulas, nos termos do art. 77 e art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93, cabendo à parte causadora da situação arcar com todas as 
responsabilidades administrativas, cíveis e criminais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA (10ª) - SANÇÕES 

                   

10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora 
sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

10.1.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

 



 
10.1.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 
até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso; 

 

10.1.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida. 

 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

 

10.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

 

10.2.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 

 

10.3. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.3.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, o SAAESP reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 
créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

 

10.3.2. Se o SAAESP decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à 
contratada devidamente corrigido pelo índice oficial do Município de São Pedro. 

 

10.4. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até a 
data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres do SAAESP dentro de 03(três) dias 
úteis da data de sua cominação mediante guia de recolhimento oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA (11ª) - SUPORTE LEGAL 

 

11.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 



 
 

11.1.1. Constituição Federal; 

11.1.2. Constituição do Estado de São Paulo; 

11.1.3. Lei Orgânica do Município de São Pedro; 

11.1.4. Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02; 

11.1.5. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93;  

11.1.6. demais disposições legais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA (12ª) - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

12.1. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
outros dispositivos legais previstos na aludida lei. 

 

12.2. Para os casos omissos neste contrato, prevalecerão as condições e exigências da 
respectiva licitação e demais disposições em vigor. 

 

12.3. É vedada a subcontratação do objeto sem a anuência do SAAESP. 

 

12.4. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral do objeto deste 
contrato, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não 
previstos em sua proposta, quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 

 

12.5. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos, serão 
apreciadas pelo Diretor Presidente do SAAESP, ouvidos os órgãos técnicos especializados, 
ou profissionais que se fizerem necessários. 

 

12.6. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os 
documentos eventualmente anexados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA (13ª) - FORO 



 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato e não resolvidas 
administrativamente. 

 
Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 
partes e as testemunhas. 

 
São Pedro, ... de ... de 2023. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Diretor Presidente do SAAESP 

(Contratante) 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
 (Contratada) 

 

Testemunhas: 

 

 

1.)__________________________________ 

 

2.)__________________________________ 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ANEXO LC-01  

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO PEDO 

CONTRATADO: _____________________________________________________  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________  

OBJETO:   

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema  eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos  
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de  
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  



 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

São Pedro: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA  

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

Pela contratada:  



 
Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________  

CPF: ______________________________  

Assinatura: ____________________________ 

 

 

 


